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CÂMARA DOS DEPUTADOS~ 

PROJETO DE 

, 
"Dispõe sobre o exercício da profissão 

, 
de psicanalista clínico". 

DO SENHOR FRANCISCO AMARAL 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . 12 - t assegurado o exercício da 

profissão de psicanalista clínico, observadas as disposi --çoes da presente lei . 

Art. 22 - A atividade do psicanalista-

clínico consiste em desenvolver e executar técnicas e méto 

dos destinados ao diagnóstico e tratamento de anomalias 

psíquicas do paciente . 

Art. 3º - O psicanalista clínico,diplo -
mado por escolas ou cursos reconhecidos pelo Ministério da 

Educação e Cultura, é profissional de nível superior. 

Art . 42 - t assegurada ao profissional 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 -
diplomado no estrangeiro, por escola reconhecida no 

, 
pa~s 

de origem, a revalidação do seu diploma, na forma da legi~ 

lação vigente. 

Art . 5º - Os diplomas de que tratam os 

- , ... artigos 3º e 4º deverao ser registrados no orgao competen~ 

do Ministério da Educação e Cultura. 

Art . 6º - t assegurado a qualquer enti -
dade , pública ou privada, que mantenha curso de psicanáli -
se clínica, o direito de requerer seu reconhecimento ,dentro 

do prazo de 180 (cento e oitenta ) dias, a contar da data 

da publicação desta lei. 

Art . 7º - Compete ao órgão próprio do 

Ministério da Saúde a fiscalização do exercício da profis -
... sao de que trata esta lei, procedendo diretamente ou atra 

vés de r~partições congêneres dos Estados , Distrito Fede -
ral e Territórios. 

Art . 8º - Esta lei entrará em vlgor na 

data da sua publicação. 

Art. 9º - Revogam- se as disposições em 

contrário. 
Sal 

DEPUT=.JJV FRANCISCO AMARAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A psicanálise clínica, sobretudo nas últi,. 

, 
mas decadas, tem.se desenvolvido e aprimorado a ponto de 

firmar~se como atividade profissional independente de qua.!? 

quer outras. Passou a constituir, dadas as proporções que 

assumiu, um imenso campo autônomo e uma importantíssima es -
pecialidªde, cada vez mais solicitada em razão da terrível 

.., 
pressao que a vida moderna exerce sobre o homem. 

Desde Freud , o criador da , psicanálise , 

até os nossos dias, foram desenvolvidos minuciosos métodos 

de apuração de anomalias psíquicas e criadas exaustivas -
técnicas de tratamento, para chegar-se ao amadurecimento 

atual, quando a psicanálise conquista seu lugar 
, . 

propr~o, 

destacado e valioso para a saúde da mente humana. 

Daí, nossa intenção, através deste Proj~ 

de Lei, no sentido de assegurar à pSicanálise sua c ompl~ 

ta e merecida alforria. Esta proposição pretende pôr fim 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 -
" Ao a erronea idéia de que a psicanálise constitui um sim -
pIes ramo da medicina ou da psicologia, conceito que, -

inexplicavelmente, ainda encontra adeptos . 

Não nos esquecemos de cercar o exercício 

dessa profissão das cautelas mais amplas e da necessária 

fiscalização, por parte do Ministério da Saúde . Isso de 

verá evitar , segundo nos parece indiscutível, a prática 

da pSicanálise clínica por parte de pessoas pouco ou na -
da habilitadas para isso . Obedecidas as restrições e e -
xercida a fiscalização que o projeto prevê, o interesse 

público estará resguardado . 

Esperamos ferir a arguta sensibilidade de 

nossos ilustres pares, para mais este problema de eleva -
do alcance para a coletividade que todos nós temos a hon 

ra de representar nesta Casa. Por certo que a proposição 

há de receber sugestões valiosíssimas, fruto do exame 

que merecerá por parte das doutas Comissões Técnicas . 

Sala das 

AMARAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO. 

COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

8ROJETO DE LEI Nº 57, de 1 975, que"Dis-

põe sobre o exerci cio da profissão de Psicana 

lista Clinico". 
AUTOR: Dep. Francisco Amaral 
RELATOR: Dep. Joaquim Bevilacqua 

Do ilustre Deputado Francisco Amaral partiu a inicia

tiva de dispor sobre o exercicio da profissão de Psicanalista Clinico, 
, 

iniciativa a nosso ver altamente meritoria, por intentar definir o campo 

de, atuação deste profissional de nivel superior, estabelecer exigências 

indispensáveis ao exercicio das suas atribuições, dispor sobre adiplo-

-maçao no estrangeiro, registro de diplomas,reconhecimento de cursos e 

fiscalização do exercicio profissional. 

Quanto ao enfoque puramente constitucional, a proposi-

ção é infensa a vicioso Com efeito, o exercicio de qualquer trabalho 
, 
e 

~ 

considerado livre, desde que sejam observadas disposiçoes definidas em 

lei. Supõe o nosso legislador que as condições de capacidade para o exer 

cicio de trabalho, oficio ou prof issão estejam de fato estabelecidas le

galmente, o que nem sempre ocorre. O número de profissões regulamentadas 
, . . 
e 11mltado. No caso particular do Psi quiatra, o autor anda bem em dizer 

da confusão que reina em torno da Psicanálise, da Medicina e da Psicolo

gia, o que talvez se deva também à falta de disposições claras, preClsas 
, . 

e concisas sobre a materla. 

, . ' Um tOplCO que merece especial estudo e aquele referen 

te ao momento da especialização médica: deverá ser feita durante a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

graduação? durante a pós-graduação? lato sensu? stricto sensu? 

'" Malgrado a iniciativa do nobre Parlamentar, nao se logrou 

êxito na redação do projeto de lei. Permanece dúvida, quanto ao artigo 
, , '" 

3º: qual e exatamente o curso que formara o Psiquiatra? Nao estaria o 

art. 22 80nflitando as atribuições do Psiquiatra com aquelas do Psicó-

. ' logo? Quanto ao art. 69 , requerer reconheclmento e um dever da escola, 

muito mais que um direito que lhe seja assegurado em lei. 

Entretanto as nossas arg~ições são oferecidas apenas 
... 
a 

gui~a de subsidios para as Comissões de mérito, pois nosso pronunciame~ 
, " , . 

to final sera quanto a constitucionalidade, juridicidade e tecnlca legi~ 
• ' IV , 

lativa, sobre o que, allas, nao ha o que obstar. 

VOTO DO RELATOR. 

• ,.. • IV 

Somos pela convenlenCla da aprovaçao do presente projeto 

de lei ,que não fere principios constitucionais, juridicos ou de técnica 

legiplativa. 

. '" Sala da Comlssao, 

-'-L.r,."U A 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM ISSÃO DE CO NSTITUI ÇÃO E JUSTI ÇA 

PARE CER DA COM ISSÃO 

A Co m,[.6.6ão de COV/..6 .:tLt uiç.ão e JU-6 .:t,[ç.a , em neuV/.,[ ão Pte 

V/.ã.Jz.ia, neat ,[zada em 16. 0 4.75, 0P,[ V/. ou , uV/.aV/.,[memeV/..:te , peta cOV/. .6 .:tLtu 

c,[o V/.at'[ dad e, jun'[ d,[c'[dad e e .:téc V/. ,[ca t eg,[.6ta.:t,[va , do pnoj e.:t o 57/7 5, 

V/. O.6 .:tenmo.6 do panecen do Reta.:t on . 

E.6.:t,[venam pne-6eV/. .:te.6 0.6 S eV/.hone-6 Depu.:tado.6 : 

Lu'[z Bnaz - Pne.6,[ de V/..:t e, Joaqu,[ m Bev,[tacqua - Reta.:ton , 

Atceu Cottane.6, At.:tain Chag a.6, AV/..:tôn,[o MaJz.iz, Bt o.:ta Jú V/.,[on, CaV/..:tZ 

d,[o Samp a,[o, Cet .6o Banno.6, Ct aud,[V/.o Sat e.6, Cte ven.6o n Te,[xe,[ na , 

Djatma Be.6-6a, Ena.6 mo Man.:t,[n.6 Pedno, Enne.6 .:to VateV/..:t e, Gome.6 da S,[t 

va, Jaino Magathãe..6, Janba.6 Va.6conce t o.6, João L,[V/.hane.6,Jo.6é Satty , 

Launo Le,[ .:tão, L,[ dov,[ V/. o FaV/..:to V/. , Lu'[z Henn,[que, Ney Lo pe.6, Nogue,[na 

da Gama, No'[ de Cenque,[na , Non.:toV/. Mace do, Pe~nô n,[o F,[ gue,[nedo, Ru

bem Dounado, Seba.6 .:t,[ão Rodn,[gue.6 Jú V/. ,[on, TancZ.6,[o Detgado e The o

batdo Banbo-6 a . 

Sat a da Co m,[-6-6ão, em 16 de abn,[t de 1 975 

Depu.:tado LUI Z BRA Z 
P n e-6 ,[ de n.:t e 

JOAQU I M BE VIL AC QUA 

Reta.:ton 

GER 6.07 
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SOCIEDADE BRASILEIRA DE PSICANALlSE DE SAO 
RUA ITACOLOMI, 601 - 8 .0 ANDAR - CONIS. 82-83 -- SAO PAU l.O 

C.E.P. 012 39 

CONSIDERAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI N~ 57 de 

(00 Sr. Francisco Amaral) 

O Pr o j eto de Le i n~ 57 de 1975 fere os interesses pes
soais e da coletividade por não a ssegura r o r espeito aos requis~ 
tos essenciais para a habilitação do psicanalista . 

Assim,o Artigo 2~ legisla sobre matéria já legislada e 
a t i n e n t e a o s o r g ã o s a f e tos à Med i c i na e à H i g i e neM e n tal . 

O Artigo 4? também legisla sobre assunto de revalida -
ção de diplomas já legislado. 

O Artigo 6? abre possibi lidades de registro de diplo -
mas conferidos por escolas desde o nivel médio até o superior,de 
acordo com o Artigo, bastando incluir no curriculum a psicanáli
se como disciplina informativa e sem os objetivos de formação 
do profissional como acontece nas escolas normais, nas Faculda -
des de Medicina e de Psicologia. 

O Artigo 7? dá ao Ministério da Saúde a competência de 
fiscalização da profissão de psicanalista, quando a competência 
para a fiscal ização das profissões é do Ministério do Trabalho. 

Fundamentados nas considerações acima exaradas, os 
psicanalistas filiados à Associação Brasileira de Psicanálise -; 
ABP, sugerem a seguinte redação ao Projeto de lei N? 57 de 1975 . 

. 
Art.l?- t assegurado o exercício da profissão de psicanalista, 

observadas as disposições da presente lei. 

Art.2?- A atividade do psicanal ista é caracterizada pela aplica
ção da técnica psicanalítica, técnica destinada ao estu
do da dinimica da personal idade e a suas aplicações psi ·
coterãpicas. 

Art.3~- O psicanal ista, diplomado po r escolas ou cursos reconhe
cidos pelo Ministério da Educação e Cultura, é profissio 
nal de nível superior . -

Art.4~- t assegurada ao profissional diplomado no estrangeiro,por 
escola reconhecida no país de origem, a revalidação do 
seu diploma, na forma da legislação vigente. 

Art.5~- Os diplomas de que tratam os artigos 3? e 4? deverão ser 
registrados no órgão competente do Ministério da Educa -
ção e Cultura . 

Art.6?- t assegurado o direito de requerer seu reconhecimento den - -tro do prazo de 180 dias, a contar da data da publ icaçao 
desta lei, ao psicanalista, profissional diplomado em me 
dicina, psicologia ou em ciências humanas e sociais, le~ 
galmente registrado nos respectivos Conselhos e com for
mação específica nos Institutos de Psicanálise, órgãos 
das Sociedades de Psicanálise filiadas à Associação Bra
sileira de Psicanálise-ABP . 
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SOCIEDADE BRASILEIRA DE PSICANÁLISE DE SAO PAUL 
RUA lTACOLOM1, 601 - 8.0 ANDAR - CONIS. 82.83 -.5)\0 PAULO 

C. E. P. 0 1239 

Art.7~- Compete ao Minist~rio do Trabalho criar o Conselho Fede
ra(e os Conselhos regionais, orgâos de fiscalização da 
profis s ~o, ' 

Art , 8?· Esta lei entrarã em vigor na data da sua p.ublicação, 

Art.~?· Re~ogam~5e as disposiçbes em contririo , 

A Diretoria do Instituto de Psicanálise, órgão de Ensi 
no da Sociedade Brasileira de Psicanálise de são Paulo, e a Dire 
toria da Sociedade Brasileira de Psicanál ise de são Paulo, pre07 

cupadas com o projeto de lei número 57 de 1975 do deputado Fran
cisco Amaral que "dispõe sobre o exercício da profissão de psica 
nalista clínico··, desejam manifestar seu ponto de vista sobre õ 
assunto. 

Para isso passam a esclarecer os seguintes tópicos: 
, 

1)- Em junho de 1957. o Professor Maurício de Medeiros, 
então Ministro da Saúde, especificou as normas transmitidas ao 
"Serviço de Fiscalização da Medicina·· regulametando o exercício 
da Psicanál ise no território nacional. através aviso ministerial 
n? 257. de 6 de junho de 1957. 

2)- A garantia da seriedade no exercício da Psicanáli
se, foi desde o início preocupação dos responsáveis pelo movimen 
to psicanal ítico , Esta preocupação se traduziu na criação dã 
Associação Psicanalítica Internacional, que veio a ter filiais 
em todo o mundo e que tomou a si a organização e administração 
do ensino da Psicanál ise. 

No Brasil existem com reconhecimento oficial da Asso -
ciação Psicanalítica Internacional. as Sociedades Brasileiras de 
Psicanál ise. Como seu órgão de ensino, feito em nível de pós
graduação u'niversitária. existem os Institutos de Psicanálise. 

3)- O treinamento psicanal ítico em quaisquer de seus 
aspectos é função exclusiva dos Institutos das Sociedades e não 
de qualquer analista individualmente (dos Estatutos da Associa -
ção Psicanalítica Internacional, item 7). O curso do Instituto 
de Psicanálise para formação de psicanalistas tem como requisi • 
tos indispensáveis: 

a - Ser diplomado em Medicina ou Psicologia ou 

b -

c -

Ciências humanas e sociais. 

Submeter-se o aluno à anál ise pessoal (didáti
ca) por um período mínimo de 5 anos, efetuada 
por um anal ista credenciado, que tenha o títu
lo de analista didata. 

-Paralelamente desenvolvem-se os cursos teóri 
cos-técnicos e cl ínicos, cuja duração mínima é 
de 4 anos. 
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SOCIEDADE BRASILEIRA DE PSICANALlSE DE SAO PAULO 
RU A lTACOLOMI, 601 - 8.0 ANDAR - CON1S. 82·83 - SAO PAULO 

C . E. P. 0 12 39 

4)- A As soc iação Bra s ileira de Psicanáli se. fundada em 
6/5/1967 tem por objetivo congregar as Sociedades Brasi Je iras de 
Ps ica nálise , filiadas à As sociaçao Psicanal1tica In terna cional . 

a _. Sociedade Brasil e ira de Psicanálise de são Paulo . 

b - Sociedade Psicanalítica do Rio de Janeiro. 

c - Sociedade Brasileira de Psicanálise do Rio de Janeiro , 

d - Sociedade Psicanalítica de Porto Alegre , 

Tendo em vista a conjuntura atual de grande número de 
pessoas intitular-se psicanalistas,sem condições de preparo espe
cializado, a Associação Brasileira de Psicanálise, na medida de 
seu alcance, tem procurado defender a população contra os falsos 
psicanal i stas . 

5)- Esclarecemos que 
quais foi introduzido o ensino 
pl ina está 1 imitada ao aspecto 
Psicanálise. 

nas faculdades de medicina, nas 
de Psicologia Médica. essa disci -
informativo sobre rudimentos de 

6)- A Psicanálise é exercida e só pode ser exercida por 
profissionais com formação básica universitária no campo das 
ciências médicas e humanas, sociais e psicológicas após o curso 
especial izado de pós-graduação dos Institutos de Psicanál ise das 
Sociedades de Psicanálise. 

7)- Os cursos de pós-graduação para a formação de psica 
nal istas, são processados de acordo com os curriculuns estabeleci 
dos pelos Inst"itutos de Psicanálise. 

a)-A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da 
Universidade de são Paulo, reconheceu oficialmente, através de 
seu conselho técnico administrativo, o curso de pós-graduação do 
Instituto de Psicanálise da Sociedade Brasileira de Psicanálise 
de são Paulo, como curso equivalente aos ministrados pela univer
sidade e título para a carreira de docentes da Faculdade. 

b)-A Universidade de Brasília reconhecu o título de 
psicanalistas àqueles formados pelos Institutos de Psicanálise das 
Sociedades de Psicanál ise com graduação em ciências humanas, para 
contratá-los em níveis de professor universitário . . 

Os órgãos autorizados e credenciados para fornecer ul
terioresinformações são as Sociedades de Psicanálise componentes 
da Associação Brasileira de Psicanálise . L _-" 

t 'FÜ v=c- ~ D<-L.::,t; Iv) .,<~v '-o 'r.~~ 
'luiZ A.P.Galvão laertes Moura Ferrão 

Diretor do Instituto de Psicanálise Presidente da Sociedade Brasileira 
de Psicanálise de são Paulo 

Pela Comissão de Ensino 

"'--
Armando 

» 
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CAM :À RA D OS DEPUTADOS 

, , 
~obre colega Deputado Gamaliel Galvão: 
, . .. 

Abraço-o passando as suas os a 
' q 

anexa ao Projeto de Lei nº 57/75 de autori . 
, 

Deputado Francisco Amaral e que o Amigo e relator • 

• 

Em 25/6/75 

ATHIt JO 
Deputad 

E COURY 
Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ao Projeto de Lei n2 57/75, de au-

toria do Sr. FRANCISCO AMARAL, que "dis--

-põe sobre o exerci cio da profissão de -

psicanalista clinico." 

Do Sr. ATHIÊ COURY 

- Ao art. )2,do Projeto de Lei n2 57/75 , 

dê-se a seguinte redação : 

" Art. )2 - psicanalista clinico ~ o profissional 
... 

diplomado em Medicina, Psicologia ou Ciencias Humanas 

e Sociais que, sendo legalmente registrado no respect! 

vo Conselho, tenha concluido sua formação especifica -

nos Institutos de Psicanálise, órgãos de Ensino das S2 

ciedades de Psicanálise filiadas h Associação Brasilei 

ra de Psicanálise - A.B.P. " 

.. 
Sala das Sessoes, em 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

JUS T I F I C AÇ Ã O 

A emenda que ora oferecemos ao Projeto de 

Lei nº 57/75, que "disp;e sobre o exercício da profiss;o de 

psicanalista clínico", constitui uma sugest;o da Sociedade 

Brasileira de Psicanálise de S;o Paulo, com autoridade in-

discutível para opinar sobre a mat~ria ali versada. 

A nova redação aqui dada ao art. 3º, do 

. .. 
projeto referido, define com muito maior prec~sao o exercen 

te da profissão de psicanalista clínico, devendo, em conse-

quência, ser aceita pela Casa • 

.. 
Sala das Sessoes t em 

Sr. ATHIÊ 

GER 6.07 
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Senhor Presidente 

Tendo solicitado ào Deputado Gamaliel Galvão, relator 

designado na Canissão de Trabalho e Legislação Social para emitir p!. 

recer no projeto de minha autoria, de n9 57/75, a cessão do mesmo 

para um exame, inexplicavelmente, depois de em meu poder, extreviou -

se. 

~.,~ I "" .. Diante disso, requeiro seja determinada a reconstitui -
" '"., ção do mesmo, encaminhando-o devidamente reconstituido aquele orgao 

, 
tecnico, para que o ceda, de novo, ao Digno Deputado relator. 

Sala de Sessões, aos 20 de maio de 1.975. 
--. 

FRANCISC0 AMARAL 

• 

GER 6.07 
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SEÇ~O DE SINOPSE CEL 

AUTOR : 

EMENTA: 

12.03 . 75 

18.03.75 

31. 03 . 75 

16.04 . 75 

F I C H A D E S I N O P S E ----- -- -------
--RECONSTITUIÇ~O- -

PROJETO DE LEI N9 57, de 1.975 

FRANCISCO AMARAL 

Dispõe s obre o exercicio da prof i ssão de psica

nalista clinico. 

ANDAMENTO 

Fala o autor apresentando o proje t o. 
/ 

DCN 13.03.75 , pag o 0379 , col o 03. 

DESPACHO 

Às Comissões de Constituição e Justiça , 

de de Trabalho e Legislação Soc i al. 

É lido e vai a imprimir. 
/ 

DCN 19.03.75, pag o 0552 , colo 03. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

, 
de Sau -

Distribuido ao relator, Deputado J OAQUIM BEVILAC 
QUA. 

DCN 05 . 04.75, pág . 1084 , col o 03. 

QOMISSAO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
Aprovado unanimimente o parecer do relator , De~ 

putado JOAQUIM BEVILACQUA J pela const j t uc i ona1i 
dade e juridicidade. 
DCN 19.04 . 75 , pág . 1758, colo 02. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

29.04.75 

Ic g . 

COMISSAO DE TRABA HO E LEGISLAÇAO SOCIAL 
Distribuido a o relator , Deputado GAMALIEL GAL -
V]5.0. 

DCN 06 . 05.75 , pág . 2329, colo 03 

Brasilia, 21 de maio de 1975. 

Chefe Substituto da 

Seção de Sinopse 

GER 6.07 
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são Paulo, 15 de 

Anexe-se ao processo referente ao Pro-
. .-. 

jeto n9 51L75. Ao Senhor Secretar1o-Ge 
ral da Mesa . 

I 

Prezado Senhor, 

Esperando que V.Excia. tenha recebido nossas "Consi ... 

derações sobre o Projeto de Lei n9 57/75 do Senhor Deputa-
( 

do Francisco Amaral", estamos encaminhando, em anexo, noss~ 

retificação do art. 39 de nossas "Considerações", uma vez que 

pensamos ter a redação original criado margem para ambiguida -

des. 
• 

Assim sendo, esperamos tornar V.Excia. ciente,e sol! 

citar que esta última redação seja anexada ao referido Projeto 
de Lei. 

Agradecendo a atenção e colaboração de V.Excia.,sub~ 
crevemo-nos cordialmente, 

Laertes Moura Ferrão 
Presidente 
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RETIFI DAS CONSID.w~".r.vOES SOBRE O PROJ ETO DE LEI 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

ARTIGO 39 - t Psicana l i sta o profi ssional diplomado em 
Psicologia ou em Ci ênc i as Humanas e Sociais, legal
mente reg i s t rados nos respectivos Conselhos e, que 

de concluiu sua formação especifica nos Institutos 
PSicanilise, Orgãos de Ensino das Sociedades de Psi 
canálise filiadas à Associação Brasileira de Psica
nálise - A.B.P. 

São Paulo, 10 de Junho de 1975. 

k @'-l~ r.\ ~"'-';' *' ~ 
Laertes Moura Ferrão 

Presidente 
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Exmo. Sr. 
Dep. Celio Borja 
M.D. Presidente da -

são Paulo, 15 de 

Anexe-se ao processo referente ao Pro 
jeto n9 58/75. Ao Senhor Secretário-
Geral da es . 

Camara dos Deputado 
Brasília - D.F. 

Prezado Senhor, 

Vimos mais uma vez à presença de V.Excia. a fim 
de solicitar a atenção e c~laboração no sentido de informar aos 
ilustre Deputados que compoem a Camara dos Deputados, o que se 
segue: 

Foram encaminhadas a V. Excia. as "Considerações so 
bre o projeto de Lei n9 57/75 (do Sr. Francisco Amaral)", elabora 
das pela Dlret orla da Socleâade Brasileira de Psicanálise de são .. . ...... - -Paulo e Dlretorla do Instltuto de PSlcanallse, orgao de formaçao 
de Psicanalistas em são Paulo, como nossa contribuição, tentando 
esclarecer a V.Excia e seus Colegas, o nosso modo de encarar o 
assunto de interesse nacional. 

Ao reestudarmos as "Considerações", verificamos que 
a redação do Artigo 39 dava margem a ambiguidades. 

Redigimos uma retificação deste mesmo artigo, que 
abaixo transcrevemos: 

ARTIGO 39 - É Psicanalista o profissional diplomada em Medicina, 
Psicologia ou em Ciências Humanas e Sociais, legalmen 
te registrados nos respectivos Conselhos e, que con~ 
cluiu sua formação específica nos Institutos de Psi
canálise, 6rgãos de Ensino das Sociedades de Psicaná
lise filiadas à Associação Brasileira de Psicanálise
A.B.P. 

Esperando contar novamente com o interesse de 
V.Excia. para que esta retificação do Artigo 39 seja encaminhada 
aos Colegas de bancada e às Comissões competentes, antecipadamen
te agradecemos. 

D.-~L.~ 
Laertes Moura Ferrão 

Presidente 
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PresIdente 

l2aafeJ 1110ura rarâo 

Av. 9 de Julho, 4776 9." 

01406 - São Paulo - S.P . 
Tel. 80·3569 

SecretárIo 

GeceL l2u~fr ~~terLin{J 

Rua Pernambuco, 109 ap. 102 

01240 - São Paulo - S. P. 
T el. 66-3540 

Tesoureiro 

R. Dr . Oliveira Pinto, 180 
01444 - São Paulo - S. P. 
T el. 80-0406 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE PSICANALlSE DE SAO 
RUA ITACOLOMI. 601 - 8.· ANDAR - CONIS. 82-83 - SAO PAULO - CEPo 01239 

Ilmo . Sr . 
Dr . Helio Dutra 
Che f e do Gab inete 

Prezado Se nhor~ 

são Paulo ~ 04 de Julho de 1975 . 

Anexe - se ao Process o referen t e 
ao Proje~o n9 57/75. Ao Se nhor 
Secretário-Geral da =lesa . 

, 
t:>-

presiden' e 

Vimos à presença de V . Excia . a fim de agr ad~ 

cer a colaboração no sen t ido de nos informar sobre o an 

damento das "Consideraç5es s obr e o Pr ojeto de Lei 57/75 

do Sr . Deputado Francisco Amaral !' 

Contando com o apoio de V . Excia .~ estamo s a 

ne xando algumas cópias das "Considerações do Pr ojeto de 

Lei n9 57/75 e da Retificação do Artigo 39 . 

Com os nossos cumprimentos ~ subscrevem o - no s~ 

Atenciosamente ~(L 

l~:tz \\ 1 ~17- 7Á lA c;' , 

Dr Laertes Moura Ferrão 
Presidente 
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C, E, p, U l239 

CONSIDERAÇÕ ES SOBRE O PROJ ETO DE LEI N? 57 de 1975 

(Do Sr . Francisco Amaral) 

O P ro jeto de Lei n? 57 de 1975 fere os interesses pes
soais e da coletividad e por não asse gura r o respeito aos requis~ 
tos essenciais para a ha bilitação do ps i canalista . 

As s im,o Artigo 2? legisla s obre matéria já legislada e 
atinente aos orgãos afetos à Medicia e ã Higiene Mental. 

O Artigo 4? também legisla sobre assunto de revalida -
ção de diplomas já legi s lado . 

O Artigo 6c: abre possibi lidades de registro de diplo -
mas conferidos por escolas desde o nivel médio até o superior,de 
acordo com o Artigo, bastando incluir no curriculum a psicanáli
se como disciplina informa tiva e sem os objetivos de formação 
do profi s sional como acont e ce nas escolas normais, nas Faculda -
des de Medicina e de Psicologia. 

O Artigo 7? dá ao Ministério da Saúde a competência de 
fiscalização da p r ofissã o de psicanalista, quando a competência 
para a fiscal ização das profissões é do Ministério do Trabalho. 

Fundamentados nas considerações acima exaradas, os 
psicanalistas f iliados à Associ,açã,) Brasileira de Psicanálise -; 
ABP, sugerem a seguinte redação a o Projeto de Lei N? 57 de 1975. 

Art . l?- t assegurado o e xercício da profissão de psicanalista 
observada s as disposiçõe s da presente lei . 

, 

Art.2? - A atividade do ps icanalis ta é caracterizada pela apli ~~

çã o da técnica psicanal ítica, técnica destinada a ~ estu
do da dinâm ica da p e r s o n a I idad e e a suas a p 1 i c a ç õ e s p s i-
coterápicas. 

Art.3?- O psica nal ista , diplomado por escolas ou cursos reconhe
ci do s pelo Min isté ri o da Educação e Cul t ura, é profissi~ 
nal de nível superior. 

A r t . 4 ': - tas s e g u r a d a a o p r o f i s s i o n a 1 d i P 1 o m a d o n o e s t r a n g e i r O ,po r 
e scola reconhecida no pa í s de orige m. a revalidação do 
seu diploma j na forma da l e gislação vigente . 

Art.5':- Os diplomas de que t r ~ tam os artigos 3': e 4': deverão ser 
registrados no ó rgão compet ente do Ministério da Educa -
ção e Cul tura. 

Art.6? - E assegurado o direito de requerer seu reconhecimento den 
tro do prazo de 180 dias, a contar da data da publicação 
desta lei, ao psicanalista, profissional diplomado em me 
dicina. psicologia ou em ciências humanas e sociais, le
galmente registr a do nos r es pectivos Conselhos e com for
mação específica nos In s titutos de Psicanál ise, órgãos 
das :-~iedades de Psicanálise filiadas à Associação Bra
sileira de Psicanálise -ABP. 
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Art.7?- Compete ao Minist~rio do Tr a balho cr i ar o Conselho Fede~ 
ral e os Conselhos regionais , õrgàos de fiscalização da 
profi"' s s ão, 

Art . 8?· Esta l e i" entrar~ em vigor na data da sua publicação. 

Art \ ~?- Revogam ~s e as dispo s içbes em contririo , 

A Diretoria do Instituto de Psicanálise , órgão de Ensi 
no da Sociedade Brasileira de Psicanálise de são Paulo, e a Dire 
toria da Sociedade Brasileira de Psicanál ise de são Paulo, pre07 

cupadas com o projeto de lei número 57 de 1975 do deputado Fran
cisco Amaral que "dispõe sobre o exercício da profissão de psica 
nalista clínico", desejam manifestar seu ponto de vista sobre o 
assunto. 

Para isso pa s sam a esclarecer os seguintes tópicos: 

1)- Em junho de 1957, o Professor Maurício de Medeiros, 
então Ministro da Saúd e , especi f icou as normas transmitidas ao 
"Serviço de Fiscal iz ação da Me dicina" regulametando o exercício 
da Psicanál ise no te r ritório nacional, através aviso ministerial 
n? 257. de 6 de junho de 1957. 

2)- A garantia da seriedade no exercício da Psicanál i
se, foi desde o início preocupação dos responsáveis pelo movimen 
to psicanalítico. Esta preocupação se traduziu na criação dã 
Associação Psicanalítica Internacional, que veio a ter filiais 
em todo o mundo e que tomou a si a organização e administração 
do ensino da Psicaná l ise. 

No Brasil existem com reconhecimento oficial da Asso -
ciação Psicanalítica Internacional, as Sociedades Brasileiras de 
Psicanál ise. Como seu órgão de ensino, feito em nível de pós
graduação universitária, existem os Institutos de Psicanálise. 

3)- O treinamento psicanalítico em quaisquer de seus 
aspectos é função exclusiva dos Institutos das Sociedades e não 
de qualquer analista individualmente (dos Esta t utos da Associa -
ção Psicanalítica Internacional, item n. O curso do Instituto 
de Psicanálise para formação de psicanalistas tem como requisi 
tos indispensáveis: 

a - Ser diplomado em Medicina ou Psicologia ou 
Ciências humanas e sociais. 

b - Submeter-se o aluno à análise pessoal (didáti
ca) por um período mínimo de 5 anos, efetuada 
por um anal ista credenciado, que tenha o títu
lo de an a lista didata. 

c - Paralelamente desenvolvem-se os cursos teóri 
cos-técnicos e cl ínicos, cuja duração mínima é 
de 4 anos. 
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4)~ A Assocta~io Brasileira de Psicanillse, fundada em 6/5/1967 tem por objetIvo congregar as Sociedades Brasileiras de Pslcanillse, ffliadas i Associaçio Psicanal~tlca tnternaclonal. 
a ~ So~iedade Brasileira de Psican~lise de S~o Paulo. 
b - Sociedade PslcanalTtica do Rio de JaneIro. 
c .. Sociedade Brasileira de Psi.canálise do Rio de Janeiro, 
d - Sociedade Pslcanalftica de Porto Alegre, 

Tendo em vlst~ • conjuntura atual ~e grande nõm~ro de pessoas intitular-se psi~~nalistas,sem condiç5es de . preparo especializado, a Assoclaç~o Brasileira de Psicanálise, na medIda de seu alcance, tem procurado defender a populaç~o c~ntra os falsos psicanal i stas. 

51- Esclarecemos que nas faculdades de medicina, nas quais foi introduzIdo o ensino de Psicologia MédIca, essa discl -plrn~ est~ lImitada ao aspecto informativo sobre .rudimentos de Pslcanál i se. 

:6)- A Psicanalise é exercida e só pode ser exercida por profissionais co~ formaçao básica universitaria no campo das ciências médicas e humanas, sociais e psicológicas após o curso especializado de pós-graduaçio dos Instltut'os de P~lcanillse das Sociedades de Psicanalise. 
7)- Os cursos de pós-graduaçao para a formaçio de pslca nal Ist~s, sao processados de acordo com '05 curriculuns estabelecT dos pelos . Instltutos de Psi~anállse. -

a)-A Faculdade de Filosofia, Ci6ncias e Letras da Universidade de Sao Paulo, reconheceu oficlalmente,através de seu conselho técnico administrativo, o cur$O de pós-graduaç~o do Instituto de Psicanãllse da Sociedade Brasileira de Psicarialise de Sio Paulo, como . curso equivalente ·aos ministrados pela universidade e título para a carreir.ade docentes da Faculdade. 
b)-A Universidade de Brasflia r~conhecu o trtulo de psicanalistas àqueles ' formados pelos Institutos de Psicanálise das Sociedades de P~icanálise com graduaçao em ciências humanas, para contratá-los em nrveis de professor universitário. . 

Os órgaos autorizados e credenciados para fornecer ulterl~res informações sao as Sociedades de Psicanálise componentes 
da Assoda~:~~eira de p

S
i
can

âlise'\'4 M~1v ~ 

~UiZ A,P,Galvão laertes .Moura Ferrão Diretor do Instituto de Psicanálise Presidente da Sociedade Brasileira ' 
de Psicanálise de são Paulo de Ensino .--_._--....... .. . 

one 

~~ Jv ~OA-vaÂo ~~c"'<. 
Andreucci 

~-- _ C.- -\. '"' ...... e.,~' 
ndo B=-.-=Fe-r-r-a-K ::::: .----
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(Do Sr . Franci s co Amal:al) 

AJ{TIGO 39 - -C Ps i canCil ís ·t a U pl"of l.ss i. onal di plomado em Medicina) 
Psico log ia ou em C1.8!v::.i as HU!:'.anas e Sociais, legal
mente l"'egistrados nos respectivos Consel.hos e) que 
concluj.u sua formaçio espec rfica nos Institutos de 
Psican~lise, Org~os de Ens i no das Soci.edades de Psi 

~1' f ' I ' ~ .... ,- , . cana ~se 1 ~a( .. as a ASS ;.<: laçao Braslleira de Ps~ca-- . nallse - A.B.? 

São Paulo, 10 de Junho de 1975. 

l;v-.(~ t\\ .<{~'-'" f'.vv~ · 
Laertes Haura Ferrão 

Pr'es icJente 
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COMISSAO DE TRABALHO E LEGISL 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI Nº 57, de 1.975 

"Disp~e sobre o exercício da pr~ 

fissão de Psicanalista Clinico. 

Autor:- Deputado FRANCISCO AMARAL 

"" RELATOR:- Deputado GAMALIEL GALVAO 

"" Chega as nossas maos, encaminhado pelo ilustre Pre 
"" "" sidente, desta Comissao de Trabalho e Legislaçao Social, o presente 

processo, que trata de matéria da mais alta relevância Científica , 

Técnica e Social, na qual o ilustre Deputado FRANCISCO AMARAL, atra

vés do Projeto Lei nº 57, de 1975, tenta, definir, regulamentar e 

assegurar o exercício da Profissão de Psicanalista Clínico. 

O assunto pela sua importância, e pelas repercus

s~es, que não atinge apenas, pontos de vistas científicos e profis

sionais respeitáveis, como também diretamente, aos interesses da co

letividade brasileira - vale dizer - da própria saúde do povo - que 
"" nos cabe bem representar, e procurar as melhores soluçoes, para to-

"" dos 08 seus males e afliçoes, mereceu, de nossa parte, o maior inte-

resse e o maior cu idado, no estudo de todos os - seus aspectos gerais, 

e no mérito, as téses propostas , para a definição plena e segura 

exercicin, da atividade profissional, do Psicanalista Clinico. 

do 

Confessamos desde logo, a nossa humildade, fcomo 

leigos em matéria de tão profunda relevância cientifica, mas nem por 

isso procuramos fugir, a responsabilidade e o dever, de cumprir a ta 
"" refa, que nos foi confiada pelo Presidente desta Comissao, para,como 

Relator, - da matéria, apresentar o nosso Parecer e opinar, no cum-
"" primento exato de nossas obrigaçoes, como Deputado eleito, sobre as-

sunto que interessa a sociedade humana em que vivemos, e a numerosa 
, 

classe de Profissionais medicos e cientistas, cujas categorias pro-

fissionais, esperam de nós, seus representantes, uma definição ou es 
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tabelecimento de regras e leis, que os tranquilizem e assegure, o 

exerc{cio da importante e honrosa profissão que escolheram. 

- Dessa forma, procuramos, nos cercar e obter,daque±es 

que sabem muito malS do que nós, sobre a matéria, os melhores subs{

dios poss{veis, para que o estudo e as sugestões aqui apresentadas , 

atendam ao mesmo tempo, os interesses das categorias profissionais ' 

envolvidas no assunto, e os interesses da saude do povo em geral, re 

petimos. 

dos, e 

- Como Parlamentar, originário dos setores 

profissionais, convivendo desde o inIcio da nossa 

assalaria -
. , 

carrelra p!:!. 

blica, sempre ligado as entidades classistas das mais diversas cate

gorias profissionais, solicitamos e obtivemos de diversas entidades 

classistas, ligadas ao assunto do Psicanalista ClInico, notáveis su~ 

s{dios para o nosso Parecer - principalmente, da "Associação Brasi -

leira de Psicanálise", com séde em Porto Alegre, e que congrega as 

quatro sociedades PsicanalIticas Brasileiras, existentes, e com sé-
<V 

des, nos Estados de Sao Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul. 

sempre como 

sistas, que 

tamos neste 

- Preocupados, no exercIcio do nosso mandato, de ter 
<V 

poder de decisao, a vontade das bases populares e clas-
" para esta Camara Federal nos enviaram com seus votos,ad~ 

nosso Relatório, exame e Parecer, uma maioria substan-
<V <V 

cial das opinioes 
, 

e teses levantadas por aquelas associaçoes de clas 
<V 

se, as quais passaram a integrar esta nossa modesta participaçao, c~ 

mo Relator desta matéria, e finalmente, nos proporcionaram, as con--
<V 

clusoes, que no final, adotamos, no momento, diante do Projeto de 

Lei 57/75. 

EXAME E VOTO DO RELATOR: 

Assim entendemos: 
'. ' - Sem dUVlda e extraordinária a responsabilidade do 

Congresso, no tocante ao tema 
<V " • em pauta: nao apenas pela relevancla 

psico-social das condições de higidez ps{quica da comunidade, com as 

suas repercussões sobre os grandes centros metropolitanos;como ainda 

pelo caráter extremadamente complexo das técnicas psico-terápicas que 

ora se intentam regulamentar. Buscamos como já afirmamos, inicialme~ 

te, coligir pareceres e opiniões de autoridades e especialistas na 

matéria, tais como o Presidente da Associação Psicanal{tica Brasilei 

ra, o Exmo. Sr. Or. Mário Martins; o Presidente da Sociedade Brasi 
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leira de Psicanálise de são Paulo, Exmo. Sr. Dr. Laertes Moura Fer-
'" rao; o Exmo. Sr. Dr. Professor Danilo Perestrello, eminente psicana-

- . lista do Estado do Rio de Janeiro, além de nos havermos valido de vá 
, ,..., ,.. ,..., 

rios orgaos de assessoramento, desta Camara Federal ; como orgaos do 

• Poder Executivo. O presente trabalho expressa, pois mais o consenso 

dos doutos, em assunto tão eminentemente técnico, relevante, e cien

tífico, do que as nossas próprias palavras. 

• 

• 

Cumpre salientar que fomos motivados para tal es-

forços pelas '" , significativas conclusoes do parecer do Relator da mate 

ria na doutà '" '" Comissao de Constituiçao e Justiça onde foi claramente 
'" salientado que o projeto - sem embargo de nao apresentar inconstitu-

cionalidade ou injuriaicidade - não havia logrado êxito na consecu 
'" çao de seus objetivos regulamentares. 

cos do 

arguta 

Em verdade, embora adstrito 

projeto, a normatividade, em seu mérito 
, '" 

do seu ilustre Relator naquele orgao, o 

aos aspectos extrin~ e 

'" despertou a atençao 

Exmº Sr. Deputado Jo~ 
'" , 

quim 8evilacqua, que em seu Relatorio acentua com preocupaçao e per-

cuciência lacunas regulamentares e dubiedades redacionais que ressal 

tam, "prima facies", a um exame preambular. 
, 

Consignemos, pelo valor que tem, as judiciosas du-

vidas e objeções que, no tocante ao mérito, assaltaram de pronto, ~ 

Sr. Deputado Joaquim 8evilacqua: , quando afirma: 

"Um tópico que merece especial 

aquele referente ao momento da 

, 
estudo e 

especia-

lização médica: deverá ser feita duran-
'" , '" te a graduaçao? durante a pos-graduaçao? 

lato sensu? stricto sensu? 

Malgrado a iniciativa do nobre Parlamen 
'" ,. '" tar, nao se logrou exito na redaçao do 

« 

Projeto de Lei. Permanece dúvida, quan-

to ao artigo 3º: qual é exatamente o cur 

so que formará o Psiquiatra? Não esta -

ria o art ~ 2º conflitando as atribui 
'" , 

çoes do Psiquiatra com aquelas do Psic~ 

logo? Quanto ao art. 6º,requerer reconh~ 

cimento é um dever da escola,muito mais 

que um direito que lhe seja assegurado 
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em lei. 

Entretanto, as nossas arguições são ofe -
recidas apenas à guisa de subsIdios pa-

ra as Comissões de mérito ••• " 

Efetivamente, as arguições acima procedidas -a 

guisa de subsIdios para as Comissões de Mérito, tiveram o con -
dão de despertar a complexidade da matéria, e os estudos que 

procedemos nos levam a concordar, a anuir, a reforçar conclu

sivamente o parecer do Exrno. Sr. Deputado Joaquim Bevilacqua 

no sentido de que: 

"Malgrado a iniciativa do nobre parla-

mentar não se logrou êxito na 

do projeto de lei." 

redação 

Passemos, então, a desdobrar o parecer, com o 

auxIlio dos informes, subsIdios e elementos técnicos colhi

dos. Corno tais documentos são, de urna parte absolutamente ne -
cessários para a boa instrução do processo perante esta douta 

Comissão de Trabalho e Legislação Social, mas corno, de outro 

lado, avolumam, e de maneira indesviável, o presente parecer , 

passamos a dividI-lo em alguns breves tópicos, para que se 

torne mais cômoda a exposição e sua leitura, de sorte a que 

bem se possam alcançar a extrema gravidade e as perigosas re

percussões para a saúde pública, inerentes à matéria, e já ad -
vertidas pelo que foi ponderado pelo Exrno. Sr. Deputado Joa-

quim Bevilacqua • 

I. AS PROFISSÕES TERAP~UTICAS 

I.l - COLOCAÇÃO - Se as leis não brotam do vác~ 

o social, mas em verdade apenas ordenam e disciplinam compor

tamentos e fatos reais: então a prudente ponderação e análise 

de um projeto de lei envolve o préViO exame da atividade con

creta que ele se propunha a regular. 

ER 6.07 
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Os projetos sob par~cer se inscrevem no genero 

d qei es que procuram regular atividades profissionais tera

pêuticas. Consideram-se, usualmente, "atividades terapêuti

cas" aquelas que aplicam conhecimentos científicos e técni

cos, com endereço à cura de enfermidades. E sempre que as a -
tividades terapêuticas são exercidas com habitualidade, com 

autonomia, e com propósito lucrativo, constituem profissões, 

inseridas, via de regra, no grupo das profissões liberais, a -
nexo ao decreto-lei n9 5.452 de 01.05.1943. Portanto, a pon -
deração de tal gênero de projetos cabe ser procedida já à 
luz dos princípios técnicos e científicos que inspiram a ati -
vidade terapêutica específica, já à vista dos princípios ge-

rais que norteiam a regulamentação profissional no ordenamen 

to jurídico brasileiro. 

I.2 - CRIT~RIOS DE AUTONOMIZAÇÃO - Corno o pro

jeto tenta autonomizar a profissão de "psicanalista-clínico" 

parece oportuno relembrar brevemente os critérios tradicio

nais de autonomização profissional no campo das atividades ~ -... . 
rapeutl.cas. 

Dois critérios, discrímines ou módulos sempre 

e secularmente se ofereceram para o enucleamento proffssio

nal autônomo das atividades terapêuticas, ao longo do proces -
so de seu desmembramento do grande tronco comum a todas, que 

é a MEDICINA, em nosso pais regida pela Lei n9 3.268, de •.• 

30.09.1957 e pelo seu Decreto n9 44.045 de 19.07.1958. 

O primeiro destes critérios é o que as agrupa 

em atividades principais, ou em atividades auxiliares- amb~ 

~otmadas para o tratamento de enfermidades - conforme o maior 

ou menor grau de conhecimentos cientificos ou técnicos pres

supostos para seu proficiente desempenho prático. 

O segundo de tais discrimines, a ' alcançar, ho

rizontalmente, quase que apenas as atividades terapêuticas 

principais, as enuclea, agrupa e autonomiza em função da es-
-pecialidade, vale dizer, em razao da particular especie, ou 

de enfermidade, ou de enfermo, ou de método terapêutico. 
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Apenas a título ilustrativo, demos alguns exem

plos da autonomização profissionalizante de algumas das mais 

antigas abividades terap~uticas auxiliares: assim, a "enferma -
gem", esti em nosso país regulada pela Lei n9 2.604, de 17 de 

setembro de 1955 e pelo Decreto n9 50.387 de 28.03.61; assim 

também a "farmicia"vem regida autonomamente pela lei n9 3.820 

de 11.11.1960. Mais recentemente, ainda, a atividade profis

sional de "nutricionista" veio a ser objeto da lei n9 5.276 

de 24.04.1967 e também a de "fisioterapeuta", contemplada pe

lo Decreto Lei n9 938 de 13.10.1969; outrossim a de "massagis -
ta", pela lei n9 3.968 de 05.10.1968. Para que bem. se eviden -
cie o quanto tais profissões permanecem entroncadas corno ati

vidades auxiliares da MEDICINA, basta lembrar o art. 29, inci -
so I da lei n9 3.968/61 aludida: "1 - a aplicaçio da massagem 

dependeri de prescriçio médica, registrada a receita em livro 
... ~ 

competente e arquivada no gabinete". Corno 

caráter de atividade terap~utica auxiliar, 

cina. 

se ve, e patente o 

subordinada à medi -
~ . -Por outro lado, o criterio da especia11zaçao , 

tem presidido embora em número mais restrito à autonomiza -
ção de atividades terap~uticas, desmembradas do tronco comum 

da Medicina. Assim, por exemplo, a profissão de odontólogo , 

restrita às enfermidades dentárias, que as leis n9 5081, de 

24.08.1966 e n9 4.324 de 14.04.1964 regulamentam, com o seu 

Decreto n9 68.704, de 03.06.1971. Ou ainda a profissão de 

"médico-veterinário", circunscrita às doenças de animais, que 

a lei n9 5.517, de 23.10.1968 disciplina, com a decreto n9 •• 

64.704, de 17.05.1969. Tais casos, é bem evidente, exemplifi -
cam a autonomia profissional em razão do critério ou da espe

cialização ou do particular tipo de moléstia, ou ainda da ca

racterística classe de enfermos. 

1.3 - AS DOENÇAS PStQUICAS - Desde há muito tem 

a medicina reconhecido a existência de urna especie particular 

de doenças: as moléstias psíquicas, ou enfermidades mentais; 

e perante elas, as atividades terapêuticas, desde séculos,vem 
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buscando métodos e técnicas capazes de restabelecer a saúde a -
nimica. 

Caracterizemos a essa particular espécie de mo

léstia, com as palavras vividas e dramáticas de FRANZ ALEXAN
DER (1): 

"Sempre - \ houve entre nós doentes mentais 

que eram temidos, admirados, ridiculariza -

dos, lamentados ou torturados, mas muito ra -
ramente curados. Sua existência abala-nos a -
té o fundo de nosso ser, pois nos torna do

lorosamente conscientes de que a sanidade 

mental é coisa frágil. Para enfrentar ~uas 

doenças, o homem sempre precisou de uma ci

ência capaz de penetrar onde as ciências na --turais nao podem investigar: no universo da 

mente humana. 

* * * * 

Contudo, um ramo da medicina lidava com fe-
... -nomenos que desafiavam descriçao em termos 

de física e química, de fisiologia e anato

mia. Nem todos os homens são racionais. Nem 

todos os homens tem liberdade intelectual e 

moral. Pelo contrário, alguns homens compor -
tam-se estranhamente, como que sob misterio -
sas compulsões. As vêzes, falam incoerente-

... ... 
mente e as vezes assustam-se sem aparente ~ 
-zao. Podem alterar-se, violenta e inexpli-

cavelmente, entre animação e depressão. Po

dem sofrer de desespero excessivo, ser inc~ 

pazes de usar sem discernimento, ou ser peE 

seguidos por alucinações e delírios. Esses 

homens podem 5esmb ser homicidas ou suici

das. Parecem, sem dúvida, alheios à imagem 

dominante do homem, que a ciência natural 

GER .07 
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criou. Mais frustrador ainda para a ciência .. 
e que as causas de seu comportamento não po -
diam ser determinadas por métodos de labora -
tório, nem mesmo 

te do corpo." 

locali zadas em qualquer fS!: -

7. 

Perante tais doenças, aflitivas e dramáticas, o 

saber médico sempre se tem interrogado: com elas, o que fa

zer? Como agir para trata-las, para minorá-las, para curá

las? Qual a técnica, qual o método de atividade s terapêutica, 

que as possa desconstituir, permitindo o retorno da saúde na

tural? Tal é magno tema da ciência médica onde investigam,com 

infinita prudência e determinação, os pesquisadores de uma de 

suas ramas especializadas, a rama da psiquiatria. 

-Sem pulverizar subdivisoes, cabe registrar que 

as doenças psíquicas foram agrupadas, ao longo das pesquisas 

psiquiátricas, em dois grandes grupo , consoante a sintomato 

logia reativa exibida pelos pacientes. O primei~o, é o gru

po das psicoses, em que os enfermos se alienam da realidade i 

o segundo, é o elenco das neuroses, em que não há alienação, 

mas sim alterações psico-afetivas de intensidade variável ca

pazes de perturbar o comportamento por angústias, fobias, qua -
dros obsessivos, etc. Ao lado de ambos, esses grandes grupos 

de enfermidades mentais, consignou-se também, na psiquiatria, 

a presença de um elenco de distúrbios menores, de caráter ciE 

cunstancial e aspecto mais benigno, geralmente ratulados como 

"desajustamentos de conduta", ou "desajustamentos adaptativos~ 

Tal é o panorama das moléstias psíquicas, giza

do a largos traços, apenas para que se demarquem os limites 

das moléstias mentais, objeto de atividades terapêuticas pro

fissionais. 

I.4 - AS TERAP~UTICAS PS1QUICAS - O esforço te -
rapêutico endereçado a sanar enfermidades psíquicas entronca 
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na antiguidade e palmilha as tres grandes trilhas que 

sempre a medicina percorreu • 
desde 

o comprova a 
Velha de milênios, oriunda da antiga P~RSIA,bem 
. - -c1taçao do legendario ORMUZD: 

"Quando os médicos competem, o doutor da 

faca, o doutor da herva e o doutor da pa -
lavra: então o crente deve ir àquele que 

pela palavra sagrada, pois ele é o cura

dor dos curadores e beneficia também à 

alma (GORDON, B.l - Medicine Throughout 

Antiquity - Filadelfia: F.A.Davies Co ••• 

1949; Apud Alexander & Salesnick, cito , 

pg .50)." 

-Embora nao se conheçam maiores detalhes sobre a 

antiga medicina PERSA, a passagem transcrita retrata com feli -
cidade a grande contradição que presidiu o evoluir das ativi-

dades terapêuticas, ou seja o conflito entre as técnicas mági -
cas (" ••• aquele que cura pela palavra sagrada ••• ") e as téc -
nicas médicas . E também com nitidez, sublinha a milenar sub-

divisão das técnicas médicas em suas tres espécies principais: 

a técnica cirfirgica (" ••• o doutor da faca 

psico15gica (" ••• o doutor da palavra ••• ") 

11 ) -. • • • ,a tecn1ca -. .... . e a tecn1ca organ1 -
ca (" ••• d doutor das hervas 11 ) • • • • 

Se ressalta da passagem o carácter antiquissimo 

das tres técnicas clássicas - a cirúrgica, a 

quica - a colaborarem para o atendimento das 

- . organ1ca e a 

enfermidades 

psi -
hu-

manas: então é devido apontar-se corno hoje se comportam essas 

técnicas terápicas, no tratamento das doenças mentais. 

Embora se comheçam algumas abordagens cirúrgi-

cas de doenças mentais - corno o exemplificaram dramaticamente 

as lobotamias de EGAS MONIZ - parece extreme de quaisquer dú

vidas o fato de que a medicina psiquiátrica oscila entre mét~ 

dos orgânicos e métodos psico15gicos, partioularmente nos d~ 

is últimos séculos, a medida em que foi se desembaraçando 

GER 6. 
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resíduos mágicos. 

De um lado, os métodos terapêuticos organicis-

tas em psiquiatria, tem apresentado grande desenvolvimentoms 

últimas décadas, particularmente através da quimioterapia. A

liás, vale consignar que o próprio tratamento por eletrocho-

ques veio a substituir aos choques 

lina, de MANFRED SAKEL. As drogas 

dem ser agrupadas em duas grandes 

que atacam infecções ou lesões do 

quimioterápicos, por insu

de emprego psiquiátrico po -
classes: as primeiras, as 

sistema nervoso central, sa -
nando assim, ao menos em certa medida, os distúrbios mentais 

que lhes sejam derivados, tais corno so decorrentes de sífilis 

de carências vitaminicas, etc., as segundas, drogas psiquiá-

tricas propriamente ditas, assim, os tranquilizantes, corno os 

brometos; os estimulantes, corno as anfetaminas; os narcoter~ 

picos, corno o óxido de carbono; e os alucinógenos, corno o áci 

do lisérgico, etc. Por certo cabe acentuar o extraordinário 

surto de pesquisas, quer no campo da química cerebral, quer 

na área mais ampla da medicina psicossomática, em busca de no -
vos caminhos terapêuticos para a psiquiatria. 

Finalmente, as técnicas psíquicas foram, desde 

sempre, empregadas pela medicina, embora de maneira empírica 

e intuitiva, no tratamento de distúrbios emocionais e das en

fermidades mentais leves, corno bem o exemplifica a conduta dE 

"médicos de família", ou o emprego dos "placebos". Entretan

to, inexistia outrora qualquer corpo de doutrina médico-psico -
lógica, podendo-se afirmar que até o corrente século as tenta -
tivas sistemáticas de investigar os fenômenos psíquicos - as-

sim os normais, corno os anômalos 

grande tronco da FILOSOFIA do que ao 

estavam antes presas ao 

da MEDICINA, antes vincu -
ladas aos métodos lógico-dedutivos do que sob a disciplina i~ 

dutivo-experimental. Com efeito, é com FREUD que se define e 

estrutura a psicolo~ia-médica, nos fins do século XIX. Sumari 
emos os tres pontos básicos de suas experimentações. 

-Primeiro, nos trabalhos com JOSEF BREUR, e per-

cebido o papel do inconsciente na etimmgq! á das doenças men

tais. Constata-se, atraves da hipnose, que traumatismos emoci 

onais insolvidos, mesmo após o esquecimento, permaneciam 
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perturbar o equilibrio anímico, gerando molestos efeitos psi

quicos. Tais sintomas, observa-se, também, ou se atenuam ou 

desaparecem, pelo menos temporariamente, depois que o pacien

te revive, em estado de transe hipnótico, as olvidadas experi -. . -enC1as, expressando as reaçoes outrora frustradas, pelo pro--

cesso denominado "abreação". Este foi o primeiro passo. 

Segundo. Percebeu-se a estrutura de enfermida

des mentais derivadas de insuficiências das funções de contro -
le do "ego" para 

tos psicológicos 

estabilizar o equilibrio dinâmico dos confli -
internos. Sim. Porque os pacientes somente eu 

transe hipnótico recordam traumatismos ou impulsos emocionais 

tão perturbadores? O que causa o seu esquecimento conscien-

te? (repressão). Porque o hipnotismo, e a "abreação",são in-

capazes de assegurar uma cura persistente e prolongada? As 

investigações de FREUD sobre esses pontos revelaram que os 

traumatismos e impulsos são esquecidos ou permanecem incons-

cientes quando entram em contradição com auto-prescrições da 

consciência individual, ocasião em que a consciência-de-si os 

arreda, ou expulsa, ou reprime pela sua incapacidade de esta

bilizar o conflito psicológico interno, em um equilibrio dinâ -
mico. 

mos ou 

A resistência do "ego" 

impulsos, suprimindo a 

ao conhecimento dos traumatis--

consciência do conflito, impedi --a ao mesmo tempo a sua superaçao. Uma das consistentes par-

tes do método psicanalítico passou a ser, desde então, compos -
ta pelas técnicas de trazer, ao ego, a consciência dos confli -
tos psicológicos da personalidade: mediante a interpretação 

das livre-assoe~á,ões, dos sonhos, dos atos falhos e da pró

pria conduta do paciente. 

Terceiro. Na medida em que se observou o ultra -
passamento da "resistência", constatou-se também a importânc!. 
a terapêutica do fenômeno psicológico denominado "transferên

cia". Citemos a FRANZ ALEXANDER: li ••• A transferência baseia 
-se em que, durante o tratamento, o paciente nao apenas relem-

bra suas experiências passadas, mas o que é ainda mais impor

tante, transfere para o terapeuta os sentimentos que tinha em 

GER 
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-em relaçao a pessoas significantes de sua vida passada - pri~ 

cipalmente seus pais. Reage ao terapeuta de maneira semelhan

te à que reagia em relação a seus pais. Interpretar de novo 

e reviver as respostas neuróticas originais permite ao pacien -
te corrigi-las; suas reações mal adaptadas do passado são as-

sim introduzidas no tratamento. Ao reviver suas experiências 

passadas, o paciente adulto tem oportunidade de enfrentar de 

novo os acontecimentos e emoções não resolvidos na infância ; 

sua força adulta ajuda-o a resolver as dificuldades que corno 

criança achou insuperáveis." 

Esta é, em violenta síntese, a essencia do méto -
do terapêutico psicanalítico, que SIGMUND FREUD desenvolve em 

. -um extenso corpo de doutrinas e registros de invest1gaçoes, a 

cobrir mais de urna década de volumes, 

dendo tratados, monografias e ensaios 

tivo às enfermidades mentais. 

em suas OBRAS, compreen -
sobre todo o campo rela 

Bastam, contudo, os esclarecimentos acima para 

bem caracterizar o fato de que as enfermidades mentais tem si -
do tratadas por urna das ramas da medicina, a psiquiatria, a 

qual se vale de técnicas orgânicas e psicológicas, dentre es

tas últimas avultando o método pscioanalítico, descoberto e 

sistematizado por SIGMUND FREUD, o qual coexiste com outros 

diferentes métodos psicoterápicos, que lhe são ou mais ou me

nos contiguos. 

Compreende-se, assim, que haja um esforço cult~ 

ral e psiquiatrico, no sentido de preservar a identidade donÉ 

todo psicovalítico, para que não se confunda com outros méto

dos psicoterápicos congêneres. Neste sentido, vale transcre

ver para encerramento deste tópico, passagem do documento en

viado a este Relator pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICANALI

SE: 

"19 - Inicialmente, corno dado necessário, 

devemos esclarecer que a palavra "Psicaná -
lise " foi criada por Freud para designar 
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um método de investigação psicológica e 
um tratamento dos distúrbios emocionais 
da personalidade humana, bem como o cor 
po de doutrina científica resultante de 
suas investigações. A fim de que tanto 
a doutrina como 

.. 
o metodo e sua aplica-

- ... çao terapeutlca pudessem ficar a salvo 
de confusões ou deturpações em relação 
a outras teorias e métodos científicos, 
foi criada, já por seus discípulos, no 
início do século, a Associação Psicaná 

litica Internacional, com a finalidade 

única de desenovolver os estudos bási
cos de Freud e seus continuares e esta
belecer padrões de treinamento para a 
formação daqueles técnicos que fossem 
estudar e aplicar terapeuticamente a 

. ... 
PSlcanallse. 

.. -"2 9 - O estabelecimento por orgao inter 

nacional desses padrões mínimos justifi 

cava-se-1linda hoje se justifica - pelo 
fato de o treinamento psicanalítico, em 
alguns aspectos essenciais, se distinguir 
dos que são concorrentes em outras téc-
nicas científicas. Assim, o elemenfo 
fundamental de aprendizagem e experiên
cias está representado pela realização 
de uma análise denominada didática, de
vido às motivações e objetivos que a de 
terminaram, mas que, na prática e reali 
dade, é igual em todos os aspectos à 
análise de um paciente que procurasse 
tratamento. Esse é o grande meio de a 
prendizagem e experiência, como já foi 
referido, e sua importância principal 
está em que o tratamento a que foi sub-

12. 

\ 
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metido proporcionará ao candidato a psi

canalista as condições adequadas de saú

de mental que se fazem necessárias ao de 
sempenho do trabalho que deverá realizar 

para o tratamento de seus pacientes. Ao 
lado dessa situação básica da formação 
psicanalítica, acrescentam-se, como é 
óbvio, o aprendizado teórico e clínico, 
realizados através de seminários, cursos 
e de supervisões de casos clínicos." 

" t:t . 

Observa-se, assim, que a preservação da identi
dade científica do método psicanalítico de tratamento de en
fermidades mentais, é assegurada, aliías internacionalmente, 
pelo atendimento cuidadoso de padrões mínimos considerados ne 
cessários e indispensáveis para a formação de psicanalistas; 
padrões esses que buscam garantir a real e efetiva aplicação 

psicoterápica do método descoberto por SIGMUND FREUD, impedin 
do suas deturpações e assegurando o seu progresso através de 
novas e consequentes investigações. 

1.5 - GARANTIAS PSICOANALITICAS 

Já se viu, na exposição acima, que o método Ps! 
canalitico constitui-se em um processo prolongado de investi
gação do insconsciente do enfermo, destinado a relaborar de 
modo mais ad~quado ao princípio da realidade, mediante a in -
terpretação e com o manejo da transferência, as estruturas da 
personalidade do paciente, de sorte a transformar suas res
postas anímicas doentias, em reações psiqumeamente saudáveis. 

Transparece, mesmo nessa descrição tão superfi
cial o grande poder e autoridade, psicológicas, atribmidos ao 
terapeuta investido na "situação psicanalitica": e por 1.SS0 

mesmo impõem-se existirem garantias de sua alta qualificaçãoe 
integridade, a serem asseguradas mediante um árduo e seleti 
vo processo de formação profissional. 

As garantias psicoterápicas, que asseguram 

GU . 
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condições mlnimas de capacitação e integridade te 
rapeuta, para processar a situação analltica, encontram-se co 

dificados, no Brasil, pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICANÂLI 

SE (ABP), em seu texto básico, PADRÕES MtNIMOS PARA A FORMA-

çÃO DE PSICANALISTAS DE ADULTOS", onde se apontam não apenas 

os pre-requisitos indispensáveis aos aspirantes ao emprego da 

técnica psicanalltica de tratamento de neuróticos, e onde se 

regulam também os procedimentos da formação psicanalltica, ca 

pazes de transformar, o aspirante, no qualificado analista. 

Para melhor informação da Colenda Comissão de 

Trabalho e Legislação Social, transcrevemos a seguir os "PA

DRÕES MtNIMOS PARA A FORMAÇÃO DE PSICANALISTAS ADULTOS" da As 

sociação Brasileira de Psicanálise: 

"ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA OE PSICANÁLISE (ABP)" 

Pad~õe~ mlnimo~ pa~a a Fo~macão de P~icana

li~ta~ de Adulto~. 

A S E L E ç .Ã O 

1 . 1- Um a~pi~ante ã 6o~macão p~icanalltica de 
ve~á p~eenche~ o~ ~eguinte~ ~equi~ito~: 

1 - - 00 CURRICULUM UNIVERSITÁRIO PRÉVIO 

2. t - Ap~e~enta~ d~ploma de médico legalmente 
~egi~t~ado ou ~eval~dado ou te~ ~ido 

p~omovido ã últ~ma ~é~~e de uma Faculda 
de de Med~cina legalmente ~econhec~da , 
ou ap~e~enta~ diploma unive~~~tá~~o v~n 
culado com ciênc~a~ humana~ e ~oc~a~~ , 
também legalmente ~eg~~t~ado ou ~eval~
dado. 
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11 1 V A V E 

3. 1 - Não deve~á te~ idade acima de 40 ano~ 

nem abaixo de 22. Ca~o~ excepcionai~ 

de maio~e~ de 40 ano~ ~e~ão con~ide~a 

do~ pela~ ~e~pectiva~ Comi~~õe~ de En 
• 

~..{.no. 

111 - CONHECIMENTO LINGUISTICO 

4. l - Ê exigido conhecimento da lingua 
gle~a ~u6iciente pa~a pe~miti~ o en-
tendimento de t~abalho~ e~c~ito~ ne~

~a lingua. 

4.2 - A data da comp~ovação de tal conheci 
mento 6ica a c~itê~io da~ ~e~pectiva~ 

Comi~~õe~ de En~ino. 

IV ESTÃGI0 PSIQUIÃTRICO 

5. l - Ap~e~enta~ comp~ovação de have~ e~ta
giado, pelo meno~, du~ante um ano em 
~e~viço p~iquiát~ico ap~ovado pela~ 

~e~pectiva~ Comi~~õe~ de En~ino. 

5.2 - No ca~o de não p~eenche~ e~~a 6o~mali 
dade, deve~á con~ta~ do p~og~ama de 
6o~mação o e~tágio em ~e~viço p~iquiá 
t~ico ap~ovado pela~ ~e~pectiva~ Comi~ 

~õe~ de En~ino, com doente~ inte~nado~ 

em ambulatõ~io~, em ~egime de tempo pá.I! 

tig'~ po~ pe~Zodo não in6e~io~ a doi~ 

~eme~t~e~, devendo ap~e~enta~ documen
to que comp~ove a e6etivação de tal e! 
tágio. 
do até 

Tal e~tágio deve~á ~e~ inicia
o 6inal do l Q ano do~ cu~~o~. O 

l S. 
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-objetivo e a~~egu4a4 um conhecimento de 
ca~o~ de ambulatô4io e inte4nado~ no to 
cante a neu4o~e, p~ico~e e p~icopatia~. 
~ con~ide4ado conveniente, como pa4te 
do e~tdgio p~iquidt4ico, expe4iência em 
p~iquiat4ia in6antil, a~~im como ob~e4-

va~ão e e~tudo de c4ian~a~. 

V AVEQUAÇ~O PARA FORMAÇ~O 

6. 1 - O a~pi4ante deve4d da4 evidência de in
teg4idade de ca4ate4,~u6iciente g4au de 
matu4idade de pe4~onalidade e adequa~ão 
pa4a 604ma~ão. 

6.2 - A avalia~ão da~ exigência~ con~tante~ do 

item 6. l deve4d ~e4 6eita at4avê~ de en 
t4evi~ta~ com anali~ta~ de~ignado~ pe
la~ 4e~pectiva~ Comi~~õe~ de En~ino. 

6.3 - No ato de ~olicita4 ~ua in~c4i~ão, o~ 

a~pi4ante~ deve4ão ~e4 in604mado~ ace4-
ca da dU4a~ão e ob4iga~õe~ do t4einamen 
to e de que todo o pe4Iodo da 604ma~ão 

ê p4obatô4io. 

6.4 - No ca~o de 4ecu~ado, o a~pi4ante pode4d 
a c4itê4io da~ 4e~pectiva~ Comi~~õe~ de 
En~ino, ~olicita4 nova in~c4i~ão, dec04 
4ido um p4azo a ~e4 6ixado pela~ me~ma~. 

VI C O M P R O M 1 S S O 

7. L - No ca~o de aceito~, o~ a~pi4ante~ deve-
4ão toma4 o comp4omi~~o, p04 e~c~ito,de 
não ~e intitula4em p~icanali~ta~, nem 
chama4em ~eu t4abalho clInico de p~ica
ndli~e, ~enão depoi~ de auto4izado~ pe
lo~ 4e~pectivo~ In~tituto~. 

l 6. 
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B F O R M A Ã O L I T I C A 

8. t - T~e~namento p~~canallt~co em qua~~que~ de 
~eu~ a~pecto~ ê 6unção exc!u~~va do~ In~

t~tuto~ da~ Soc~edade~ e não de qualque~ 

anal~~ta ~nd~v~dualmente. (Vo~ E~tatuto~ 

da A~~oc~ação P~~canallt~ca Inte~nac~onal , 
~tem 7). 

8.2- A FORMAÇÃO COMPREENVE: 

I - Anãl~~e pe~~oal 

11 - Cu~~o~ 

111 - T~abalho clln~co ~ob ~upe~v~~ão 

8.3- A VURAÇÁO MfNIMA VA FORMAÇÃO t, EM GERAL, 
VE 5 (C~nco) ANOS. 

8.4- A~ ~e~pect~va~ Com~~~õe~ de En~~no ~e ~e

~e~vam o d~~e~to de ~u~pende~ tempo~a~~a
mente ou de6~n~t~vamente a 6o~mação do 
cand~dato a qualque~ momento. 

I ANÁLISE PESSOAL 

9. 1- A anãl~~e pe~~oal v~~a p4op~c~a~ expe~~in 
c~a bã~~ca de contato com o ~i.con~c~ente 
e com p~oce~~o de l~da~ com a~ angú~t~a~ 

~mped~do~a~ do de~envolv~mento emoc~onal. 

9.2- Veve ~e4 conduz~da de modo a pe4m~t~~ a 
4etomada do de~envolv~mento emoci onal e~
tac~onado em alguma ã4ea ou ã4ea~ da men
te. 

9.3- Uma 6~nal~dade e~~enc~al de tal anãli~e 
pe~~oal ê at~ng~~ alto g~au de e~tabilida 
de de ca~ãte~ e de matu4~dade emoc~onal. 
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9.4 - Uma vez ace~to, o a~p~~ante deve~ã ~n~
c~a~ ~ua anãl~~e pe~~oal com um do~ ana 
l~~ta~ d~data~ do ~e~pect~vo rn~t~tuto, 

~emp~e que po~~lvel com um anal~~ta de 
~ua e~colha. 

9.5 - A~ ~e~~õe~ deve~ão te~ a du~ação de 50 

m~nuto~ cada uma e a 6~equênc~a de qua
t~o ou c~nco veze~ po~ ~emana, Exceçõe~ 

~e~ão ~e~olv~da~ pela~ ~e~pect~va~ Co -
m~~~õe~ de En~~no. 

9.6 - Tal 6~4quênc~a e a cont~nu~dade da anã

l~~e deve~ão ~e~ mant~da~ todo o tempo 
que du~a~ a me~ma, a não ~e~ que, po~ 

~azõe~ têcn~ca~ e~pec~a~~, ~ejam ~ndiia 

da~ alte~açõe~ da 6~equênc~a ou ~nte~~UE 
çõe~ tempo~ã~~a~, que ~Ó pode~ão ~e~ e-
6et~vada~ apó~ ap~ovação pela~ ~e~pect~ 

va~ Comi~~õe~ de En~~no. 

9.7 - são nece~~ã~~a~, pelo meno~, 4 ano~ de 
anãl~~e pe~~oal, 6~equentemente ma~~. 

9.8 - A dec~~ão quanto à opo~tun~dade da te~
m~nação cabe ao anal~~ta. 

rr - C U R S O S 

10. ' - Apó~ um mln~mo de dez me~e~ de anãl~~e 
pe~~oal, o a~p~~ante pode~ã ~e ~n~c~e-
ve~ pa~a ~n~c~a~ o~ cu~~o~ e, no ca~o 

de que ~eja ace~to, ~e~ã mat~~culado ad 
qu~~~ndo a condição de cand~dato. 

lO.2 - O~ cu~~o~ tem a du~ação de, pelo meno~, 
quat~o ano~, m~n~~t~ado~ dent~o da~ Po! 
~~b~l~dade~ de cada In~t~tuto. 

18. 
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10.3 - Ê ex~g~da a 6~equênc~a mln~ma de do~~ 

te~~o~ a cada um do~ d~6e~ente~ ~em~-.. . 
na~..{.o~. 

10.4 - O~ cu~~o~ comp~eendem ~em~ná~~o~: 

aI 
.> b I 

c) clln~co~ 

10.5 - O~ ~em~ná~~o~ devem ~e ~nteg~a~ en-
t~e ~~, v~~ando o6e~ece~ um t~e~namen 
to p~og~e~~~vo de modo ã coloca~ o 

cand~dato em cond~~õe~ de entende~ o 
mate~~al clln~co e o~ mêtodo~ de t~a
tamento. 

10.6 - A opo~tun~dade e a~ denom~na~õe~ do~ 

~em~ná~~o~ va~~am, con6o~me o~ In~t~tu - , - . 
to~, po~em, a expe~..{.enc..{.a ~uge~e como 

aI SEMINÃRIOS TEORICOS 

11.t - Comp~eendem e~tudo da ob~a de FREUV , 
da~ cont~~bu~~õe~ do~ ~eu~ p~~nc~pa~~ 

colabo~ado~e~ e do~ t~abalho~ de atua 
l~za~ão ~ob~e teo~~a e têcn~ca anall
t~ca4. 

11.2 - Vent~o da~ po~~~b~l~dade~ de cada In! 
t~tuto, ~e~ã de~ejãvel a ~nclu~ão,en
t~e a~ matê~~a~, de uma Int~odu~ão ã 
anãl~~e de c~~an~a~ que ~nclu~ no~õe~ 
ge~a~~ ~ob~e teo~~a e têcn~ca de anã
l~~e de c~~an~a~. 

19. 
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b) SEMINÃRIOS TÉCNICOS 

12.1 Seu objet~vo ê p~opo~c~ona~ ao~ cand~ 
dato~ conhec~mento~ que lhe~ pe~m~tam 
l~da~, p~at~camente com o~ ca~o~ cl~

n~co~. 

1 3. 1 

c) SEMINÃRIOS CL1NICOS 

Con~ta~ão da ap~e~entação e d~~cu~~ão 

de ca~o~ clln~co~ com a pa~t~c~pação 
do~ cand~dato~ que cont~~bu~~ão com ma 
te~~al clln~co de ~ua p~óp~~a expe~~ : 
.... . 
enc..(.a. 

111 TRABALHO CL1NICO SOB SUPERVISÃO 

14. t O~ objet~vo~ da ~upe~v~~ão ~ão: 

-a) ade~t~a~ o cand~dato no u~o do me-

todo p~~canallt~co; 
b) ajudá-lo na aqu~~~ção da capac~da

de de l~da~ com pac~ente~ com ba~e no 
e.tend~mento do mate~~al anallt~co; 
c) ob~e~va~ o t~abalho do cand~dato e 
aval~a~ em que med~da a anãl~~e pe~~ 
~oal at~ng~u ou e~tã at~ng~ndo ~eu~ 

objet~vo~; 

d) ap~ec~a~ ~ua matu~~dade e e~tab~l~ 
dade pa~a o t~abalho anallt~co du~an

te um pe~lodo p~olongado de tempo. 

14.2 O t~abalho ~ob ~upe~v~~ão ~e~ã de, pe 
lo meno~, do~~ ca~o~ de adulto~. 

14.3 Convêm que o p~~me~~o ca~o ~eja de ~e 
xo cont~ã~~o ao do cand~dato e o ~e-
gundo de ~exo ~o~to ao p~~me~~o. 

20. 
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14.4 Vo~ ~a~o~ de ~upe~v~~ão, pel o m eno~ um 
deve~ã ~e~ de neu~o~e. 

14.5 O~ ~a~o~ ~ob ~upe~v~~ão te~ão 4 Ou 5 

~e~~õe~ po~ ~emana, ~om a du~aç.ão de 50 
m~nuto~ ~ada uma. 

14.6 A~ ent~ev~~ta~ ~om o ~upe~v~~o~ ~e~ão 
~emana~~ . 

14. 7 o ~and~dato ~Õ pode~ã toma~ o p~~me~~o 
~a~o ~lln~~o ~ob ~upe~v~~ão depo~~ de 
te~ ~ampletado um ano de ~em~nã~~o~ e 
o ~egundo, pelo meno~ 6 me~e~ apõ~ o 
p~~me~~o, ouv~do~ em ambo~ o~ ~a~o~ a 
Com~~~ão de En~~no e o anal~~ta d~data 
do ~and~dato e, quanto ao ~egundo ~a~o 

também o ~upe~v~~o~ do p~~me~~o. 

14.8 O ~and~dato deve te~, pelo meno~, do~~ 

anal~~ta~ ~upe~v~~o~e~, não podendo ~ 
e~~olh~do ~eu p~õp~~o anal~~ta. 

14.9 E ex~g~do que o 1Q ~a~o ~eja ~upe~v~~~ 
onado, pelo meno~, du~ante do~~ ano~ , 
pe~6azendo um mln~mo de 80 ho~a~ de 
~upe~v~~ão e o 29 ~a~o du~ante ao me-
no~ um ano e me~o ~om o mln~mo de 60 

ho~a~ de ~upe~v~~ão. 

14.10 - Se~ã de~ejãvel que ~ada ~e~~ me~e~, a
põ~ ~ua qual~6~~aç.ão e até a te~m~na -
ç.ão do~ ~a~o~, ~ujo t~atamento 60~ ~n~ 

~~ado ~ob ~upe~v~~ão, o~ p~~~anig~~ta~ 

~e ent~ev~~tem ~om o~ ant~go~ ~upe~v~

~o~e~ pa~a lhe~ ~n60~ma~ ~ob~e a evolu 
ç.ão do~ me~mo~. 

14.11 - A~ ~e~pe~t~va~ Com~~~õe~ de En~~no de
ve~ão exam~na~ a ~~tuaç.ão do~ ~and~da

to~ que não tenham ~~do ~nd~~ado~ pa~a 

2 1 • 
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14.12 -

~n~c~a~ t~abalho ~ob ~upe~v~~ão ao 6~na

l~za~ o~ ~em~nã~~o~ do 2Q ano do~ cu~~o~ 

Se~ã de~elavel 06e~ece~-~e ao~ cand~da -
to~ ~nte~e~~ado~ a po~~~b~l~dade de 6a
ze~ t~abalho clZn~co ~ob ~upe~v~~ão com 
c~~an~a~, não ~omente como en~~quec~men

to de ~eu t~e~namento p~~canalZt~co com 
adulto~, ma~ como p~epa~a~ão pa~a ~ua e
ventual 60~ma~ão como p~~canal~~ta de 

• 
c~..(.an~a~ . 

IV - OBSERVAÇÃO VE UMA CRIANÇA 

15.1 Vu~ante o p~~me~~o ano do~ cu~~o~, ~e~~ 

a de~ejãvel um pe~Zodo de ob~e~va~ão de 
uma c~~an~a ent~e O e 2 ano~ em ~eu am
b~ente no la~ a 6~m de ob~e~va~ e comp~~ 
ende~ a ~nte~-~ela~ão ent~e a c~~an~a, a 
mãe e o ~e~tante da 6amZl~a. 

V - JULGAMENTO SOBRE A EFICIENCIA VA FORMAÇÃO 

16 • 1 Cada 6a~e ~uce~~~va de 60~ma~ão ê ut~l~
zada pa~a aval~a~ o g~au de p~og~e~~o do 
cand~dato na etapa da~ etapa~ ante~~o~e~. 

16.2 - Veve ~e~ p~oced~da uma aval~a~ão c~Zt~ca 
da pa~t~c~pa~ão do cand~dato na~ d~~cu~-
-~oe~ quanto ao valo~ do~ conce~to~ em~t~ 

do~. 

16. 3 - Va ma~o~ ~mpo~tâ.nc~a ê a aval~a~ão da qtr1 

l~dade do t~abalho clln~co ~ob ~upe~v~ -
~ão e da ap~e~enta~ão de ca~o~ no~ ~em~

nã.~~o~ clZn~co~. 

16.4 - O~ cand~dato~ deve~ão p~eenche~ ~n60~me~ 

po~ e~c~~to a ~e~pe~to do~ ca4~~ em ~u

pe~v~~ão e o~ ~upe~v~~o~e~ ~n60~ma~ ~o-

22. 
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# • - # 

ap~ove~tamento no~ ~em~na~~o~ e o p~~ 
do~ cand~dato~ na~ ~e~~õe~ de aval~a 

-çao. 

VI - Q U A L I F I C A ç ~ O 

77. 1 - A~ ~e~pect~va~ Com~~~õe~ de En~~no dec~d~ -
~ão quanto ã qual~6~cação do~ cand~dato~ na 
ba~e de te~em p~eench~do a~ cond~çõe~ ex~g~ 

da~, qua~~ ~ejam: 

a) anãl~~e pe~~oal com evolução ~at~~6atõ
~~a e du~ação de pelo meno~, 4 ano~ com 
a 6~~quêncla de, pelo meno~, 4 veze~ po~ 
~emana; 

b) ap~ove~tamento no~ cu~~o~ e 6~equênc~a 
de pelo meno~ 2/3; 

cl t~abalho clZn~co ~ob ~upe~v~~ão conduz~n 

do ~atl~6ato~~amente em , pelo meno~, 2 

ca~o~ de adulto~, pelo meno~, 2 ano~ e 
,. 

7Q ca~o e f 1/2 ano o 2Q ca~o, com um ~ 
n~mo ~e~pect~vamente de 80 a 60 ho~a~ de 
~ upe~vl~ ão; 

dI e~tãglo p~lqulãt~~co julgado ~atl~6atõ
~lo." 

* * * * 

23. 
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'. a __ ,_ 

Basta a transcrição acima, longa mas ilustrati 

va, para que bem se pondere o quanto de cuidado e zelo vem 

sendo dippensado pelos especialistas, para a preservação de 

identidade científica do método de tratamento pSicoanalítico. 

1.6 - C O N C L U SÃO 

Vimos, assim, nesta primeira parte, o quanto 

diz respeito aos critérios de autonomização das atividades te 
.... 

rapeuticas que se desmembraram do tronco comum da medicinaias 

sim registramos a existência das enfermidades mentais distin

guindo-as em psicoses, neuroses, e desajustamentosi para de

pois apontarmos as terapêuticas psíquicas, de que se vale o 

ramo particular da medicina denominado psiquiatria, onde se 

apresenta e avulta o método psicanalítico, criado por S1GMUND 

FREUD, na condição de um dos mais expressivos dentre todos os 

métodos que utilizam apenas técnicas psicológicas para o tra

tamento de enfermidades mentais. 

Colocadas estas premissas, podemos passar a uma 

breve análise do projeto em pauta, com as suas emendas e pro

jetos anexos: inspirados no alto propósito de aamparar a saú 

de pública e presef var a identidade científica de métodos psi 

coterápicos internacionalmente reconhecidos e conceituados. 
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25 . 

II - O PPOJETO N9 57/75 

lI . 1 - COLOCAÇÂO Procedamos ao exame do projeto n9 57/ 

75, em duas etapas: a primeira, ana

litica, cotejando, artigo por artigo, o seu conteúdo, com as 

observações pertinentes; a segunda, sintética, em que recolhe

remos as observações precedentes, todas elas a convergir, a 

confirmar e a ratificar a judiciosa ponderação do Exmo . Sr . De 

utado Joaquim Bevilacqua, de que: 

lI . 2 

" algrado a iniciativa do nobre parlamentar, 

não se logrou êxito na redação do projeto 

de lei . " 

Projeto n9 57 - rt. 19 

"~ assegurado o exercício da profissão de 

psicanalista clInico, observadas as disposi 

ções da presente lei . " 

Projeto n9 729 Art .. 19 

lI! assegurado o exercIcio da profissão de 

psicanalista, observadas as disposições da 

presente lei . " 

"Concessa venia", já a nomenclatura 

de que se vale o projeto confirma a ponderação do Exmo . Sr . De 

putado Joaquim Bevilacqua, relativamente às ambiguidades ou 

obscuridades do texto, porquanto a locação "psicanalista-clIni 

co" traduz conotações com a especialização psicanalítica, mas 

não representa denominação aceita, reconhecida ou sequer conhe 

cida nó mundo cientifico . 

Seja-nos permitido comprovar o re

gistro acima , mediante transcrição de outro trecho do antes re 

ferido documento da Associa ão Psicanalítica Brasileira, onde 

se avalia o projeto em tela: 

GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"39 - De acordo com os padrões que acabamos 

de mencionar - admitidos em todos os paises 

para que alguem possa ser considerado "psi

canalista" - deduz-se que a denominação"psi 

canalista clínico" do projeto de lei n9 . .. • 

57/75 não corres onde à concepção científi

ca de Psicanálise ou de psicanalista . O pro 

jeto pretende criar um status profissional 

sob o rótulo da "psicanálise" que, na reali 

dade, nada tem a ver com a Psicanálise con

forme esta é cientificamente reconhecida . As 

sim sendo, a rotulação de "psicanalista clí 

nico " não outorgada pelos Institutos de Psi 

canálise reconhecidos pela Associação Psica 

nalítica Internacional, 

camente inaceitável . 

. - . . serla tecnlca e etl 

"49 - O projeto, mesmo que aluda, em sua jus 

tificação, à "fiscalização,cautela", etc., 

é, de "per se," o suficientemente vago pa

ra que, sendo aprovado, se admitisse o exer 

cicio de uma profissão que inexiste isolada 

mente,uma vez que a Psicanálise, no sentido 

clínico, isto é, no de tratar acientes pe

lo método psicanalítico, é exercida por pro 

fissionais treinados nos Institutos de Psi

canálise das Sociedades Componentes desta 

Associação, e que aplicam a tera êutica na 

condição de profissionais da Medicina, espe 

cialistas em Psiguiatria ou graduados em 

Psicologia . 

"59 - Em face do exposto o projeto visa ofi 

cializar o exerci cio de outros procedimen -

tos psicoterapeuticos, que cientificamente 

não podem ser enquadrados dentro da Psicaná 

lise . 

26 . 
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\' Da confusão· de que está eivado o projeto de 

lei, sua aprovação implicaria em que se ve

nha futuramente a outorgar o título de tera 

peuta em Psicanálise a pessoas tecnicamente 

não qualificadas e capacitadas para tratar 

doentes emocionais, o que contraria os inte

resses desses doentes e da própria coletivi

dade . Não se trata, portanto, apenas de 

defender interesse científico da Psicanálise 

ou dos psicanalistas e sim da saúde pública 
do País. ,I 

27. 

Parece suficiente a transcrição proce 

dida, para que se compreenda a arnbiguidade prearnbular do proje 

to que aliás o contamina ao longo de todo o seu texto . Vejamos corno 

prossegue . 

11 . 3 Projeto n9 57 - art . 29 

"A atividade do psicanalista clInico 

consiste em desenvolver e executar 

técnicas e métodos destinados ao dia~ 

nóstico e tratamento de anomalias psI 
. -

quicas do paciente . " 

Projeto n9 729 - art . 29 

-"A atividade do psicanalista e carac-

terizada pela aplicação da - . tecnlca 

destinada ao estudo da dinâmica da / 

personalidade e as suas 

psicoterápicas . " 

aplicações 

Os textos ora sob destaque bem compro 

vam a tradicional advertência romana de que toda definição 

perigosa: "omnia definitio periculosa est" . 

Com efeito, o art . 29 do projeto n9 57/75 fo 

-e 
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28. 

mula uma definição absolutamente genérica, abrangente de quais 

quer métodos psicoterá icos , com evidente desfiguramento da 

identidade científica do método psicanalítico, tal aomo é i den 

tificado e prat icado internacionalmente . 

A definicação oferecida no projeto n9 729/ 

75, embora bem mais respeitável, padece da carência comum a 

todas as definições teleológicas: não i dentivica o traço espe

cífico do ob jeto definido, mas apenas aponta o ob jetivo para 

o ual tende . 

Nestas condições, e salvo melhor juízo , as 

definições formuladas e notadamente a do projeto n9 57/75 dei-

xam a desejar . Aliás parece bem claro que o Projeto n9 72 9/ 

75 construído com o meritório propósito de remediar de fici .. ~ . enClas gravlsSlmas viu-se constrangi do a uma faixa de mano 

bra demasiado estreita, a saber, a área quase me r amente r edaci 

onal . Por isso mesmo, o s eu aprimoramento embora r e levante e 

ineq uívoco, parece ainda nitidamente insuficiente, para que 

nele se engaje a respon s abilidade do Congr es so ~'Ja c i()na l . 

l I. 4 Vejamos, então, o quanto respeita ao art . 39, 

nos dois projetos, aos quais acre sce a emend a ATHI ~ COURY : 

Proj e to n9 57 - art . 39 

"O psicanalista clInico, d i p lomado 

por escola s ou cursos reconhecidos 

elo 1inistério da Educaç ão e Cul 

tura é profis s iona l de nIvel supe 

rior . " 

Proj e to n9 729 - art . 39 

"O p sicana lista, di lomado por es 

colas ou cursos reconhecidos pelo 

Ministério da Educaç ão e Cultura é 

profissional de nIvel superior . " 
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E . AC art. 39 

"Psicanalista clínico é o rofissional 

diplomado em edicina, Psicologia ou 

Ciências Humanas e Sociais que , sendo 

legalmente r eg istrado no respectivo 

Conselho, tenha concluído sua formação 

específica nos Institutos de Psicanáli 

se, 6rgãos de Ensino das Sociedades de 

Psicanálise , filiadas à As sociação BTa 

sileira de Psicanálise - ABP" . 

29. 

'Sem dúvida este é um dos pontos cruciais da 

regulamentação, or isso mesmo que afeta e õe em risco as "ga

ranti a s psicanalíticas", tal como foram expostas na primeira 

parte deste Parecer. 

Bem se ob serva, na redação atribuída ao te

ma pelos arts. 39 .. ~"~~s~p~r~o~J~·e~t~o~s~n~9~5~7~e~7~2~9~, que toda a questão 

dos pré-requisitos e padrões mínimos para a formação de psicana 

listas não é prevista, mas meramente deslocada ara a área do 

MEC; constituindo tal remoç ão , evidentemente, não apenas em urna 

grave omissão, contrária à boa técnica legislativa, corno ainda 

em um melindroso entrecruzamento de competências entre o MEC e 

o Ministério da Saúde; que já tem provime nt o regulamentar sobre 

a espécie, através do aviso ministerial n9 257 de 06 de junho de 

1957 . 

Por outro lado, não é desconhecida da admi 

nistração pública a existência de entidades rivadas, que bus 

cam utilizar o nome da psicanálise, e mbora se encontrem a de

samparo dos pré-requisitos e padrões internacionais que lhe per 

mitiriam fazer com validade científica . Talvez um bom exemplo 

se encon- re no Processo CFM - 39/72 do Ministério do Trabalho, 
• 

abaixo citado. Ora, tal como se encontra formulado o artigo 39, 

em exame, bem se podem confirmar as conclusões do já mencionad 
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30. 

documento da Assoc iação Brasileira de Psicanálise, a saber : 

"Da confusão de que es t á eivado o projeto de 

lei , sua a r ovação implicaria em que se venha 

futuramente a outorgar o título de terapeuta 

em Psicanálise a pessoas tecnicamente 

lificadas e capacitadas para tratar 

-nao qua 

doentes 

emocionais, o que contraria os interesses des 

ses doentes e da própria coletividade . Não se 

trata, portanto, apenas de defender interesse 

científico da Psicanálise ou dos sicanalis

tas e sim da saúde pública do País . 

Desejamos deixar bem claro que ao defendermos 

os pontos anteriormente expostos, não pomos 

em dúvida as intenções e os objetivos q ue le

varam o ilustre Deputado paulista a apresen

tar seu projeto, pois tudo leva a crer que se 

tenha baseado em dados e informações que não 

abrangiam a realidade do problema técnico,ci

entífico e educacional em causa . " 

Mas, para boa comprovação das opiniões acima 

expostas, permita-se-nos transcrever o antes mencionado Parecer 

no Processo CFM - 39/72 L do Ministério do Trabalho: 

"Processo CFM - 39/72, em que a As sociação Pro 

fissional dos Psicanalistas do Estado de s ão 

Paulo solicita seu registro no Ministério do 

Trabalho, que o encaminha ao Conselho Federal 

de Medicina, solicitando parecer . 

Vistos os autos, neles não se encontrou, en 

tre os requerentes, um só médico ou psicólogo, 

a menos que todos os 37 solicitantes tenham 

timbrado em ocultar essa condição . Na relação 
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apresentada, há discriminação de carteiras pro 

fissionais e mais a referência, "en passant",à 

condição de advogado de seu Presidente , mas a 

nenhum curso, tItulo ou credencial que funda -

mentasse pedido de inscrição no Ministério do 

Trabalho de uma Associação Profissional de 

Psicanalistas, em bases legais . A Associação 

Profissional, aqui cabe 

ca associação de pessoas 

profissão . Para fazê-lo 

ser iterativo, signifi 

que exercem uma mesma 

se se considera aue a 
~ 

Psicanálise é uma especialidade médica, e aque 

les que a praticarem sem o diploma estarão 

incorrendo em exercício ilegal da medicina . De 

igual maneira, se a 

carada sob o ângulo 

questão proposta fosse en-

da psicologia, profissão 

de nIvel universitário, que só pode ser exerci 

da por diplomados em faculdades oficiais ou re 

conhecidas. À Medicina, em qualquer de seus 

aspectos, não mais com orta o " rático", figu

ra que já vem desaparecendo, inclusive naque -

les setores em que foi tolerado por condições - . ..... . . SOC10-econom1cas, v1gentes em outras áreas:den 

tista prático e rático de farmácia. -Hao de 

reparar, os senhores conselheiros, que a única 

exigência para se tornar membro de da Socieda

de foi aquela da prática da Psicanálise .~Capí

tulo 11 do Estatuto, art . 69, parágrafo 29, da 

admissão de sócios efetivos: "aqueles que pro

postos por dois outros associados, apresenta . ~ .. 

rem seu pedido de admissão com documentos que 

provem o exercIcio efetivo da profissão" ) . Isto 

equivale dizer que para se ser sócio da entida 

de haverá que se demonstrar o exercício de uma 

profissão que a lei não permite senão àqueles 

habilitados a fazê-lo, pelas normas jurídicas 

que regem o assunto . 
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v O T O: 

Data venia, salvo melhor juIzo dos meus eminen 

tes pares, pela negativa de inscrição de Profissionais de 

Psicanalistas do Estado de são Paulo. 

FERNANDO MEGRE VELLOSO 

Cons. Relator 

)') 
Aprovado em Sessão de 15.12.72 

Sem dúvida, a emenda ATHlt COURY apresenta grande 

seriedade técnica, mas traz o inconveniente de não se compatibi

lizar com a estrutura orgânica dos projetos n9s 57/75 e 729/75. 
» 

Ora, um dos princIpios basilares da técnica legislativa repousa 
-em que nao se permeiam, comistem ou justaponham preceitos inspi 

rados em princIpios diversos, artigos de lei que conflitem e .. 
briguem entre si, pois que tanto equivale a frustrar o proposi-.. 
to basico do diploma regulamentar. Portanto, dada a aludida 

incompatibilidade entre a emenda e o texto dos projetos, bem 

se conforma a avisada advertência do Exmo. Sr. Deputado Joaquim 

Bevilacqua. 

11. 5 Os demais artigos constituem quase que apenas 

corolários dos antes anotados, recaindo sobre eles as consequen 

cias dos primeiros. Assim vejamos o art. 49: 

"Projeto n9 57 - art. 49 

"~ assegurada ao profissional diplo 

mado no estrangeiro, por escola 

reconhecida no paIs de origem, a 

revalidação do seu diploma, na for 

ma da legislação vigente." 
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Projeto n9 729 - art. 49 

,,~ assegurada ao profissional d;!; 

plomado no estrangeiro, por es

cola reconhecida no país de ori 

gem a revalidação do seu diplo

ma, na forma da legislação vi

gente." 

33. 

Em verdade: o que significa o "ser diplomado no 

estrangeiro?" O texto é inequivocamente obscuro, ambiguo,sus 

cetível de conduzir a grave perplexidade, senão erronias. O 

que significa "ser diplomado no estrangeiro"? 

Significa haver preenchido os padrões mínimos / 

internacionais para a formação de psicanalistas adultos? Mas 

o preenchimento desses padrões, realizados nos Institutos de 

Psicanálise, corno é bem sabido, não confere "diplomas"! 

Ou acaso o projeto pressupõe a existência, no 

exterior, de "Faculdades de Psicanálise"? Mas es t as, enquan
to Faculdades, que outorguem "diplomas", não existem no exte

rior: tal corno não existem faculdades de Urologia, ou de Car 
dioologia. 

.. 
Portanto, a rigor, o aludido artigo trara mais 

problemas, do que soluções, para a matéria que intenciona re-

guIar; confirmando-se't assim, o prudente aviso do 

Joaquim Bevilacqua. 

Deputado 

As mesmas observações procedem quanto aos arti 
gos 59, do texto em análise: 

Projeto n9 57 art. 59 

"Os diplomas de que tratam os ar 
tigos 39 e 49 deverão ser regis 

trados no órgão competente do 
Ministério da Educação e Cultu-

ra. " 
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" 

Projeto n9 729 - art. 59 

"Os diplomas de que tratam os ar 

tigos 39 e 49 deverão ser regi~ 

trados no órgão competente do 

Ministério da Educação e Cultu-

ra. " 

Com efeito, bem se podem prever as dificul-

dades burocráticas geradas pelo artigo transcrito, cujo eixo 

normativo se apoia em "diplomas"; diplomas esses cujos pre-

requisitos não se esclarecem, cujas condições não se indicam, 

cujos elementos não se apontam, cujos próprios emissores 

se elucidam. Pois, em verdade, quem estaria qualificado 

exterior - para emitir os aludidos "diplomas"? 

11. 6 Ainda maior problema é apresentado 

texto dos projetos, no que condiz, aos artigos 69: 

Projeto n9 57 - art. 69 

,,~ asseguradO a qualquer entidade 

pública ou privada, que mantenha 

curso de psicanálise clInica, o 

direito de requerer seu reconhe

cimento, dentro do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, a contar 

da data da publicação desta lei." 

Projeto n9 729 - art. 69 

"~ assegurado o direito de reque
rer seu reconhecimento dentro do 
prazo de 180 dias, a contar da 
data da publicação desta lei, ao 
psicanalista, profissional diplo 
mado em medicina, psicologia ou 

-nao 

- no 

pelo 
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em ciências humanas e sociais, 

legalmente registrado nos res

pectivos Conselhos e com forma 

ção especifica nos Institutos 

de Psicanálise, órgãos das So

ciedades de Psicanálise filia

das à Associação Brasileira de 

Psicanálise - A.B.P." 

35. 

Cumpre, preliminarmente, bem acentuar a di

ferença entre os textos: pois o art. 69 do projeto n9 729/75 

corresponde aproximadamente, à emenda ATHI! COURY, oferecendo 

as mesmas dificuldades de integração orgânica e sistemática 

no projeto. Em verdade a raiz dessas dificuldades está em 

que o processo "internacional de formação de psicanalistas",a 
.,. ",.....-

traves dos Institutos, mediante a analise didatica, os semina 

rios e a supervisão de casos cllnicos, constitue um "curricu

lum" insuscetlvel de ser cumprido em "escolas". Os Institu -

tos de Psicanálise, vinculados às Associações de Psicanálise, 
.-

constituem aparelhos pedagogicos de grande complexidade e 

absoluta individualização, controlando, momento a momento, a 
gradual capacitação dos candidatos, um a um. Por isso mesmo, 

tal técnica - internacionalmente aprovada para a forma 
ção de psicanalistas, é intransponlvel para o sistema das "Fa 
culdades", os quais se baseia no ensino coletivo, e não indi

vidualizado. Esta é a contradição intransponlvel entre o 
teor do presente art. 69, bem corno da emenda ATHI~ COURY, com 

-os demais artigos dos projetos 57/75 e 729/75, que pressupoem 
o sistema de Escolas, de ensino coletivo. 

Procedida à distinção supra, entre o art. 

69 do projeto 729 e o do projeto n9 57, 

parecer 

passemos ao exame des 
do psicanalista DANI-te último, trazendo à colação o 

LO PERESTRELLO, no que ao ponto concerne: 
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"E não haverá lei que impeça a proli~eração 

de tais escolas que prometem milagres, que 

diplomam "psicanalistas" em alguns meses, 

misturando uma pseudo-psicanálise a hipno

logias e neqrologias com 2 ... (página cen

tral de um dos folhetos). Os componentes 

de tais Escolas distribuem entre si tltu-.. .. 
los pomposos e o incauto podera ate pensar 

36. 

tratar-se de pessoas pertencentes a nossa 

elite cultural. Distribuem tltulos "univer 

sitários" como o de Livre Docente e os de

savisados poderão julgar tratar-se de aI -

gum Docente de uma de nossas Universidades, .. 
mas "Livre docentes" da propria escola a 

eles pertencente ••• 
- .. Nao havera lei que possa impedir que meia 

dúzia ou mesmo dúzias de pessoas sem ou 

com curso superior, ou médicos de baixo pa 

drão técnico na medicina fundem uma dessas 
-escolas e amanhaf, com algum colega de ou-

tro paIs instituam até uma Escola Inter

nacional de Psicanalistas ou coisa no gêne 

ro, numa caricatura da Associação Psicana 
lItica Internacional. Quem os impedirá? I
magine-se uma dessas "Escolas" diplomando 

"psicanalistas" e os mesmos obtendo o re
gistro de seus tltulos no Ministério perti 

nente. Irão exercer a psicanálise sob o 
befejo do Governo, separando casais, crian 

do ou incrementando conflitos nos lares, 
deixando agravarem-se enfermidades." 

.. 

lI. 7 Os demais artigos do projeto em exame 
constituem-se corolários dos antecedentes, sobre eles recaindo 

o quanto de ponderação já aduziu: 
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Projeto nº 57 - art. 7º 

"Compete 

tério da 

, ~ , 
ao orgao proprio do Minis 

Saúde a fiscalização do 

exerc{cio da profissão de que tra

ta esta lei, procedendo diretamen-
, ~ 

te ou atraves de repartiçoes con-
,.. 

generes dos Estados, Distrito Fede 

ral e Territórios." 

Projeto nº 729 - art. 7º 

"Compete ao Ministério do Trabalho 

crlar o Conselho Federal e os Con

selhos regionais, órgãos da fisca-
~ ~ 

lizaçao da profissao." 

Projeto nº 57 - art. 8º 
, 

"Esta lei entrara em vigor na data 
~ 

de sua publicaçao." 

Projeto nº 729 - art. 8º 

"Esta lei entrará em vigor na data 
~ 

de sua publicaçao." 

.... 
11. 8 - C O N C L USA O 

projetos, 
~ 

uma visao 
~ 

artigo 

global 

Procedida, assim, esta etapa do exame dos 

por artigo, desprende-se de modo natural 

e unitária, a 

cupaçoes do Exmo. Sr. Deputado 

confirmar as prudentes 

Joaquim Bevilacqua, de 

pre~ 

qu e" 
~ 

'~ ••• Malgrado a iniciativa do nobre parlamentar, nao se lo-

grou êxito na redação do projeto de lei ••• " 

-37-
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a todos os expo~ 

tos elementos cientificos, que convergem unissonos para recomendar 

~ a rejeiç~o do projeto de Lei 57/75, ora sob exame. 

• 

, 
Este e o nosso Parecer e o nosso Voto, assim resumi-

do, pedindo venia de ter sido longo, por que em verdade, tempo 

houve para que fosse breve: 

~ 

nao 

a) Pela rejeiç~o do Projeto 57/75 e seus anexos, na 
. . ~ 

forma em que estao redigidos. 

b) Pela devoluç~o do presente processo e seus anexos, 
" ,..", ",.." 
a Comissao de Saude, e posteriormente a Comissao 

de Constituiç~o e Justiça desta Câmara Federal,pa 

ra que, ambas, em se aproveitando a iniciativa do 

ilustre Deputado FRANCISCO AMARAL, e a luz das cri 

ticas, e dos elementos cientificos e Técnicos a 

qui longamente expostos, elaborem novo projeto 
~ 

substitutivo, no qual nao se fira os interesses da 

coletividade; se respeite os requisitos essen-
~ 

ciais para habilitaçao do psicanalista e se defi-

na melhor o exercicio da profiss~o,daqueles profis 

sionais deste ramo da medicina, de acordo com os 
~ 

cuidados e as importantes consideraçoes e adver -

t ências , feitas, pela "Associaç~o Brasileira , de 
, , 

Psicanalise" e suas sociedades federais, com sede 
~ 

em Porto Alegre, Sao Paulo, e Rio de Janeiro. 

~ 

Sala das Sessoes, 03 de Setembro de 1975 

, 
MD8-Parana 

RELATOR 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOOIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua 

reunião ordinária realizada no dia 3 de setembro de 1975, opi 

nou à unanimidade pela rejeição do Projeto n9 57/75, nos ter 

mos do Parecer do Relator Deputado Gamaliel Galvão. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Wilson Braga - Presidente, Vingt Rosado, Argilano Da 

rio, Adhemar Ghisi, Nereu Guidi, Âlvaro Gaudêncio, Eduardo Ga 

lil, Ibrahim Abi-Ackel, Nelson Marchezan, Luiz Rocha,Osmar Lei 
-tao, Pedro Carolo, Raimundo Parente, Siqueira Campos, Vicente 

Vuolo, Wilmar Dallanhol, Aloisio Santos, Carlos Cotta, Francis 

co Amaral, Frederico Brandão, Getúlio Dias, Joel Lima,José Mau 

ricio, Jorge Moura, José Costa, Marcelo Gato, Otávio Ceccato , 

Rosa Flores, Geraldo Bulhões, Hélio Mauro, ttalo Conti, José 

Saly, Rezende Monteiro e Gamaliel Galvão. 

Sala da Comissão, 3 de setembro de 1975. 

Relator 

Deputa o WILSO BRAGA 
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COM ISSÃO DE SAÚDE 

G A BtN E T E 00 P R E 5 IDE N T E 

R E L A T ~ R I O 

PROJETO DE LEI Nº 57/75 

~ , . 
"Dispoe sobre o exerC1ClO da pro 

fissão de psicanalista clínico". -

AUTOR : 
RELATOR: 

Dep. FRANCISCO AMARAL 
Dep~ FaBIO FO NSECA 

Tendo examinado detidamente o Projeto · nº 

57, de 1975, do Senhor Deputado Francisco Amaral (Anexo, o 

Projeto nº 729/75, do Senhor Célio Marques Fernandes), com 

justiça e conhecimento de causa e, obedecendrr a preceitos le 

gais, no caso a Lei de Diretrizes e Bases que reformulou o en 

sino universit~rio, somos pela rejeição do mesmo pela sua im 
,...,,.. , l"oJ 

propriedade e por nao ser a Camara dos Deputados orgao que ou 
"" torga diplomas a profissionais liberais, atribuiçao esta que 

compete às Universidades "com as suas faculdades, sujeitas a 
~ 

posterior reconhecimento pelo Conselho Federal de Educaçao. 

No caso presente, a inoportunidade é tão 
~ 

grande que se propoe criar um Conselho Federal e Conselhos Re 

gionais para os profissionais psicanalistas clínicos, 

termo nos parece também impróprio, pois psicanalistas 

cos faz redundância com clínica e jamais o psiquiatra ou 

cujo 

clíni 
. 

ps2:, 
"" canalista poderia ser um cirurgiao, um obstetra, um ginecolo-

gista etc. Poderia,quando muito, s~r um entendido na fisiolo 

gia nervosa que já . est~ encampada pelo psiquiatra e pelo neu 

rologista. 

v O T O 

somos pela 

• 

Em face dos argumentos 
"" rejeiçaoe pela impropriedade 

"" Sala dà~om~~~,-cmr~ 

acima assinalados, 

do Projeto. 

de setemb 1'0 de 1975 
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COM ISS;i(O DE SAÚDE 

ti A B I N E T li DO P R E S IDE N T E 

PARECER VACOMlSSÃO 

A Com~~~ão de Saúde , em ~ua ~eun~ão o~d~ná~~a ~eal~za 
da em 10 de ~etemb~o de 7975 , op~nou unan~memente pela ~eje~ 

... 
çao do P~ojeto nQ 57/75 , no~ te~mo~ do pa~ece~ do Relato~ , V! 

putado Fábio Fon~eca . 

E~t~ve~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Veputado~ Fáb~o Fon~e 

ca , Relato~ (avocado) , João Alve~ , Adema~ Pe~e~~a , Walte~ de 
Ca~t~o , W~l~on Falcão , L~ncoln G~~llo , F~anc~~co Rollembe~9 , 

Mau~o Sampa~o , Ul~~~e~ Pot~9ua~ , Ja~~on Ba~~eto, O~valdo Bu~ 

ke~ , Ped~o Lucena , Leôn~da~ Sampa~o, lnocênc~o Olivei~a , Ode 
, 

m~~ Fu~lan , Nava~~o V~e~~a e Abdon Gonçalve~ . 

ió c / . 

Sala da Comi~~ão de ' Saúde , 70 de ~etemb~o de 7975 

, . 

, 

\ 

e-P~e~ o exe~clcio da 
/ ' 
p~e~~dênc~a . 

Veputaiio F1.Bl 
Re 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 57-A DE 1 9 
(DO SR. FRANCISCO AMARAL) 

Dispõe sobre o exerci cio da profissão de 
psicanalista clinico ; tendo pareceres: da Comis 

,... ,... -
sao de Constituiçao e Justiça , pela constitucio 

. , -
nalidade , juridicidade ' e tecnica legislativa ; e 
das Comissões de Trabalro e Legislação Social e , ,... 
de Saude , pela rejeiçao. 

(Projeto de lei nº 57 , de 1975 , tendo anexado o 
de nº 729/75, a que se referem os pareceres). 
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CÂMA'RA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI 
N.o 57, de 1975 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de psicanalista clínico. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Saúde e de Trabalho e Le
gislação Social). 

O Congresso Na\!ional decreta: 
1.0 É assegurado o exercício da pro
de psicanaHsta clínico, observadas as 

disposições da presente lei. 
Art. 2.° A atividade do psicanalista-clí

nico consiste em desenvolver e executar téc
nicas e métodos destinados ao diagnóstico e 
tratamento de anomalias psíquicas do pa
ciente. 

Art. 3.° O psicanalista clínico, diplomado 
por escolas ou cursos reconhecidos pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, é profissio
nal de nível superior. 

Art. 4.° É assegurada ao profissional di
plomado no estrangeiro, por escola reco
nhecida no país de origem, a revalidação do 
seu diploma, na forma da legislação vigente. 

Art. 5.° Os diplomas de que tratam os 
artigos 3.° e 4.° deverão ser registrados no 
órgão competente do MinistérIo da Educa
ção e Cultura. 

Art. 6.° É assegurado a qualquer entida
de, pública ou privada, que mantenha curso 
de psicanálise clínica, o direito de requerer 

seu reconhecimento, dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da 
publicação desta lei. 

Art. 7.° Compete ao órgão próprio do Mi
nistério da Saúde a fiscalização do exercí
cio da profissão de que trata esta lei, pro
cedendo diretamente ou através de repar
tições congêneres dos Estados, Distrito Fe
deral e Territórios. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor na da
ta da sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 12-3-75 - Francisco 
Amaral. 

Justificação 

A psicanálise clínica, sobretudo nas últi
mas décadas, tem se desenvolvido e apri
morado a ponto de firmar-se como ativi
dade profissional independente de quaisquer 
outras. Passou a constituir, dadas as propor
ções que assumiu, um imenso campo autô
nomo e uma importantíssima especialidade, 
cada vez mais solicitada em razão da ter
rivel pressão que a vida moderna exerce so
bre o :10mem. 

Desde Freud, o criador da psicanálise, até 
os nossos dias, foram desenvolvidos minu
ciosos métodos de apuração de anomalias 

J 
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s crIadas exaustivás técnicas de 
to , para chegar-se aI) amadureci

In'lwxtà. atual, quando a pSicanálise conquis
ta seu lugar próprio, destacado e valioso 
para a saúde da mente hum::.na. 

Daí, nossa intenção, através deste Proje
to de Lei, no sentido de assegurar à psica
nálise sua completa e merecida alforria. Es
ta proposição pretende pôr fim à errônea 
idéia de que a pSicanálise constitui um sin:.
pIes ramo da medicina ou da psicologia, ~ 
conceito que , inexplicavelmente, ainda en-, 
contra á.deptos. 

\ 

Não nos esquecemos de cercar o exercícid 
dessa profissão das cautelas mais amplas e 
da necessária fiscalização, por parte do Mi-
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nistério da Saúde. Isso deverá evitar, se
gundo nos parece indiscutível, a prática da 
psicanálise clínica por parte de pessoas pou
co ou nada habilitadas para isso. Obedecida 
restrições e exercida a fiscalização que o 
projeto prevê, o interesse público estará res
guardado. 

Esperamos ferir a arguta sensibilidade de 
nossos :lustres pares, para mais este pro
blema de elevado alcance para a coletivida-
de que todos nós temos a honra de repre_ 
sentar nesta Casa. Por certo que a propos' 
ção há de receber sugestões valiosíssima , 
fruto do exame que merecerá por parte das 
doutas Comissões Técnicas. 

Sala das Sessões, 12-3-75. - Francisco 
Amaral. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 729, de 1975 

(Do Sr. Célio Marques Fernandes) 

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de psicanalista clínico. 

(Anexe-sE' ao Projeto de Lei n.o 57, de 
1975, noi" termos do art. 71 do Regi

mento Interno). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É assegurado o exercício da pro

fissão de psicanalista, observadas as dispo
sições da presente Lei. 

Art. 2.0 A Atividade do psicanalista é 
caracterizada pela aplicação da técnica psi-

4
nalística, técnica destinada ao estudo da 
nâmica da personalitiade e as suas apli

'ações psicoterápicas. 
Art. 3.0 O psicanalista, diplomado por es

colas ou ~ursos reconhecidos pelo Minis
tério da Educação e cultura, é profissional 
de nível superior. 

Art. 4.0 É assegurada ao profissional di
plomado no estrangeiro, por escola reconhe
cida no país de origem, a revalidação do seu 
diploma, na forma da legislação vigente. 

Art. 5.0 Os diplomas de que tratam os 
arts. 3.0 e 4.0 deverão ser registrados no 
órgão competente do Ministério da Educa
ção e Cultura. 

Art. 6.0 É assegurado o direito de reque
rer seu reconhecimento deiltro do prazo de 
180 dias, a contar da data da publicação 
desta lei, !lO psicanalista, profissional diplo
mado em medicina, psicologia ou em ciên
cias humanas e sociais, legalmente registra
do nos respectivos Conselhos e com forma
ção específica nos Institutos de psicanálise, 
órgãos das Sociedades de Psicanálise filia-

das à Associação Brasileira de Psicanálise -
ABP. 

Art. 7.0 Compete ao Ministério do Traba
lho criar o Conselho Federal e os Conse
lhos Regionais, órgãos da fiscalização da 
profissão. 

Art. 8.0 Esta Lei entrará em vigor na da
ta da sua publicação. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
A Diretoria do Instituto de Psicanálise, 

órgão de Ensino da Sociedade Brasileira de 
Psicanálise de São Paulo, e a Diretoria da 
Sociedade Brasileira de Psicanálise de São 
Paulo, preocupadas com o projeto de lei 
n .o 57, de 1975 do Deputado Francisco Ama
ral que "dispõe sobre o exercício da profis
são de psicanalista clínico", desejam ma
nifestar seu ponto de vista sobre o assunto. 

Para isso passam a esclarecer os seguin
t es tópicos: 

1. Em junho de 1957, o Professor Mau
rício de Medeiros, então Ministro da Saúde, 
especificou as normas transmitidas ao "Ser
viço de Fiscalização da Medicina" regula
mentando o exercício da Psicanálise no ter
ri tório nacional, a través A viso Ministerial 
n.O 257, de 6 de junho de 1957. 

2. A garantia da seriedade no exercício 
da Psicanálise, foi desde o início preocupa
-ção dos responsáveis pelo movimento psica
nalítico. Esta preocupação se traduziu na 
criação da Associação Psicanalítica Interna
cional, que veio a ter filiais em todo o mun-
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do e q a si a organização e admi-
(:Jlistra o sino da Psicanálise. 
\) N as' 'i> existem com reconhecimento 
OfI . Associação Psicanalítica Interna-
cional, as Sociedades Brasileiras de Psica
nálise. Como seu órgão de ensino, feito em 
nível de pós-graduação universitária, exis
tem os Institutos de Psicanálise. 

3. O treinamento ,sicanalítico em quaIs
quer de seus aspectos é função exclusiva dos 
Institutos das Sociedades e não de qualquer 
analista individualmente (dos Estatutos da 
Associação Psicanalítica Internacional, item 
7). O curso do Instituto de Psicanálise para 
formação de psicanalistas tem como requi
sitos indispensáveis: 

a) Ser diplomado ,em Medicina ou Psico
logia ou Ciências Humanas e Sociais. 

b) Submeter-se o aluno à análise pessoal 
(didática) por um período mínimo de 5 
anos, efetuada por um analista credenciado, 
que tenha o título de analista didata. 

c) Paralelamente desenvolvem-se os cur
sos teóricos-técnicos e clínicos, cuja dura
ção mínima é de 4 anos, 

4. A Associação Brasileira de Psicanálise, 
fundada em 6-5-1967 tem por objetivo con
gregar as Sociedades Brasileiras de Psica
nálise, filiadas à Associação Psicanalítica 
In temacional. 

a) Sociedade Brasileira de Psicanálise de 
São Paulo. 

b) Sociedade Psicanalítica do Rio de Ja
neiro. 

c) Sociedade Brasileira de Psicanálise do 
Rio de Janeiro. 

d) Sociedade Psicanalítica de Porto Ale
gre. 

Tendo em vista a conjuntura atual de 
grande número de pessoas intitular-se psi-
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canalistas, sem condições de preparo espe
cializado, a Associação Brasileira de Psica
nálise, na medida de seu alcance, tem 
procurado defender a população contra os 
falsos psicanalistas. 

5. Esclarecemos que nas faculdades de 
medicina, nas quais foi introduzido o ensino 
de Psicologia Médica, essa disciplina está li
mitada ao aspecto informativo sobre rudi
mentos de Psicanálise. 

6. A Psicanálise é exercida e só pode 
ser exercida por profissionais com foa 
mação básica universitária no campo d_ 
ciências médicas e humanas, sociais e psi .. 
cológicas após o curso especializado de pós
graduação dos Institutos de PSicanálise das 
Sociedades de Psicanálise. 

7. Os cursos de pós-graduação para a 
formação de psicanalistas, são processadOS 
de acordo com os curriculuns estabelecidos 
pelos Institutos de Psicanálise. 

a) A Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras da Universidade de São Paulo, reco
nheceu oficialmente, através de seu conse
lho técnico administrativo, ,) curso de pós
graduação do Instituto de Psicanálise da 
Sociedade Brasileira de Psicanálise de São 
Paulo, como curso equivalente aos minis
trados pela universidade e título para a car
reira de docentes da Faculdade. 

b) A Universidade de Brasília reconheceu 
o título de psicanalistas àqueles formados 
pelos Institutos de Psicanálise das Socieda
des de Psicanálise com graduação em ciên
cias humanas, para contratá-los em níveis 
de professor universitário. 

Os órgãos autorizados e credenciados DA 
ra fornecer ulteriores informações são .. 
Sociedades de Psicanálise componentes da 
Associação Brasileira de Psicanálise. 

Brasília, 13 de junho de 1975. - Célio 
Marques Fernandes. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Republica-se por ter saído com omissões 
25.09.75, página 7806 , 2ª coluna. 
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PROJETO DE LEI Nº 57-A, de 1975 
(DO SR. FRANCISCO AMARAL) 

Dispõe sobre a profissão de psicanalista clínico ; 
. ,..." . .""" tendo pareceres: da Comlssao de Constltulçao e Jus-, 

tiça, pela constitucionalidade , juridicidade e tec-
'" nica legislativa; e , das Comissoes de Trabalho e Le 

gis l ação Social e de Saúde, pela rejeição. 

(PROJETO DE LEI Nº 57 , de 1975, tendo anexado o de 4Irº 729/75, a que se referem os pareceres). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Pres idente 

-~---

Na qual i dade de autor do Pr oj e to 57/75 , que 
dispoe sobre o exercic i o da profi ss ão de psic anali sta c l i nic o , 
t endo em vi s t a o parecer cont rario da Comi s são de Saude da Camara 

dos llleputados , 
rer , nos t ermos 

f al ando sobre o merito da propo situr a , veno o r eque
r eg i ment ais , a reti rada .. ~ t al p roposi ç~o . 

,"" 

S ~ la de '- 9 de s ro de 1. 975 

GER 6.07 
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'rMid.nl~ : 

OR. MARIO MARTINS 

R!.:! Gen Vitor ino, 300 . J :) 2A 

9O.oc.u • Porto Aleyre • RS 

Feme: (0512) 24-0335 

_ .. lírio: 

OR. ROiléRTO PINTO RIBEIRO 

Rua Qui nr ino Soe.,uva , 577 

ao . 16;).3 

.. . Peno Aleg'c . RS 

~ (05 12; 22· 11 ·l) 

Tesoureiro: 

OR. FERNANDO L. V. GUEDES 

AL Eciuardo Guim arães, 130 

90.000 • Porto Alegre · RS 

Fone: (0512) 22·1796 

SOCIEDADES fEDERADAS : 
."...- -- ----- .... - . 
SOCIEDADE BRASILEIRA O!: 
PSICANÁLISE DE SAO P .• ULO 

SOCIEDADE PSICANALITICA DO 
RIO DE JAN:::IRO 

SOCIEDAOE BIUS1LEIRA DE 

PSICANÁLISE DO RIO DE 
JANEIRO 

SOCIEDADE PSICANAlíTI CA DF. 
PORTO ALEGRE 

ANDHADE SEV}: S. B· 1:0;" .l.XD \R · 90.()(lO· ponTO ALEGHE . RS · BHASIL 

NQ 12/75 Porto Alegre , 12 de junho de lJ7 5 . 
I 

Excelentrssi mo Sr. . ~ 
Depu t ado Gamali el Ga lv ~~ 
Câ ma ra Federal 
Brasíli a 

.. 
" 

, 
' ,J , 

Excele ntrssimo Sen hor Deputado: 

I 
A ASSO CIAÇfl:O BRA SILEIRA :DE PSICMl]'\ '\' ISE, que 

congrega · as quatr o Sociedades Psicanalrticas ~rasileí
ras, filiadas ã Associação Psicanalrtica Internacional 
(Sociedade Brasileira de Psicanãli~e de são Paulo, So-

I 

c iedade Psicanalrtica do Rio de Janeiro, Sociedade Bra -
sileira de Psicanilise do Rio de Janeiro e Sociedade 

Psicanalrtica de Porto Alegre), Vf~ por meio deste ex-
( 

pressar a Vossa Excelincia, ~omo t ~clarecido parlamen-
tar, sua preocupação em face do p ~ ~jeto de lei n9 57/ 

\ 

1975, de autoria do nobre Deputado Federal Francisco 
Amaral, em tramitação na Câmara de Deputado s, e que 
'Idispõe sobre o exercício da profissão de psicanalist a 
clinico". 

Esta Associação e suas Sociedades federada s 
que, hã decadas, por delegação outorgada pe la Associa
ção Psicanalrtica Internacional, ião respons~ v eis pe lo 
treinamento de psicanalistas no Brasil, logo que to ma
ram conhecimento do projeto do Deputado Amaral, passa-
ram a manifestar suas preocupações pelo desvirtua mento 
cientrfico do ensino e da pr~tica da Psican~lise em n~ 
so Pais, o qual resultaria da aprovação do ,referid o 

! 
p r o j e to. Sob re e s se s ' as p e c tos a 1 9 um a s f e d e r a d a!s j ~ t í -
veram oportuni dade de apresentar sua s criticas!, bem co 
mo suas contri buições, atraves de documento s :enviad os 

i 

co mPl=tente s dos r~inisterio s aos qua:is o te-- -aos orgaos 
ma pudesse 

, ' 
estar relacio nad o. Por s ua vez, a Di retor ia 

. -da Associaçio, ~uja sede no petiodo 1975-77 e ·a Cida de 
I 
\ 
1 
I 
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; 
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~ 
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Pres idente : 

DR. MÁRIO MARTINS 

Rua G.~ . V i !o r i~o, XO, ao . BA 

90 ,000 - Porte Alegre - RS 

Fooe: (0512) 24-0335 

Secr.llÍrío: 

DR. ROBERTO PI NTO RISEIRO 

Rua Quin tino 2 :x~iuva, 577 

ao . 16C3 

90.000 - Porto Alegre - RS 

Fc n~ : (CSI 2 ) 22-1; .10 

Te~ou reiro : 

DR. FERNANDO L. V. GUEDES 

A:' Edu.rdo Gu:m."!S, 130 

90.000 - Porto Alegre - RS 

Fone: (0512) 22-1796 

SOCIEDADES FEDERADAS: 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
~SICANÁLISE DE SÃO PAULO 

SOCIEOADE PSICA NAUTICA DO 
RIO DE JANEIRO 

SOCIEDADE BRIISILEIRA DE 
PSICANÁLISE CO RIO DE . 

JANEIRO 

SOCIEDADE PSICANALlTI CA !)E 
PORTO ALEGRE 

.. 2 -

I .. \ 

\ 
\ 

RI? A S f I .. EJ1R A 
I 

• __ • • ,...... • •• - - I .... _.· .-n .. · "V.V UI1 .... Ut(TO AL t; HRE • HS • BRASIL 

, 

\ I-
de Porto Alegre, ente ~~eu apelar cO m suas raz5es para 

. . , 
a lguns parla me ntares de projeção, 'entre eles Vossa Ex -, 

celência, uma vez que o menciona do projeto de lei 

a tinge, por s ua s conseqUências, ap~nas a p6ntos de 

-nao 

vis 

t a c i e n t í f i c o s e p r o f i s s i o n a i s r e s;p e i t ã v e i S' , mas ta m
bem, e direta me nt e, aos interes s es de saúde · da cole ti 
Vidade brasileira, conforme poderãi ser compr.ova do atr~ 

v e s das i n f o r m a ç õ e s e r a z õ esq u e, i a s e 9 u i r , ': S e r ã o e x -
\ \ Po stas: 

\ 

19 - Inicialmente, como dado necessãrio, de

vemos esclarecer que a palavra "Ps ~icanãlise" foi cria
da por Freud para designar um metodo de investigação 

PSicologica e um tratamento 
da personalidade humana, bem 

dos distúrbios emocionais 
como ; o corpo de : doutri na , 

cientlfica resultante de suas inv sti gações. A fim de 
que tanto a doutrina co mo o meto~~ e sua aplicação te -

rapêutica pudessem ficar a salvo de confus5es ou detur 

paç5es em relação a outras teorias e metodos cientlf i 
cos, foi criada, jã por seus disclpulos, no inicio do 
seculo, a Associação Psicanalítica Internacional, co m 
a finalidade única de de sen vo lver os estudos basic os 
de Freud e seus continuadores e estabelecer padr5es de 
treinamento para a formação da quel e~ tec nicQs que f os 
sem estudar e aplicar terapeutic amente a Psicanãlise. 

29 - O estabeleci mento por um õrgãointerna
cional desses .padrões mínimos justificava-se - e ai nda 
hOje se justifica - pelo fato de o treinamento psica n! , 

litico, 
dos que 

:m al 'guns aspectos esse nc i:iS~ se ~ l st: n~u;r 
sao cotrent es em outras tecnlcas cldntlf l c3S. 

, I . 

Assim, o eleme~to funda ment~l de ap rendizagem1e exper! 
~ , 

i ncia s estã re ~res~ntado pela realizaçio de u ~ a anãli
. ' \ 

s e denominada didati~a, devido is motivações ~ obj et;-
-\ 

.- \ 
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ASSOCIAÇ.'\O 

DR. MÁRIO MARTINS 

Rua Gen . V;tori n j , 300 , ap . SA 

90.000 • Porto Alegre . RS 

Fone: (0512) 24-0335 

Secretírio: 

OR. ROBERTO PI NTO RIBEIRO 

Ru~ Quint in~ Bocaiúva. 577 

2P. 1603 

íii1iif> . Pe rco Alegre . RS 

• . (05 12 ) 22· 1140 

T ...... reiro: 

:>R. FERNANDO L. V. GUEDES 

AI. Eduardo Gu imarães. 130 

90.000 • Porto Alegre . RS 

Fone: (0512) 22·1791S 

SOCIEDADES FEDERADAS: 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
PSICANÁLISE DE 51.0 FAULO 

SOCIEDADE PSICANAlíTICA DO 
RIO DE JANEIRO 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

PSICAtÚLISE DO RIO DE 
JANEIRO 

SOCIED,\DE PSICANALlnCA DE 
PORTO ALEGRE 

e 

- ÂNDUADE NE VF. S. 1~ - 1:'S.- AND AH • 90.00 0' PORTO A l.EGRE • RS - B RASIL 
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vos q.ue a determinaram~ ma's que, na: prãt i ca. e realid a.·· 
: -

de, e igual em todos os aspectos ã 'anãlise de um pacl-
-ente que procurasse tratamento. ~ sse e o-grande meio 

de aprendizage m e experi~ncia, como jã foiteferido ,e 
I . 

sua i m p o r t â n c i a p r i n c i p a 1 e s t ã e m i que o t r"a ta me n t o a 

que foi sub metido proporcionarã ao jcandidato \ a psica na 
. j i -

lista as condiç~es adequadas de sa ude mental \que s e f! 
_ I i -

zem necessar i as ao desempenho do ~rabalho qr'e devera 
realizar , para o tratamento de seus pacientes _\ Ao lado 
dessa situação bãsica da for mação psicana lít ica, acres 
centam-se, como e óbvio, 
co, realizado atraves de 

o aprendi ~ ado teórico e clíni 
• .. • f 

semlnarlo s , cursos e de su-

pervisões de casos clínicos. 

39 - De acordo com os pad rões que acabamos 
de mencionar - admitidos em todos ,JS países, para que 

\ 

alguem possa ser considerado II ps icanalista ll 
- deduz-se 

que a denominaçã'o "psicanali sta clinico" do projeto de . 
lei n9 57/75 não corres ponde ã concepção cien ~ífica ' de , 

Psicanãlise ou de psican ali sta. O . t i t rl c p r o J e o , p r e e n '- '. 

criar um status profissional sob o r6tulo da " p sica n~ 

lise " que, na realidade, nada tem a ver co m a Psicanâ 
lise conforme esta e cientificamente reconhecida. Assim 
sendo, a rotulação de 
gada pelos Instit utos 

"p sicanal ista clinica I! não outor 
. -

de Psicanãlise reconhecidos pel a 
Associação Psicanalitica Internacional, se ri~ticn ica 

e eticamente inaceitãvel. 

49 - : 0 projeto, mesmo que aluda, em ;su a jus t i 
f i c a ç ã o, ã .. f i s c a 1 i z a ç ã o, c a u te 1 a " , e t c ., e Id e 11 p e ~ 
seu , . o sufi ci entemente vag.o para que, sendo alprovado, 

t t 

se admi'ti sse o exerci ci o de uma profi ssão que .:i nexi s t e 
I 

isoladamente, 
. ... 

cllnico, fsto 

I 
~ma vez que 

e? no de 
\ , 
\ 
I 
~ 

a PSicanãlise, 
t r a ta r p ac i e n te s 

no; s en ti do 
, -pel o meto do 
I 
I 
I 

i 
I 

-..... 
~'r. 

t 
< 

• .. , 
, . -. 

. . 
, 1 
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, 
~ 

•• - ....... 1M. 
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psicanalitico, ê exer t ida por pro t issionais trei nados 
(" I 

nos Institutos de PSic i ni l ise das ~ociedades Comp onen -
tes desta Asso c iação, e que aplic ~ m a tera pêutica na 

condição de profis sio nai s da Medic ina, especi alistas 
em Psiquiatria ou graduados em Psicologia. 

! . 

i 

59 - Em face do exposto O projeto visa ofici 
i \ 

alizar o exercicio de out ros proc ed i mentos psic oter a 
\ 

p ê u t i c os, que c i e n t i f; c a m e n t e não I p o d em s e r 
I 

\~ n q u a d r a-
dos dentro da Ps i canilise. 

\ 

1 e i , 

mente 

Da confusão de que estio eivado o projeto de 
.... 

sua aprovaçao 
a outorgar o 

implicaria em que se venha futura
titulo de tera ~) euta em Psicanãlise 

a pessoas tecnicamente não qualificadas e ca pa citadas 
( , 

para tratar doentes emocionais, o lue co ntraria os 1n-
teresses desses doentes e da pr5p : ia coletiv i dade. ~l âo 

\ 
se trata, portanto, apenas de deferider interesse c ie n-
tifico da Psica nili se ou dos psicanalistas e si m da 
saude publica do Pai s. 

Deseja mo s dei xarbe m claro que ao defende r -- ...... mo s os pontos anterior me nte expo s t os , nao pomos em dJ-

v i d a a s i n te n ç õ e s e o sob j e t i vos q u ~ 1 e v a r a m o i 1 u s tr e 
deputado paul i sta a apresentar seu projeto, pois t udo 
leva a crer que se tenha baseado em dados e informações 
que nio abrangiam a realidade do pr oblema ticnico, ci
entjfico e educacional em causa. 

Ao f in alizar, desejamos encarecer a :Vossa Ex 
I 

celincia que a Associação Brasileira de Psican~lise e 
suas Socied ade~ Federadas se enco ntram ao inteiro dis
por >d'e- Voss,a Ex'celincia para quaisquer esclare:ci mentos 

\ 

\ 
\ 

. . _ ... ... 

• -

,', 
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ou colaboração que 
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. 1 \ JU gue 
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I 
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i -necessarios . 
i 

, . 
Aproveita mos a oportunid àde 

Vossa Excelência nossas mai s 
para expressar a 

i 
I ' 
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\ 
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I 
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Cordiais Saudações. 
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Or. Mi r io Ma rtin~ 

- p t~ e s i d e n t e -

. 
i , 

, . 
r 

• r 

F'· 



l · • • 

; 

r 
ij, 

I , . , 
J~m 

7806 Qulnta-Ceira 25 DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n 

scs documen tos por parte do Congresso não 
no.~ permite, como seria de desejar, um exa
me m:lis profundo do seu teor, aquilatando, 
1nclusire, va nt agens e desvantagens que de
les pos.:;am advir para nosso País. 

3. A propo.'5ição em apreço não é exceção 
à regra de conduta adotada para projetos 
semelhantes. ' 

Entretanto, segundo se depreende de seu 
texto e conforme a tônica na celebração de 
outros atos bilaterais com nações amigas, 
procurou o Govel'l1O criar um instrumento 
legal rapaz de disciplinar e orientar a co
operação entre o Brasil e a Grécia na área 
comercial. 

4. Esclarece a Exposição de Motivos do 
Ex.mo Sr. Mi ni~tro de Estado das Relações 
Exteriores que o acordo "prevê o trat.1.
mento reciproco de nação mais favorecida, 
facilidades pa ra ampliar o volume do inter
eúmbio das mercadorias rela~onadas em 
lis tas a ele anexas, isenção de direitos alfan
d egá riOS para a organização de feiras e 
exibiçõ s .comerciais em seus territórios, 
troca d,' informacões técnicas e industriais. 
Dispõe. igualmen'te, sobre a utilização de 
moeda conversível para os pagamentos re
lativos às transações comerciais e a cons
tituição de uma Comissão Mista". 

5. Pelo exame das listas de produtos que 
integrarão as operações de intercâmbio co
m ercial com a República Helênica, verifi
camos que são, de ambas as partes, bas
tan te diversificadas, incluindo as princi- ' 
pais produções brasileiras e gregas. 

S. Entendemos necessário um pequeno 
reparo. Refere o art. 9.° que o documento 
em epi ~ rafe substitui rá o Acordo Provisório 
de C0mércio e Pagamentos de 30 de julho 
de 196", assim como os textos ,correspon
dentes em vigor. Aduz, outrossim, que o 

' saldo que porventura apresente a conta 
previs ta no novo texto será acertada, na 
data üe ::',::: !:quicaç5.o, em conformidade 
com dispositivo do documento revogado. 

Parece-nos que no caso deveria ter sido 
anexado t.ambém o texto mencionado, para 
que melhor pudesse o Legi~lativo estudar a 
matéria submetida à sua consideração. 

7. C'mtudo, apesar de não dispormos de 
ma iores elementos e sobretudo de mais tem
po pai 1 sua apreciação, votaremos favo
ravelmente à sua ratificação, como tradi
cionalmente vem este Poder fazendo, con
fiando no acerto por parte dos órgãos do 
Executivo encarregados da elaboração do 
documen to ('111 questão. 

TI - . Voto do Relator 
Em face do exposto,_ manifestamo-nos 

p rla a .:olhictn do Projeto de Decreto. Legis
la tivo n .o 23/75, que aprova o text.o do 
Acordo de Comércio celebrado entre o 
Brasil e a Grécia. ' 

Sala ela Comissão, em de setembro de 
1975. - Salltilli Sobrinho, Relator. 

!1I - Parecer da Comissão 
A Comissão de Economia, Indústria e 

Comé rcio, €'m reunião ordinária reallz.ada 
em 3 de setembro de 1975, aprovou, por 
una nimidadl'. o Parecer do Relator, Depu
tado Santllli Sobrinho, favorável ao Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 23/'15, que 
"Aprova o tl' Xto do Acordo de Comércio fir
mado ent re a República Federativa do ' 
Brasil e a República Helenica, em Brasília , 
a 9 dE lunho de 1!1'/ti" . 

Comoarrcernm os Senhores Deputados: 
Aldo Fagundcs, Presidente; Santllll Sobri
nho. Vice-Prt's idente da Turma "A" e Re
lator do Projl'to em causa; Jo.~é Haddad, 
Vlce-Pr('sict(, llte da Turma "O"; Gcncrvino 
Fon~cc a. João Clímaco, ,Amaral Fu rlan , 
Cunha Bueno, Moreira Fnl11co, Henrique 

Córdova, Marão Filho, Anto~,lo Carlos, Vlcl
ra Lima, José Thomé, Fernando Gonça lves, 
Augusto Treln, Angellno Rosa, Igo Losso e 
João Arruda. . . 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 
1973. - Aldo l"al:'lIndes, Presidente - S:m
tílli Sobrinho, Relator. 

PROJETO DE LEI 
N.o 57-A, de 1975 

(Do Sr. Francisco Amaral) 
-Dispõe sobre o exercício da profissão 

de psicanalista clinico; tendo pareceres: 
da Comissão de Constitlli~ão e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicic1ade e 
técniea legislativa; e das Comissões de 
Trabalho e Legislação SOcial e de Saú
de, peJa rejeição. 

(Projeto de Lei n.o 57, de 1975, tendo 
anexado o de. n.O 729/75, a que se re
ferem os pareceres.) . 

O Congresso Na.:lonal decreta: 
Art. 1.0 1l: assegurado o exercício da pro

fi.~são de psicanalista clínico, observadas as 
disposições da presente leI. 

Art. 2.° 1l: a atividade do psicanalista cli
nico consiste em desenvolver e executar téc
nicas e métodos destinados ao diagnóstico e 
tratament'J de anomalias psíquicas do pa
ciente. 

Art. 3.° O psicanalista clínico, diplomado 
por escoh.s ou cursos reconhecidos pelo MI
nistério d 1 Educação e Cultura, é profissio
nal de nível superior. 

Art. 4.° J!: assegurada ao profissional di
plomado no estrangeiro, por escola reco
nhecida no país de origem, a revalidação do 
seu dipl~ma, na forma da legislação vigente. 

Art. 5.° Os diplomas de que tratam os 
artigos 3.) e 4'.0 deverão ser registrados no 
órgão competente do MinistériO da Educa
çãG e Cultura.' 

Art. 6.° 1l: assegurado a qualquer entida
de. públira, ou privada, que mantenha curso 
de psicar. t.lise clínica, o direito de requerer 
seu reCOl) heclmento dentro do prazo de 180 
(cento e oItenta) dias, a contar da data da 
publicaçã J desta lei. 

Art. 7.° :"'ompete ao órgão próprio do MI
nistério < ~ Saúde a fiscalização do exercí
cio da pl úfissão de que tra ta esta lei, pro
cedendo iiretamcnte ou através de repar
tições congêneres dos Estados, Distrito Fe
deral e 'l·erri tórios. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor na da
ta da sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em 
con tráric. 

Sala das Sessõe&, 12-3-75 - Francisco 
Amaral. 

Justificação 
A psicanálise clínica, sobretudo nas últi

mas décadas, t em se desenvolvido e apri
morado c. ponto de firmar-se como ativi
dade profissional indepcndcnte de quaisquer 
outras, Passou a constituir. dadas as propor
ções que assumiu, Wn imenso campo autÔ-
11omo e >1u1ll importan Clssima especlalldade, 
emiti vez mais sollcitroda em razão da ter
rívcl prcss[\o que a vida moderna exerce so
bre o :1oJmem. 

Desde Yrelld, o cri:Hlor cta psicanáli ~e, até 
os nossos ti ias, foram ctesenvolvldos minu
t;iu;)v$ r' .: :..vUús J~ upt,raç5.c de anornnHas 
psiquicas e criadas exa ll~tiv:.s técnicas de 
tratamcnto . para chegar-se ao amadureci
mento atual , quando a pSicanúlise conquis
ta seu lug.u próprio, destacado e v:>. lioso 
para a saúcle da ment.c hllnHina. 

Daí, n Jssa intenr;ão, através deste Proje
to de Ld, no sen tido de assegurar à pslca-

Sctemhro ,Ie 1975 

-
nálise sua c 
ta proposi ç a't; o~p:::;:re::1t~n~e~p:;o2:r~f7:i n:::l~à~e~r~r":'ó"'"'ne a 
Idéia de que a psic nulise constitui um ~im-
pIes ramo ': " 1 Icma v 

conceito q:!C, i!leX 1 a ente, a n a en-
contra ade Uos 

Não nos tc~, uecemos de cercar o exercício 
dessa pl'ofi s.,:'!o das cautelas mais amplas e 
da necessuria fiscalização, por parte do Mi
nistério da S:, úde. Isso deverá evitar, se
gundo nos pa ,ece indiscutivel, a prática da 
psicanálise, clinica por parte de pessoas pou
co ou nada haiJllitadas para isso. Obedecida 
restrições e exercida a fiscalização que o 
projeto prevé, o in teresse púbUco estará res
guardado. 

Esperamos ferir a arguta sensibilidade de 
110SS0S :Iustres pares, para mais este pro
blema de elevado alcance para a coletivida
de que todos nós temos a honra de repre
sentar nesta Casa. Por certo qúe a proposi
ção há de receber sugestões valiosissimas, 
fruto do exame que merecerá por parte das 
doutas Comissões Técnicas. 

Sala das Sessões, 12-3-75. - Francisco 
Amaral. . 

PROJETO DE LEI 
N.o 149- A, de 1975 

(Do Sr. Geraldo BulhóesL 

Altera a redação do artigo 27 e seu 
§ 4.°, da Lei n.O 2,004; de 3 de outubro 
de 1953, que "dispõe sobre a política 
nacional do petróleo c define as atri
buições <lo Conselho Nacional do Pe-

. tróleo, institui a Sociedade por Ações 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, 
e dá outr;\s providências"; tendo pare
ceres: da Comissio de Constituição e 
Justitra, pela COlls t.itlic i uni:lHoa~le c jUi.'i
dicidade, com Substit.uth'o; da Comis
são de ;\Hnas e Energia, pela aprova
ção; c, d'1 Comissão .de Finanças, pela 
aprovaçã<', nos termos do Substitutivo 
da Comis.,ão de Constituição e JlJstiça. 

(Projet' de Lei n .9 149, de 1975, tendo 
anexadJ o de n.O 351/75, a que ~e 
referen . os pareceres.) 

O Congress'; Nacional decreta: 
Art. l.0 P:.~sam a vigorar com a seguin

te redação o ar t, 27 e seu § 4.° da Lei n.o 
2 . 004, de 3 dI! outubro de. 1953: 

"Art. 27, A sociedade e suas subsidiá
rias fica .n obrigadas a pagar aos Es
tados e Terri (órlos onde fizerem a 'Ia
vra de petróleo e xisto betuminoso e a 
extração de gás, inclusive - quanto 
ao petró~eo e ao gás ~ na área da 
plataforma con t.inenta l confrontan te 
com as referidas Unidades ji'ederada3, 
Indeniz.),,:\O correspondente a cinco por 
cento sobre o valor do produto extraído. 
............ ... ...... ...... ....... .. ... 
§ 4.° :'>I'm prejuízo da destlnacão de
terminaaa pelo a rtigo serão, Gmbém, 
a tribllidcs, cinco por cento do valor do 
produto ':xtraido da plataforma conti
nental o;vididos cm partes iguais, . ao 
Departamento Nacional da Produçiío 
Mineral do Ministério das Minas c 
Energia para cons tituição doJ Fundo 
NJ.clonaJ de Min eraçüo e ao Min istério 
da EduCL<?ão e Cul tura, para Incremen
to da pe,qulsa e do ensino de nível su 
perior n·) campo das geociências." 

Art. 2.° E, t.a lei entra em vigor na data 
de sua pU!lli.' <..çao. 

Justificação 
Pl'r tencem ao clenco <I e bens da Un liio. 

na con formidade do tex t.o constitucional 
(art. 1.°) n ; terras devolu tas IndJspensá
vels il seg!ll J.nça nacional, os la gos co cor
rentes dc Í! (· ua em terrenos de seu domíllio 

C' L, ,, : ,: na~'ão de Esl.u " 
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Sobre n Circulnção de Mercadorias incidente 
sobre a carne e n soja , C! ' montantc equi
valente a Cr$ 1,0 bilhão, além do destaque 
de recurso.s orçamentario:. para a Implan
tação de Cen tros Sociais U rbano.s e para 
reforço ao Fundo de De .• envolvimcnto Cien
tifico c Tecnológico, à SIDERBRÁS, ao 
BNDE c à FINEP. 

8. Insuficiências em dutações orçamen
tárias destinadas à cobertura de despesas 
operacionais, já em exame nesta Secretaria 
de Planejamento para Crf,ito de melhor di
mensionamento c fixação de prioridade para 
atendimento. elevam as nece~< dades de re
cursos adicionais a montante que ultrapassa 
o excesso de arrecadação previsto. 

9. De acordo com os estudos realizados, 
a arrecadação provável, p ... ~a o corrente ano 
fiscal, deverá :;er da ordem de Cr$ 104,7 
bilhões significando um excesso sobre a pre
visão d.l Lei n.o 6 . 187, de 16 de dezembro de 
1974, de cerca de Cr$ 14 ,5 bilhões, conforme 
indicado nos quadros anexos, sendo Cr$ 4,1 
bilhões correspondentes a recursos com des
tinação especifica, com br.se em disposições 
estabelecidas na Constiluir 'ão Federal ou em 
leis, t Cr$ 10,4 bilhões disponíveis para pro
gramação e para cuja uti 'ização se faz ne
cessária autorização legisl; tiva. 

10. ' Nestas condições, na mesma forma 
adotada em exercícios ant. .riores , objetivan
do fazer coincidir a autori ~ação legal com a 
conclusão dos estudos técnico.s sobre as in
suficiências orçamentári!l j , tenho a honra 
de propor a Vossa Exceler,cla o encaminha
mento, à apreciação do Congresso Nacional, 
do anexo projeto de lei que autoriza o Po
der Executivo a abrir cro 'dlto suplementar 
até o limite de Cr$ 10 .4')9.000.000,00 (dez 
bilhões, quatrocentos e nove milhões de cru
zelro.s), destinados ao ate:ldlmento dos pro
gramas..constantes da Lei Orçamentária vi
gente, utilizando como re';urso o excesso de 
arrecada<;ão previsto, na lorma do § 3.° do 
artigo 43 da Lei n.o 4.3W, de 17 de março 
de 1964. . ' . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência o.s protesto.s do meu mais 
profundo respeito. - João Paulo dos Reis 
Velloso, Ministro. 

PARECER DA COMISSÃO ' DE 
FISCALIZAÇAO FINANCEIRA E TOMADA 

DE CONTAS 
I - Relatório 

O Ex.mo Senhor Presidente da República, 
nos termos constitucionais, submete à 
'apreciação do Congresso Nacional o Pro
jeto de Lcl n." 1.431, de 1975 (Mensagem 
n.o 357/75) , versando sobre autorização de 
créditos suplementares '" programas cons
tantes da Lei n.O 6 .187, de 16-12-74, que 
estimou a Receita e fixou a Despesa da 
União para o atual Exerciclo Financeiro. 

O Projeto de Lei em exame concede cré-
ditos suplemen'tares até o limite de . . ... . 
Cr$ 10.409.000 .000,00 (dez bilh6es. quatro
eent.o.s e nove milhões de cruzeiros>. de 
acor.do com as despesas que especifica. a 
serem distrilJuidos entre os scguin tes ór-
gãos: ' 
0100 - C â m a r a dos 

Deputados . .... 
0200 - Senado Federal 
0300 - T r I b una I de 

Contas da União 
2800 - Encargos Gerais 

48 .248 .000.00 
14.550.000,00 

5 .700 .000,00 

da União.. .... 6 .409 .000.000,00 
3900 - Reserva de Con-

tingcncla .... . . 3 .931.502 .000,00 

TOTAL .. .. 10.409.000 .000,00 

Caracterizando-se como reforço de ver
bas Insuficientes dotadas no On:amcllto. os 
créditos suplcmentares em queslào - cuja 

'//\ 

abertura estã .autorlzada pela Pr6P~·~~fEJi2-/'~ .• , COMISSAO DE TRABALHO E 
de r.~elos rclatlva ao corre!!te exerclc -.c;;._J,: .;~ LEGISLAÇAO SOCI,\L 
baseIam-se nas fontes de recursos relativa ::: ~ ,j~ -
ao excesso de arrecadação q~e, segundo es- \...:_./ .',' (Publlco.çao para Estu,jo.s) 
tudos realizados pelo Mmistérlo da }o'aze - -::::./ 7 t PROJETO DE LEI 
da e pela Secretaria de Planejamento d . N" 57 d Í975".:>? 
Presidência da República, deverá ser da • . ,e 
ordem de Cr$ 104.7 bilhões para o ano fis- Dispõe sobre o exercícb da profls-
cal em curso, superando a previsão ante- são de Psicanalista Clínlc..I. 
rlor em cerca de Cr$ 14,5 bilhões, sendo Autor: Sr. Francisco' Amaral 
'Cr$ 4,1 bilhões correspondentes a recursos 
com destinação especifica, conforme dis
posições estabelecidas na Constituição Fe
deral ou em leis, c Cr$ 10,4 bilhões dispo
níveis para programação e para cuja utili
zação se faz necessária autorização legis
lativa , 

As razões apontadas pehs Expo.sição de 
Molivos n.O 340/75, de 3-11-75, do Senhor 
Ministro Chefe da Secretaria de Planeja
mento da Presidência, bem como o próprio 
texto do presente Projeto de Lei justíficam, 
plenamente, a concessão dos aludidos cré
ditos suplementares, para a Imediata co
bertura de Insuficiências orçamentárias, 
mormente qaando o noso País soíre os efei
tos do deseq'lilíbrlo da econ0m\a mundial e 
das recentes adversidades climáticas -
com as enchentes verificaias na região, 
Nordeste e as geadas no ~ul - que pre
judicaram, sensivelmente, a produção agrí
cola presente e futura . 

Aqueles acontecimento.s adversos de que 
todos tivemos notícia representam, ainda, 
o.s principais fatores de pressão financeiras 
junto a Despesa, otri ó;ando (' Governo Fe
deral a mObllizar, de Imediato, todos os re
cursos financeiros disponiveis. 

O presente Projeto de Lei está em perfeita , 
harmonia jurídico-financeira. obedecendo 
às exigencias constitucional/; em suas fina
lidades, bem como está em consonância com 
as normas estatuídas pela Lei n.o 4.320, de 
17-3-64. 

II - Voto do Relator 

A. vista do exposto, op\namos pela apro
vação do Projeto de Lei n.o 1. 431, de 1975, 
de autoria do Poder Executivo. 

Sala das Sessões da Comissão de Fisca
lização Financeira e TOmada de Contas, em 
6 de novembro de 1975. - Walber Guima
rães, Relator. 

lU - PareceI" da C )missão 

A Comissão de Fiscalização Financeira e 
Tomada de Contas, em sua 11.& Reunião, 
Ordinaria, realizada em 6 de novembro de 
1975, sob a Presidência do Senhor Depu
tado Alberto Horrmann, Presidente, e pre- ' 
sentes os Senhores Deputados: Jorge Arba
ge. Magllus Guimarães, Furtado Leite, Wal
ber Guimarães, Walt.er Silva, Gabriel Her
mes. Manoel Novaes, Ricardo Fiuza, Oswal
do Zanello. Júlio Viveiros, Airton Sandoval, 
Gastão Miiller, Peixoto Filho. Marcelo Me
deiros e Dias Menezes. opina, por unanimi
dade, de acordo com o parecer do Relator, 
Deputado Walber Guimarães, pela aprova
ção do Projeto n.O 1. 431/75, do Poder Exe
cutivo, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédlto.s suplementares aos programas 
constantes da Lei n.o 6 . 187, de 16 de de
zembro de 19'/4", 

Sala das Sessões da Comissão de 'Fisca
lização Financeira e Tomada de Contas, em 
6 de novembro de 1975. - Alberto Hor
rmann, Presidente - Walber Guimarães, 
Relator. 

Relator: Sr, Gamaliel Galvão 
Relatório 

Chega às nossas mãos, encaminhado pelo 
ilustre Presidente, desta Comls.:.ào de Tra-

, balho e Legislação Social, o presen te pro
cesso, que trata de matéria da mais alta 
relevância Cientiflca. Técnica e Social. na 
qual o Ilustre Deputado Fran,.;sco Amaral 
através do Projeto de Lei n.O 57, de 1975: 
tenta, definir, regulamentar e assegurar o 
exercício da Profissão de Psicanalista Cli
nico. 

O assunto pela sua Importância, e pelas 
repercussões, que não atinge apenas, pon
tos de vistas cientificos e profissionais 
respeitáveis, como também diretamente . . 
aos mteresses da coletividade brasileira -
vale dizer - da própria saúde do povo -
que nos cabe bem representar, e procurar ' 
as melhores soluções. para t)dos os seus 
males e afllçóes, mereceu, do' nossa parte, 
o maior Interesse e o maior cuidado, no 
estudo de todos os seus aspectos gerais e 
no mérito. as teses propostas, para a de'n-

. nl~ão plena e segura do exerdcio, da ati
vidade profissional, do Psicam,lista Clinico. 

Confessamos desde logo, a Ilossa humil
dade, como leigos em matéria de tão pro
funda relevãncia clentifica, mas nem por 
isso procuramos fugir , a responsabilidade 
e o dever, de cumprir a taref:!. que nos foi 
confiada pelo Presidente de"ta Comissão 
para, como Relator, - da m ltéria, apre~ 
sentar o nosso Parecer e opinar, no cum
primento exat<> de nossas obribações, como 
Deputado eleito, sobre assunto que inte
ressa a sociedade humana em que vivemos, 
e a numerosa classe de Profissionais médi
cos e cientistas, cujas categorias profissio
nais, esperam de nós. seus representantes 
uma definição ou estabelecimento de re~ 
gras e leis, que os tranquilizem e assegure. 
o exercicio da importante e honrosa profis
são que escolheram . 

- Dessa forma. procuramos, nos cercar e 
obter, daqueles que sabem muito mais do 
que nós. sobre a matéria. os melhores sub
sidios ~ssiveis. para que o estudo e as su
gestões aqui apresen tadas, atendam ao 
mesmo tempo, os interesses das categorias 
profissionais envolvidas no assunto, e os 
in teresses da saúde do povo em geral re-
petimos. ' 

- Como Parlamentar, originário dos se
tores assalariados. e profissionais. convi
vendo desde o inicio da nossa carreira nú
blica. sempre ligado as enti'iad '!s classistas 
das mais diverliUs categorias profissionais, 
solicitamos e obtivemos de diversas enti
dades .classistas. ligadas au aS~ _lllto do Psi
canalista Clínico, notivcis subsidios para 
o nosso Parecer - principalmt nte da "As
sociação Brasileira de Psical ,;i. lisc", com 
sede em Porto Alc!;re . e que cVlgrega as 
quatro sociedades Psicunulisticas Brasilei
ras , exl~tentes, e com SCdC5, nos J;.stados de 
São Paulo, Rio de Janeiro e Rill Grande do 
Sul. 

_ Preocupados. no exercício do nosso 
mandato, de ter sempre como poder de de
cisão. a vontade das ba.~es populares e 
classistas, que para es ta Cimara Jo'l'dc ral 
nos enviaram com scus vuto3, adutamos 
neste nosso Rclatório. exame e Pa recer, 
uma maiurla ' substancial das oplniõcs e te
ses levantadas por lIquelas associações de 
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c1a~sp. as quais passaram a Integrar est:\ 
:10 ':;"'~3. ll10d Q sta particip:H:ão, como Relator 
des-.3. matéria . e finalmente, nos propor
cio:-,a ram , as ronc lusões. que no final. ado
t:UD ·) S. no momento, diante do ProjetA> de 
Lei n .o 57/75 . 

. Exame e Voto do Relator . 

Assim entendemos: 

- Sem dú\' ida é extraordinária a respon-
. sao,lidade do Congresso. no tA>callte ao te

m:t em paut.'! : não apenas pela rele\'ãncia 
ps:oNlsMcial d:\S condições de hlgidez psi
qU;C3. da comunidade. com as suas reper
clll.,ões sobrE' os grandes centros metropo
li~os; como ainda pelo caráter extrema
me =.ote complE'xo das tCcnicas pslco-terãpl
e~ que ora se intentam regulamentar. 
BU.;.camos como já afirmamos, Inicialmen
te. c oligir p:\rE'ceres e opiniões de autorida-

,
.; e especialistas na matCria. tais como 
Presidente da Associação .Pslcanelitica 

r-.a.sllelra , o Exm.o Sr. Dr. Mario Martins; 
o Presidente da Sociedade Brasileira de 
Ps:z:a nálise d' São Paulo, Exm.o Sr. Dl'. 
La<, ~tes Moull Ferrão; o Exm.o Sr. Dl'. 
P:-o :essor Da~ '.lo Perestrello. eminente psi
ca::..alista do Estado do Rio de Janeiro. além 
de nos havermos valido de vários órgãos 
de assessoramento, desta Câmara Federal; 
ev::Jo órgãos do Poder Executivo. O presen
te :.rabalho expressa. pois mais. o consenso 
do,; doutos, em assuntos tão eminentemen
te ~écnico. ~elevan te . e cien tíflco, do que as 
D0<S5aS próprias palavras. 

Cumpre salientar que tomos motivados 
. pa :-3 tal esforc:os pelas significativas con
cl-..sõE's do parecer do Relator da matéria 
na douta Comissão de Constituição e Justl
ea onde foi claramente salientado que· o 
p!"C'je tA> - sem rmbargo de não apresentar 
incxmstituclo:lalidade ou Injuridicidade 
!IoiN havia logrado êxito na consecução de 
seus objetivos regulamentares. 

Em verdacie. embora adstrito aos aspec
tos extrinsecos do projeto, a normativida
de. em seu mérito d espertou a atenção ar
gu~.a do seu ilustre RelatA>r naquele órgão, 
G Exm.o Sr. Deputado Joaquim Bevi!acqua, 

I;
t- em seu Relatório acentua com preo

ação e pe.'Cuciência lacunas regulamen~ 
s e dubif'dades redaclonais que ressal

ta~l . prima facies, a um exame preambular. 

Consignemos. pc lo valor que tem, as ju
d iO:-.lOsas dúvidas e objeções que, no tA>can
te ao méri!.ú. assaltaram de prontA>. ao Sr. 
1À"1'utados Joaquim Bevllacqua, quando 
afirma: 

"Um tópico que merece especial estu
do é aqucle referente ao momentA> da 
especialização medica: deverá ser feita 
duraritE' a graduação? durante a pós
!;'radua~ão? lato sensu! strieto senso? 
Malgradc a Iniciativa do nobre Parla
mentar. nãó se logrou êxito na reda
cilO d{\ r rojeta de Lei. Permanece dúvi
da . quan to ao artigo 3.°: qual é exata
mentE' o curso que formará o Psiquia
tra? Não estari3 o art. 2.° conflitando 
as atribuições do Psiqúlatra com aque
las do Psicólo!!o? Quanto ao art. 6.°, 
requerer reconheclmcntA> é um dever 
da escola. muito mais que um direitA> 
que lhe :;eJa assegurado em lei. 

Entretanto. as nossas argulções são 
o{erecld:", apcnas' à guisa de subsidlos 
p3ra as Comissões de mérito . . . " 

Efetivamente, as 3rgulções acima proce
d :das à gUiA de subsidlos para as Comis
s..~s de Mél 'o, UVf'ram o condão· de des
p.:-rt.:u a complexidade da matéria, e os es
t :,;,dos que precl'dl'lllos nos levam a concor
dar, a anuir, a reforça.- conclusivamente o 

• 
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parecer .do Exm.o Sr. Deputado Joaquim 
Bevllacqua no sentido de que: 

"Malgrado a Iniciativa do nobre parla
mentar não se logrou éxito na redação 
do projeto de lei." 

Passemos. então. a desdobrar. o parecer, 
com o auxilio dos Informes, subsidias e ele
mentos técnicos colhidos . Como tais do
cumentA>s são. de uma parte absolut.'!men
te necessários para a boa instrução do pro
cesso perante esta douta Comissão de Tra
balho e Legislação Social, mas como. de 
outro lado, avolumam. e de maneira indes
viável. o presente parecer, passamos 3 di
vidi-lo em alguns breves tópicos, para que 
lie tA>rne mais cõmoda a exposição e sua 
leitura. de sorte a que bem se possam al
cançar a extrem:t gravidade e as perigosas 
repercussões para a saúde pública. ineren
tes à matéria . e já advertidas pelo que foi . 
ponderado pelo Exm.o Sr. Deputado Joa-
quim Bevllacqua. . 

I - AS PROFISSõES TERAPtUTICAS 

1.1 - Colocação - Se as leis não bro
tam do vácuo social. mas em verdade ape
nas ordenam e disciplinam comportamen
tos e fatos reais : então a prudente ponde
ração e análise de um projeto de lei envol
ve o prévio exame da atividade concreta 
que ele se propunha a regular. 

Os projetA>s sob parecer se inscrevem no 
gênero daqueles que procuram regular ati
vidades profiSSiOnais terapêuticas. Consi
deram-se. usualmente, "atividades terapêu
ticas" aquelas que aplicam conhecimentA>s 
cientificos e técnicos, com endereco à cura 
de enfermidades. E sempre que as ativida
des terapéuticàs são exercidas com habi
tualidade. com ' autonomia. e com propósi
to ' lucrativo, c(lnstituem profissões, inse
ridas. via de regra, no grupo das profis
sões liberais, ar.exo ao Decreto-lei n .O ... 
5.452. de 1.°-5-1943. 'Portanto, a pondeTa
ção de tal gênelo de proj~s cabe ser P:'o
cedida já à lu '~ dos princlpios técnicos e 

. c;entiflcos que inspiram a atividade tera-
pêutica especifIca. já à vista dos princí
pios gerais . qUf norteiam a regulamen ta
ção profissional no ordenamento juridico 
brasileiro. 

1. 2 - CritérÍ<)s lle Autonomização - Co
mo o projeto tenta autonomizar a profis
são de "psican.llista-clínico" parece opor
tuno relembrar brevemente os critérios tra
dicionais de autonomização profissional no 
c:lmpo das ativ!dades terapêuticas. 

Dois _ critérios, discrimines ou mÓdulos 
sempre e sccularmente se ofereceram para 
o enucleamentA> profissional àutónomo das 
atividades ter::.pcuticas. ao longo do pro
cesso de seu desmembramentA> do grande 
tronco comum a todas. que é a Medicina, J 
em no~o pais regida prla Lei n.o 3 .268. de I 
30-9-1957 e pelo seu Decreto n.o 44.045, de 
19-7-1958. 

O primeiro (lestes critérios é o que as 
agrupa em atividades principais, ou em 
a tivld ades auxiliares - ambas volt.'tdas 
para o tratamento de enfermidades - con
forme o maior ou melior grau de conhecl
mentA>s cientíl.co:; ou técnicos pressupos
tos para seu proClclente desempenho práU
co. 

O segundo d~ tnls disc rimines, a alcan
çar. horiwntalmt'llte. quase que apenas as 
atividades t, .:a pêuticas principais, as 
enuclE'a. agrupa e autonomlza em fun~ão 
da especialidade. vale dizer, em razão da 
particular espéck, ou de enfermidade, ou 
de enfermo, ou de métA>do terapêutico. 

Apenas a titulo ilustrativo, demos alguns 
exemplos da .tutonomlz:tção profissionali
zante de a lgumas das mais antigas aUvl-

d3des t.erapêutlcas auxiliares : assim, a 
"enfermagem" está em nosso pais re
gulada pela Lei n .o 2.604 . de 17 de se
tembro de 1955, e Pc'] Decreto n .O 50 .387, de 
28-3-61; assim ta!nbém a "farmácia" vem 
rE'gida autonoma nente pela Lei n .o 3 .820, 
dE' 11-11-1960. Mais recl'ntemente. ainda, a 
atividade proflssl!l"al de "llll.t.dctonlsta" 
vela a ser objeto da Lei n .o. 5 . 276, àe ... 
24-4-1967 e também a de ufisio :Ia uta" 
contemplada pelo l)ecretA>-lel n .o 938, de 
13-10-1969 ; outross.m a de "massagista", 
pela Lei n.o 3 .968. de 5-10-1968: Para que 
bem se evidencie l' quanto tais profissões 
permanecem entroncadas como atividades 
auxiliares da Medicina. basta lembrar o art. 
2.°, inciso I, de Lei n .o 3 .968/ 61 aludida; 
"I - a aplicação da massagem dependerá 
de prescrição médica. registrada a receita 
em livro competente e arquivada no gabi
nete". Como se vê. é patente _ caráter de 
atividade terapêutica auxiliar, s\ÍÕordlnada 
'1 bleâic'iria. '"'-

Por outro lado, o critério da especializa
ção tem presidido. embora em número mais 
restritA>. à autonomizacão de atividades 
terapêuticas. desmembradas do tronco co~ 
mum da Medicina. Assim, por exemplo, a 
profissão de odon~ólogo. restrita às enfer
midades dentárias, que as Leis n.o. 5.081, 
de 24-8-1964. e n .o 4 .324. de 14-4-1964, re
gulamentam, com o seu Decreto 11.° 68.704, 
de 3-6-1971. Ou ainda a profissão de "médl
CQ-veterinário", circunscrita às doeriças de 
animais. que a Lei n.O 5.517, de 23-10-1968, 
disciplina, com o Decreto n.o 64 .704, de 
17-5-1969. Tais casos, é bem evidente, 
exemplificam a aut:>nomia profissional eM 
razão do critério ou (Ia especialização ou do 
particular tipo de moléstia , ou ainda da 
c4racteristica classe de enfermos. ... 

1.3 - As Doença!\ Psíquicas - Desde há 
muito tem a Medic.na reconhecido a exis
téncia de uma espécie particular de doen
ças : as moléstias psiquicat. ou enfermida
ãeS mentaIs; e perante ela.s, as atividade! 
terapeutJcas, desde ~éculos. vem buscando 
métodos e técnicas capazes de restabelecer 
a saúde aninúca. 

Caracterizemos a essa particular espécie 
de moléstia , com as palavras vividas e dra
má ticas de Franz Alexander (1): 

"Sempre houve entre nós doentes men
tais que eram temidos. admirados, ri
dicularizados. lamentados ou tQrtura
dos, mas multe raramente curados. Sua 
existência abala-nos até o fundo de 
nosso ser . pois :lOS torna dolorosamente 
conscientes de que a sanidade mental 
é coisa frágil. Para enfrentar suas 
doenças. o homem sempre precisou de 
uma ciência c:t'Jaz de penetrar onde as 
ciéncias naturais não podem investi
gar: no universo da mente humana. 
Contudo. um ramo da Medicina lidava 
com fenõmenos que desa fiavam descri
ção em tcrmos de fisica e quimlca, de 
fisiolo gia e anat.omia. Nem lodos os ho
mens sáo raci,mais. Nem tA>dos os ho
mens têm liberdade intelectual e mo
ral. Pelo eonLrário, alguns homens 
comporl.:lm-se estranhamente, como 
que sob misteriosas compulsões. As ve
zes. falam Inc .. erentemente e às vezes 
aS.~u~ t.'lm-Se s, m aparente razáo. Po
dem alterar-se . violenta e Inexplicavel
mente. el1 tre anlmaçào e deprpssão. 
Podem sofrer de desespero ex('esslvo, 
ser incapazfs de usar sem disccrnl
mento. ou ser perseguidOS por alucina
ções e delírio; . Esses honH'l1s podt'lU 
mesmo SPT hO'-'llcidas ou suicidM. Pa
recem. sem divida, alheios il Imagem 
dominante cló homem. que a ciência 
naLural criou. Mais fl'usLraclor ainda • 
para a clenci:. é que as causas de sela 
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comportamento não podiam ser deter
minadas por mt'todos de laboratório, 
nem mesmo localizadas em qualquer 
parte do corpo." 

Perante tais doenças, atlltivas e dramá
ticas , o saber médico sempre se tem inter
rogado : com elas, o que fazer? Como agir 
para tratá-Ias, para minorá-Ias, para curá
las? Qual a técnica, qual o método de ati
vidade terapêutica, que as possa descons
tltulr, permitindo o retorno da saúde na
tural? Tal é magno tema da ciência médica 
onde Investigam, com Infinita prudência e 
detrrminação, os pesquisadores de uma de 
suas ramas especializada,:" a rama da psi
quiatria. 

Sem pulverizar subdivisões, cabe registrar 
que as doenças psíquiCas Coram agrupadas, 
ao longo das pesquisas psiquiátricas, em 
dois grandes grupos. con.~oante a sintoma
tologia reativa exibida pelos pacientes. J 
primeiro, é o grupo das pslcgses, em qúé 
65 eflfétmos se alienam da realidade: o 
segundo. é o ~Ienco ,das neuroses. em que 
nao ha alienação , mas sim alterações psico
afetivas, de Intensidade variavel capazes de 
perturbar p comportamento por angústias, 
fobias , quadros obsessivos, ete. Ao lado de 
ambos, esses grandes gn pos de e~ferml
dades mentais, consignou-se tambem, na 
psiquiatria, a . presença c~e um elenco de ' 
distúrbios menores. de cara ter circunstan
cial e aspecto mais benigno, geralmente ro
tulados como Hdesajustamentos de condu
ta", ou "desajustamentos adaptativos". 

Tal é o panorama das moléstias psíqui
cas glzado a largos traços. apenas para 
qué se demarquem os li~ltes das m?lé~
tias mentais, Obj eto de atIVIdades terapeutl
cas profissionais. 

1.4 - As Terapêuticas Psíquicas - O 
esforço terapêutico endereçado a sanar en
ferm idades psíquicas. entronca na antigui
dade e p:llmilha as três grandes trilhas que 
desde sempre a medicina percorreu. 

Velha de ' milênios. oriunda da antiga 
Pérsia, bem o comprova a citação do le
gendário Ormuzd : 

"Quando os médicos competem, o dou
tor da faca, o doutor da erva e o 
doutor da palavra: então o crente deve 
Ir àquele que pela palavra sagrada, 
pois ele ' é o curador dos curadores e 
beneficla também à alma ' (Gordon, 
B . l - Mediclne Throughout Antiqui
ty - Flladelfla; F. 1\. Da vles Co .. 1949; 
Apud Alexander & ~ alesnick, cit. , pág. 
50)." 

Embora não se conheçam maiores deta 
lhes sobre a antiga medicina persa , a pas
sagem transcrita retrata com felicidade a 
grande contradição que presidiu o evoluir 
das atividades terapêuticas. ou seja o con-
flito entre as técnicas mágicas (" . . . aquele 
que cura pela palavra sagrada ... ") e as 
técnicas médicas. E também com nitidez, 
sublinha a milenar subdivisão das técnicas 
médicas em suas três espêcies principais: 
a técnica cirúrgica (" . .. o doutor da fa
ca . . . "), a técnica psicológica (H . . . o dou
tor da palavra ... " ) e a técnica orgânica 
(" . . . o doutor das ervas . . . "). 

Se ressalta da passagem o caráter antl
quisslmo das três técnicas clássicas - a 
cirúrgica, a orgânica e a psíquica - a co-

I 
laborarem para o atendimento das enfer
midades humanas : então é devido apon

. tar-se como hoje se comportam essas téc
nicas terápicas, no tratamento das doenças 
mentais. . 

Embora se conheçam algumas abordagens 
cirúrgicas de doenças mentais - como o 
exemplificaram dramaticamente as lobo
t.nmias de Egas Moniz - parece exl.rcme 
de quaisquer dúvidas o fato de que a me-

dlclna psiquiátrica oscila entr: métodos or
gâ nicos e método~ pslcológlcu:; particular
mente nos dois últimos séculos à medida 
em que lol se descmbaraçando dos resíduos 
nlliglcos. 

» De um lado, os métodos te~apêuticos or
'gànlclstas em psiquiatria , tem apresentado 
grande desenvolvimento nas últimas déca
das, particularmente através da quimiote
rapia. Aliás. vale consignar ~ue o próprio 
tratamento por elctrochoques veio a subs
tituir aos choques quitnio ' eráplcos, por 
insulina, de Mantred Sakel. As drogas de 
emprego psiquiátrico podem ser agrupadas 
em duas grandes classes: 1\:; primeiras, as 
que atacam Infecções ou lesões do sistema 
nervoso central , sanando assim , t.O menos 
em certa medida, os distúrbios mentais que 
lhes sejam derivados, tais como os decor
rentes de sífilis, de carências vitamínicas 
ete., as segundas, drogas psiquiátricas pro
priamente ditas, assim, os ~ranqüiJizantes, 
como os brometos; os estimulantes, como 
as anfetamlnas ; os narcoterápicos, cQmo o 
óxido de carbono; e os alUCinógenos, como 
o ácido IIsérgico etc. Por ce .. to cabe acen
tuar o extraordinliL'io surto de pesquisas, 
quer no campo da química cerebral, quer 
na área mais ampla da medicina psicosso
mática, em busca de novos caminhos tera
pêuticos para a psiquiatria. 

Finalmente. as técnicas psíquicas foram, 
desde sempre . empregadas pela medicina, 
embora de maneira empiric~ e intuitiva, no 
tratamento de distúrbios elI.oclonais e das 
enfermidades mentais leves, como bem o 
exempllfica a conduta dos "médicos de fa
mília ", ou o emprego dos ··plecebos". En
tretanto, Ine:dstla outrora qualquer corpo 
de doutrina médico-psicolé>gica. podendo
se afirmar que até o corrente século as 
tentativas sistemáticas de in vestigar os fe
nômenos psíquiCOS - assim os normais, 
como os anômalos - estavam antes presas 
ao grande tronco da Filosofia do que ao da 
Medicina. antes vinculadus aos métodos 
loglco-dedutivos do que sob a disciplina in
dutivo-experimental. Com efeito, é com 
Freud que se define e estrutura a ' psicolo
gia-médica. nos fius do século XIX, Suma
riemos os três pontos básicos de suas expe
rimentações. 

Primeiro, nos trabalhos com Josef Breur, 
é percebido o papel do inconsciente na 
etiologia das doenças mentais. Constata-se, 
através da hipnose, que traumatlsmos emo
cionais Insolvidos, mesmo após o esqueci
mento, permaneciam a perturbar o equili
brio animlco, gera ndo molestos efeitos 
psiqulCós. Tais sin tomas. observa-se. tam
btim. ou se atenuam ou desaparecem, pelo 
menos temporariamente. depois que o pa
ciente revive. em es tado de transe hip
nótico, as olvidadas experiências, expres
sandoas reações outrora frustradas. pelo 
processo denominado "abreação". Este iol 
o primeiro passo. 

Segundo. Percebeu-se a estrutura de 
enfermidades mentais derivadas de insutl
ciências das funções de controle do "ego" 
para estabillzar o equilibl'iu dinâmico dos 
conflitos pSicológicos internos. Sim. Porque' 
os pacientes somente em transe hipnótico 
recordam Iraumalismos Olt impulsos emo
cionais tão perturbadores? O qt;e causa o 
seu esquecimento conscien te? (reprcssão) . 
Porque o hipnotismo. e a "a breação", são 
incapazes de Msegurar uma cura perSis
tente e prolongada? As inv ' stigaçües de 
Freud sobre esses pontos ~ev"iaram que os 
traumatismos e impulsos s':o \! squecidos ou 
permanecem inconscientes quando entram 
em contradiçüo com a utopfl'scri t:õcs da 
consciência individual. ocasião em que a 
consci ência-de-si os a rreda. ou expulsa. ou 
reprime pela S U:l incapacidade de establ
llzar o con tli to psIcológico in terno, em um 

-
equilíbrio dlnãmlco. A reg~~tência do "C'go" 
ao conhecimento dos trá natlsmos ou im
pulsos, suprimindo a consciência do con
flito , impedia ao mesmo tempo a sua su
peração. Uma das consis tentes !artes do 
mêt.odo psicanalítico passou a I>er, desde 
entã" , composta pelas tccnicas 'je trazer, 
ao ego, a consciência dos conflitos psico
lógicos da personalidade : mediante a in
terpretação das livre-associaçôes, dos so
nhos, dos atos falhos e da própria conduta 
do pacien te . 

Terceiro. Na medida em que seobservou 
o ultrapassamento da "resist.ência" cons
tatou-se também a importància terapêuti
ca do fenômeno psicológico denominado 
"tLan,s ferência". Citemos a Franz Alexan
der: ". .. A transferência baseia-se em 
que, durante o tratamento. o paciente n ão . 
apenas relembra suas experiênr:ias passa
das, mas o que é ainda mais importante, 
transfere para o terapeu ta os S( n timen los 
que tinha em relação a pessoas significan
tes de sua vida passada - principalmente 
seus pais. Reage ao terapeuta de maneira 
semelhante à que reagia em relelção a seus 
pais. Interpretar de novo e rev;ver as res
postas neuróticas originais permite ao pa
ciente corrigi-Ias; suas reações mal adap
tadas do passado são assim intn duzldas no 

. tratamento. Ao reviver suas experiências 
passadas. o paciente adulto ten oportuni
dade de. enfrentar de novo m aconteci
mentos e emoções não ' resolvi<.ios na in
fância ; sua força adulta ajuda-f> a resolver 
as dificuldades que como crianca achou in-
superaveis." . 

Esta é, em violenta síntese. li essência do 
método terapêutico psicanalitico, que Sig
mund Freud desenvolve em um extenso 
corpo de doutrinas e registros de investi
gações. a cobrir mais de uma década de 
volumes. em s uas obras. compreendendo 
tratados, monografias' e ensaios sobre todo 
o campo relativo às enfermidades mentais. 

Bastam. contudo, os esclareci nentos aci
ma para bem caracterizar o iato de que 
as enfermidades mentais t, m sido tratadas "... ::!/ 
por uma das ramas da medicina, a psi
quiatria , a qual se vale de t~cnicas or
gânicas e psicolôgicas. dentre estas últi
mas avultando o método pscioanalitico, 
descoberto e sistematizado por Sigmund 
Freud , o qual coexiste com outros diferen-
tes métodos psicoterapicos, que lhe são ou 
mais o.u menos contigucs, 

Com preende-se, assim. que haja um es
forço cultural f! psiquiátrico. no sentido de 
presen'ar a identidade do método psieova
litieo, para que nâo se confunda com ou
tros métodos psicoterápicos congêneres . 
Neste s,ntido. vale transcrever para encer
ramento deste tópico. passagem do do
cumento enviado a .. ste Rf'lator pela Asso
ciação Brasileira de Psicanalise ; 

"1.0 Inicialmente. como dado necessá
rio, devemos esclarecer que a palavra 
"Psicanállse" foi criada por Freud pa
ra designar um método de inves tigação 
psicológica e um trat.amento dos dis
túrbios emocionais da personalidade 
humana. bem como o corpo de dou tri
na científica resultante de suas invcs
tigaçôrs. A fim de que tanto a doutri 
na como o método e sua aplicação te
rapêutica pudE'ssem ficar a salvo de 
confusões ou deturpaçôes em relação 
a outras teorias e mét.odos clentificos, 
foi criada, ja por seus discipulos, no 
Inicio do século. a Associação Psicaná
litica Internacional. com a finalid ade 
única de desenvolver os estudos basi
cos de Freud c seus continuares e es
tabelecer padrões de treinamento para 
a formação daCJlll' les tecnicos que fos
sem estudar e aplicar terapcut!camente 
a Psicnnúlise. 

, , 
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2.° O estabelecimento por órgão Inter
na.cional desses padrões mínimos justi
fi ,:,al'".l-se e ainda hoje se just.ifica -
pelo fato de o treinamento pslcanilí
tio'o, em alguns aspectos essenciais, se 
dirtingu'ir elos que são concorrentes em 
OU Lr:-.S técnicas cientificas . Assim. o 
elem·mto fundamental de aprendiza
gem e experiências está tepresentado 
pela realização de uma análise deno
minada elidática, devido ãs motivações 
e objetivos que a determinaram, mas 

. que, na prática e realidade, é igual em 
todos os aspectos à análise de um pa
ciente quI' procurasse tratamento. Es
se é o grande meio de aprendizagem 
e expl'riência, como já foi referido, e 
sua importáncia princlpal está 'em que 
o tratamento a que foi submetido pro
porcionará ao candidato a psicanalista 
as condições adequadas de saúde men
tal que se fazem necessárias ~o desem
penho do trabalho que deverá realizar 
para o tratamento de seus pacientes. 
Ao lado dessa situação básica da for
mação psicanalítica. acrescentam-se. 
como é óbvio, o aprendizado teórico e 
clínico. realiza dos através de seminá
rios, cursos e de supervisões de casos 
clínicos." 

Observa-se, assim, que a preservação da 
identidade cientifica do ·método psicana
lítico de tratamento de enfermidades men
tais. é assegurada, aliás, internacionalmen
te. pêlo atenelimento cuidadoso de padrões 
minimos C'Onsiderados necessários e indis
pensáveis ,Jara a formação de psicanalista; · 
p ;ldrões cs.,cs que buscam ' garantir a real 
e efe.tlva a;,Jlicação psicoterápica do método 
descoberto por Sigmund Freud. Impedindo 
suas deturpações e assegurando o seu pro
gresso através de novas e conseqüentes in- . 
vestigaçõe.\.. 

1.5 Garantias Psicoanalítlcas - Já se 
viu . na exposição acima. que o método psi
canalítico .'iUlstitui-se em um processo pro-- ... 
longado de investlgaçao do insconsciente do 
enfermo, lestlnado a elaborar de modo 
mais adequadO ao principio da realidade. 
mediante a interpretação e com o !JIanejo 

Aa transf~réncia. .. as estruturas da perso
~alidade do paciente. de sorte a transfor

mar suas respostas a111mICas doentias, em 
reações psiquicamente saudáveis . ' 

Transpa ;-ece. mesmo nessa descrição t.ão 
superficial, o grande poder e aut.oridade. 
psicológicas. atribuidos ao terapeuta inves
tido na "situação psicanalitica": e por Isso 
mesmo im:,õem-se existirem garantias de 
sua alta qualificaçáo e Integridade. a serem 
assegurada.:; mediante um árduo e seletivo 
processo de formação profissional. 

As garantias pslcoterápicas. que assegu
r am as conilições mínimas de capacitação 
e integrida,ie técnicas do terapeuta. para 
processar a situação analítica, encontram
se codificados. no Brasil. pela Associação 
Brasilrira de Psicanálise (ABP), em seu 
texto básicn, Padrões Mínímos para a For
mac;ão de Psicana li stas de Adultos". onde 
sr apontam não apenas os pré-requisitos 
inelispensá\ eis aos aspirantes ao emprego 
da técnica psican:lli tica de tratamento de 
nrurótlcos, e onde se regulam também os 

. proceelimentos da formação psicanalítica, 
capazes de transformar. o aspirante, no 
qualificado analist.a. 

Para melhor InformaçflO da Colenda' Co
missão de Trabalho e LegiSlação Social. 
transcrevemos a s!'guir os "Padrões Mlnt
mos para a Formaçfto de Psicanalistas Adul
tos" da Ahsoclação Brasileira de Psicaná
lise: 

. , 

DlARIO DO CONGRESSO N.\CIONAL (S~io n 

"ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE PSI
CANALISE (ABP)" 

Padrõcs mínimos para a Formação de 
l'sicllnalísta de Adultos. 

A - SELEÇAO 
1.1 - Um aspirante à formação psica
nalítica deverá prencher os seguintes 
requisitos: 

I - Do Curriculum Universitário Prévio 
2.1 - Apresentar diploma de médico 
legalmente registrado ou revalidado ou 
ter sido. promovido à última série de 
uma Faculdade de MediCina legalmen
te reconhecida. ou apresentar diploma 
unlversitario vinculado com ciências 
humanas 'e sociais. também legalmen
te registradO ou revalidado. -, 
11 - Idade 
'3 .1 - Não deverá ter idade acima de 
40 anos nem abaixo de 22. Casos excep
cionais de maiores de 40 anos serão 
considerados pelas respectivas Comis
sões de i1:nsino. 
III - Conhecimento Lingüístico 
4.1 - J!: exigido conhecimento da lín
gua inglesa suficiente para permitir o 
entendimento de trabalhos escritos nes
sa língua. 

4 .2 - A data da comprovação de tal 
conhecimento fica a critério das res
pectivas Comissões de Ensino. 
IV - Estágio Psiquiátrico 
'5.1 - Apresentar comprovação de ha
ver esta"iado. pelo menos. durante um 
ano em serviço psiquiátrico aprovado 
pelas respectivas Comissões de Ensino. 
5 .2 - No caso de nãp preencher essa 
formalidade, deverá constar do progra
ma de forlllacb.o o estágio em serviço 
psiquiátrico aprovado pelas respectivas 
Comissões de Ensino. com doentes in
ternados em ambulatórios, em regime de 
tempo parclal. por periodo não Inferior 
a dois semestres. devendo apresentar 
documento que comprove a efetivação 
de tal estágio. Ta). estágio deverá ser 
Iniciado a té o final. do 1.0 ano dos 
cursos . O objetivo é assegurar um eo~ . 
nheclmento de casos de ambulatório e 
internados no tocante a neurose, psico
se e psicopatias. J!: considerado conve
niente. como parte do estágio psiquiá
tnco. experiência em psiquiatria infan-

. til, assim como observação e estudo de 
crianças. 
V - Adequação para Formação 
6.1 - O aspirante deverá dar evidên
cia de integridade de caráter, suficien
te grau de maturidade de personalida
de e adequação para formação. 

6.2 - A avaliação das exigências cons
tantes r.) item 6 . 1 deverá ser feita 
através ele ent.revistas com analistas de-

. signados pelas respectivas Comissões 
de Ensino. 
6 .3 - No a to de solicl t.ar sua inscrição, 
os aspirantes deverão ser informados 
acerca da duração e obrigações do trei
namento e de que todo o período da 
form ação é prói>atórlo. 
6 .4 - No caso de recusado. o aspiran
te poder:; . ," crltcrio das respectivas Co
mlssôes de Ensino. rolicilar nova Ins
cnção, decorrido um prazo a ser fixado 
pelas mesmas. 
VI - Compromisso 
7 . 1 - No caso de aceitos. os aspiran
tes deverão tomar l' com[Jroll1l.~so. por 
escrito. de não se intitularem )lslca-
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na listas, nem chamarem seu trabalho 
clínico de psicanálise. senüo dCI>ois de 
autorizados pelos respectivos Instl. 
tutos. 
B - FORMAÇAO PSICANALtTICA 
8 . 1 - Treinamento psicanalítico em 
quaisquer dI' $rus aspectos é função ex
clusiva dos Instit.utos das SOcledade~ e 
não de qualquer analis ta Individual_ 
mente. (Dos Estatutos da Assoclaçã() 
Psicanalítica Internacional. item 7.) 

8 .2 - A formação compreende: 
I - Análise pessoal; 
II - Cursos; 
III - Trabalho clínico sob supervisão. 
8 .3 - A duração minima da formação 
é. em geral. de 5 (cinco) anos. 

·8.4 - As respectivas Comissões de En
sino se reservam o direito de suspender 
.temporarlamente ou definitivamentl' a 
formação do candidato a qualquer mo
mento. 

I - Análise Pessoal 

9 . 1 - A análise pel!Soal visa a propI
ciar experiência básica de contato com 
o inconsciente e com processo de lidar 
com as angústias impedldoras dó-'de
sen volvimen to emocional. 
9.2 - Deve ser conduzida de modo a 
permitir a retomada do desenvolvlmen
·to emocional estacionado · em alguma 
área ou áreas da mente. . 

9 .3 - Um.:. finalidade essencial de tal 
análise pesmal é atingir alto grau de 
estabilidade de caráter e de maturidade 
emocional. 

9 .4 - Um~ vez aceito. o aspirante de
verá Iniciar sua análise pessoal com um 
dos analisb.S didatas do respectivo Ins
tituto. sempre que possivel com um ana
lista de sua escolha. 

9.5 - As sessões deverão ter a durarão 
de 50 minu';os cada uma e a freqüência 
de quatro 0U cinco vezes por semana. 
Exceções sl'~ão resolvidas pelas respec
tivas Comh,sões de Ensino. 
9 .6 - Tal freqüéncia e a continuidade 
da análise rleverão ser mantidas todo o 
tempo que durar a mesma, a não ser 
que, por razões técnicas especiais. sejam 
indicadas alterações da freqüência ou 
interrupções temporárias, que só pode
rão ser efetivadas após aprovação pelas 
respectivas Comissões de Ensino. 
9 .7 - São necessárias, pelo menos, • 
anos de análise pessoal, freqüentemen
te mais. 
9 . .8 - A decisão quanto à oportunidade 
da terminação cabe ao analista. 
11 -'- Carsos 
10 . 1 - Após um mínimo de dez meses 
de análise pessoal. o aspirante poderá 
se Inscrever pa ra iniciar os cursos e • 
no caso de que seja aceito, será matrl
cHlaelo adquirindo a condição de can
didato. ' 
10 .2 - Os cursos têm a duração de, 
pelo menos, quatro anos, ministrados 
dentro das possli>i1idaeles de cada Ins
titulo. 
10 . 3 .- ~ e :Igida a freqüência mlnhna 
ele dois terços a cada um dos diferentes 
seminários. 
10 .4 - Os eursos compreendem semi
nários : 
a) tcórl~os 

b) técnicos 
c) clínicos 

• 
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' JO .5 - Os seminários devem se lnte-
, grar entre si, vlsalldo 11 oferecer um 

treinamento progressivo de modo à co
locar o candidato em condições de en
tender o material clinico e os métodos 
de tratamento. 

10,6 - A oportunidade e as denomina
ções dos seminários variam, conforme 
os Institutos, porém. a experiência su
gere como um mínimo: 

a) SemináriOS Teóricos 

11 . 1 - Compreendem est.urto da obra 
de Freud, das contrlbulçoes dos seus 
principais colaboradores t! dos traba
lhos de atuaiização sobre t.eoria e téc
nica analíticas. 

11 .2 - Dentro das possibilidades de 
cada Instituto, será desejável a Inclu
são, entre as matérias, de uma Intro
dução à análise de crianças que inclui 
noções gerais sobre teoria e técnica de' 
análise de crianças. 

b) Seminários Técnicos , 
12.1 - Seú Objetivo é proporcionar aos 
candidatos conhecimentos que lhes per
mitam lidar, praticamente, com 'os ca
sos clínicos. 

e) Seminários Clinicos 

13 . 1 - Constarão da apresen tação e 
discussão de casos clinlcos com a par
ticipação dos candidatos que contribui
rão com material clínico de sua própria 
experiência . 

" ~ DI - Trabalho Clinico SCib Supervisão 

14 . 1 - Os objetivos da supervisão são: 

a) adestrar o candidato no uso do mé
todo pslcanaHtlco; 

b) ajudá-lo na aquisição da capacidade 
de lidar com pacientes com base no en
tendimento do material analítico; 

c) observar o trabalho do candidato e 
avaliar em que medida a análise pes
soal atingiu ou , está atingindO seus ob
jetivos; 

d) apreciar sua maturidade e estabili
dade para o trabalho analítico durante 
um período prolongado de tempo. 

_. , 14 .2 - O trabalho sob ' upervlsão será 
de, pelo menos, dois caros de adultos. 

14 .3 - Convém que o primeiro ('aso 
seja de sexo contrário ao do candidato 
e o segundo de sexo oposto ao primeiro. 

14.4 - Dos casos de supervisão, pelo 
menos um deverá ser de neurose. 

14.5 - Os casos sob supervisão terão 
4 ou 5 sessões por semana, com a dura
ção de 50 minutos cada uma. 

14 .6 - As entrevistas com o supervisor 
.!lerão semanais. 

14.7 - O candidato só poderá tomar o 
primeiro caso clínico sob supervisão de
pois de ter completado um ano de semi
nários e o segundo, pelo menos 6 meses 
após o primeiro, ouvidos em ambos os 
casos a Comissão de Ensino e o analista 
dldata do candidato e, quanto ao se
gundo caso também o supervisor do pri
meiro. 

14.8 - O candidato deve . ter. pelo me
nos, dois analL>tas supervisores, não 
podendo ser escolhido seu próprio ana
lista. 

14 .9 - )I; exigido que o 1.° caso seja 
supervisionado, pelO menos. durante 
dois anos, perfazendo um mínimo de 80 
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horas de supervisão e o 2.° caso durante 
ao menos um ano e melo com (l mini mo 
de 60 horas de supervisão. 

14.10 - Será desejável que \:alla seis 
meses, após sua qualificação e até a 
terminação dos casos. cujo tn,tanH'nto 
foi Iniciado sob supervisão, os psicana
listas se entrevistem com Oi, anti~os 

supervisores para lhes Inforn ar sobre 
a evolução dos mesmos. 

14.11 - As respectivas Comissões de 
Ensino deverão examinar a situação 
dos candidatos que não tenham' sido 
indicados para Iniciar traballio sob su
pervisão ao finalizar os semhlários do 
2.° ano dos cursos. 

H . i2 - Será desejável oferecer-se aos 
candidatos interessados a possibilidade 
de fazer trabalho clínico sob ~upervisão 
com crianças, não somente CIl1110 enri
quecimento de seu treinamento pslca
nalitico com adultos, mas como pl'Cpa,:
ração para sua eventual formação como 
psicanalista de crianças. 

IV - Observação de Uma Criança 

15 .1 - Durante o , primeiro ano dos 
cursos, seria desejável um neríodo de 
observação de uma criança ('ntre O e 2 
anos em seu ambiente no lar a fim de 
observar e compreender a Inter-relação 
entre a criança, a mãe e o restante da 
familla. 

V - Jul(llDlento Sobre a Eficiência da 
Formação 

16 . 1 - Cada fase sucessiva de forma
ção é utilizada para avaliar o grau de 

' progresso do candidato na, etapa ou 
etapas an terlores. 

16.2 - Deve ser procedida uma ava
Uação crítica da participação do can
didato nas discussões qua~lto ao ;valor 
dos conceitos ~mitldos. , 

16 .3 - Da maior Importânc,la é a ava
liação da qualidade do trabalho clinico 
sob supervisão e 1a apresentação de 
casos nos seminários clinicos. 

J6,4 - ' Os candidatos deverão preen
cher iriformes por escrito a respeito dos 
casos em supervisão e os supervisores 
infornlar sobre o aproveitamento nos se
minários e o progresso dos candidatos 
nas sessões de avaliação. 

VI - Qualificação 

17 .1 - As respectivas Comissões de En
sino decidirão quanto à qualificação dos 
candidatos na base de terem preenchi
do as c.ondições exigidas, quais sejam: 

a) análise pessoal com evolução satisfa
tória e duração de, pelo menos 4 anos 
com a freqüênCia de, pelO menos, 4 ve
zes por semana; 

b) aproveitamento nos cursos e fre
QüênCia de pelo menos 213; 

e) trabalho clinico sob supervisão con
duzindo satisfatoriamente cm, pelo me
nos, 2 casos de adultos. p )10 menos. 2 
anos e 1.° caso e 1 1/2 ar.o o 2.° caso. 
com um mínimo respectlvLmente de 80 

a 60 horas de supervisão ; 

d) estágiO psiquiátrico julga . .Io satisfa
tório." 

Basta a transcrição acima. longa mas 
ilustrativa, para que bem se pondere o 
Quanto de cuidado e zelo vem scndo dis
pensado pelos espeCialistas. para l\ preser
vação de Idcntidac!e clcntífica do método 
de tratamento pslcoanalitlco. 

1.6 - Conclu.ão - Vimos, assim , nesta 
primeira parte, o quanto diz respeito aos 

\ 
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critérios de autonomlzação das atividades 
terapêuticas que se desmembraram do 
tr:mco comum da medicina ; assim regis
tramos a existência das enfermidades men
tais distinguindo-as em pslcosrs. ncu, ·:'>ses, 
e desnj ustll\llL'ntos: parn d('pois apontnrmos 
as terapêuticas pSlq<llcas, de que S(! v"le o 

ramo particular da medicina denominado 
plslqulatl'la . onde se apresenta e avulta o 
método psicanalítico, criado por Sigmund 
Freud, na cond ição de um dos mais expres
sivos dentre todos os métodos que uüllzam 
apenas técnicas psicológicas para o trata
mcnto de enfermidades mentais. 

Colocadas estas premissas, podemos pas
sar a uma breve análise do projeto em pau
ta, com as suas emendas e projetos anexo'·: 
Inspirados no alto propósito dc amparar a 
saúde pública e preservar a Iden tldade ci
entitlca de métodos pslcoterápicos interna
cionalmente reconhecidos e conceituados. 

II - O PROJETO N.o 57/75 

II.l - Colocação - Procedamos ao exa
me do projeto n.O 57: 75, em duas etE.pas: a 
primeira, analítica, cotejando. arligo ;mr ar
tigo, o seu conteúdo, com as- observações 
pertinentes ; a segunda, sintética, I':n que 
recolheremos as observações prece, ien tes, 
todas elas a convergir. a confirmar e a ra
tificar a judiciosa ponderação do Ex mo Sr; 
Deputado Joaquim Bevilacqua, de aue: 

"Malgrado a Iniciativa do nobre parla
mentar, não se logrou êxito m , reda
ção do projeto de lei." 

n .2 - projeto n .o 57 - Art. 1.°: 

. ")I; assegurado o exercício da profis
são de psicanalista clinico, obs ~rvadas 
as disposições da presente leI." 

- Projeto n.o 729 - Art. 1.0: 

"É assegurado o exercício da prdfissão -
de psicanalista, observadas as disposi
ções da presente leI." 

COllccssa venia, já a nomenclatura de 
que se vale o projeto confirma a pondera
ção do Ex.mo Sr. Deputado Joaquim Bevi
lacqua, relativamente às ambigüidades ou 
obscuridades do textc, porquanto a locação 
"psicanalista-clínico" traduz cOllotações 
com a especialização psicanalítica, mas não 
representa denominação aceita, reconheci- / 
da ou sequer conhecida no mundo cientifi
co • 

Seja-nos permitido comprovar o registro 
acima, mediante transcrição de outro tre
cho do antes referido documento da Asso
ciação Pslcanalitlca Brasileira, onde se ava
lia o projeto em tela: 

"3.0 - De acordo com os padrões que 
acabamos de mencionar - admitidos 
em todos os países para que alguém 
possa ser considerado ·'psicar.alista" -
deduz-se que a denominação "psicana
lista clinico" do projeto de lei n.O 57/75 
não corresponde à concepção científica 
de Psicanálise ou de psicanalista. O 
projeto pretende criar um status pro
fissional sob o rótulo da "psicanálise" 
que, na realldadc, nada tem a ver com 
a Psicanálise conforme esta é cientifi
camente reconhecida. Assim sendo. a 
rotulaçào de "psicanalista clinico" não 
outorgada peles Institutos de P~lcaná
lise reconhecidos pela Associação Pslca
'nalítica Internacional, seria técnica e 
eticamente lnateitavel. 

4.0 - O projeto, mesmo que aluda, em 
sua justlflt':;:;ito, à "fi sc:l liza~ão, caute
la". etc .. é de pcr ~e, o suficientemente 
vago para que, St' ndo aprovado, se ad
mltJsse o exercício ele uma prortssáo 
que Inexlste Isoladamellte, ullla vez que 

, 

.. 
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a Psicanálise, no sentido clínico, Isto 
é, no de tratar pacientes pelo método 
psicanalitlco, é exercida por profissio
nais treinados nos Institutos de Psi
canalise das Sociedades Componentes 
áesta Associação, e que aplicam a te-

I 
rapêulica na condição de profissionais 
da l\1edirina, cspe(,ialistas em "siquin
I -ia ou graduados em Psicologia. 

5.° - Em face do exposto o projeto visa 
ofil'iallzar o exercicio de outros proce
dimentos psicoterapêutlcos, que cienti
ficamente não podem ser enquadrados 
dentro da Psicanálise. 
Da confusão de que está eivado o pro
jeto de lei. sua aprovação Implicaria 
em que se venha futuramente a outor
gar o titulo de terapeuta em Psicanáli
se a pessoas tecnicamente não qualifi
cadas e capacitadas para tratar doen
tes emocionais, o que contraria os in-
teresses desses doentes e da própria co
letividade. Não se trata, pottanto, ape
nas de defender interesse científico da 
Psicanálise ou dos psicanalistas e sim 
da saúde pública do Pais." 

Parece suficiente a transcrição procedida, 
para que se compreenda a ambigüidade 
preambular do projeto que aliás o conta
mina ao longo de todo o seu texto. Veja
mos como prossegue. 

II .3 - Projeto n.O .57 - Art. 2.°: 
. "A . atividade do psicanalista clinico 

consiste em desenvolver e executar téc
nir:a._ e métodos destinados ao diagnós
tico f~ tratamento de anomalias psiqul
cas do paciente." 

- Projeto n.o 729 - Art. 2.0: 

"A atividade do psicanalista é caracte
rizad.l pela aplicação da técnica desti
nada ao estudo da dinâmica da perso
nalid.lde e as suas aplicações psicote
ráplcas." 

Os texhs ora sob destaque bem compro
vam a tradicional advertência romana de 
que toda definição é perigosa: "omnia de
fini tio p€ ciculosa est". 

Com efdto, o art. 2.° do projeto n.O 57/75 
formula uma definição absolutamente geAnérica, abrangente de quaisquer métodos ' .. psicoterãr,icos, com evidente desflguramen
to da identidade científica do método psi
canalítico. tal como é identificado e prati-cado internacionalmente. . 

A defin ição oferecida no projeto n.o ... 
729/75, embora bem mais respeitável, pade
ce da carência comum a todas as defini
ções teleológicas : não identifica o traço es
pecífiCO c':J objeto definido. mas apenas 
aponta o objetivo para o qual tende. 

Nestas condições, e salvo melhor juízo, as 
definições formuladas e notadamente a do 
projeto n .o 57/75 deixam a desejar. Aliás . parece bem claro que o Projeto n .O 729/75 
- constru' do com o meritório propósito de remediar deficlcnclas gravisslmas - viu-se 
constrangido a uma faixa de manobra de
masiado estreita. a· saber, a área quase me
ramente rLdacional . Por Isso mesmo, o seu 
aprlmorarrento embora relevante e Inequi
voco, pare.:e ainda nitidamente Insuficien
te. para Q1Ie nele se engaje a responsabili
dade do Congresso Nacional. 

11. 4 - 'rejamos, então, o quanto respei
ta ao art. 1.°, nos dois projctos, aos quais 
acresce a "mcnda Athlê Coury: 

Projeto :1.0 57 - Art, 3,°: 

"O psicanalista clinico, diplomado por 
escola.: . ou cursos reconhecidos pelo Mi-

nlsterlo da Educação e Cultura é pro
flsional de nível superior," 

Projeto n.o 729 - Art. 3.°: 
"O ' psicanalIsta, diplomado por escolas 
ou cursos reconhecidos pelo Ministério 
da Educação e Cuutura é profissional 
de nível superior," 

E. AC - Art, 3.°: 
"Psicanalista clínico é o profissional di
plomado em Medicina, Psicologia ou 
CiênCias Humanas e SOciais que, sendo 
legalmente registrado no respectlvo 
Conselho, tenha concluido sua forma- . 
ção específica nos InsLltutos de Psica
nálise ; órgãos de Ensino das SOcieda
des de Psicanalise. filiadas à Associa
ção Brasileira de Psicanálise - ABP ." 

Sem dúvida este é um dos pontos cruciais 
da regulamentação, por isso mesmo que 
afeta e põe em risco as "garantias psicana
·liticas". tal como .foram expostas na pli
m~lra parte deste Parecer. 

o Bem se observa, na redação atribuída ao 
tema pelo'; arts . 3.° dos Projetos n,OS 57 e 
729, que tc.da a questão dos pré-requisitos e 
padrões minimos para a"formação de psioa
nalistas não é prevista. mas meramente 
deslocada para a área do MEC; constituin
do tal remoção, evidentemente, não apenas 
em uma grave omissão, contrária à boa téc
nica legislativa, como ainda em um melin
droso entrecruzamento de competências en
tre o MEC e o Ministério da Saúde: que já 
tem provimento regulamentar sobre a espé- . 
cie, através do Aviso Ministerial n.O 257 de 
6 de jUI!PO de 1957 . 

Por outro lado, não é " desconhecida da 
administração ' pública a existência de en
tidades privadas, que buscam utilizar o no
me da psieanálise. embora se encontrem a 
desamparo dos pré-requisitos e padrões in~ 
ternacionals que lhe permitiriam fazer com 
validade científica. Talvez um bom exemplo 
se encontre no Processo . CFM - 39/72 do 
Ministério do T raba:ho, abaixo citado. Ora, 
tal como se encontra formulado o art . 3.°, 
em exame, bem se podem confirmar as con
clusões do já mencionado documento da As-, soei ação Brasileira de Psicanálise, a saber: 

"Da confusão de que está eivado o pro
jeto de l.ei, sua aprovação implicaria em 
que se venha futuramente a outorgar o 
titulo c.e terapeuta em Psicanálise a 
pessoas tecnicamente n ão Qualificadas e· 
capacitadas para tratar doentes emo
cionais, o que contraria os interesses 
desses doentes e da própria coletivlda-

- de . Não se trata, portanto, apenas de 
defender Interesse científico da Psica
nalise ou dos pSicanalis tas e sim da sa ú
de pública do País. 

Desejamos deixar bem claro que ao de
fend ermos os pontos anteriormente ex
postos, não pomos em dúvida as inten
ções e os objetivos que leva ram o ilus
tre deputado paulis ta a apresentar seu 
proj eto, pois tudo leva a crer que se te
nha baseado em dados e Informações 
que não abrangiam a rcalidade do pro
blema técnico, cientifico e educacional 
em causa." 

Mas. pa ra boa comprovação das opiniões 
acima expostas, permi ta-se-nos transcrever 
o antes mencionado Pa recer no Processo 
CFM - 39/72, do Ministério do Trabalho: 

"Processo CF'M - 39/ 72. em que a As
sociação Profissional dos Psicanalistas 
do F.stado de São Pa ulo so licita seu re
gistro no Minlst<\ rio do Trabalho, que o 
encaminha ao CO\1 srlho Federal de Me
dicina, solicitando parecer . 

Vistos os autos, neles não se encontrou 
entre os requerentes, um só medico o~ 
p.slcólogo. a menos que todos 'os 37 soli_ 
citantes tenham Umbrado em OCult ar 
essa condição . Na relação apresent ada 
ha discriminação de carteiras pro fissio~ 
nais e mais a ' referência, "en pa .. "Sant ·, 
à condição de advogado de seu Presl: 
dente, mas a nenhum curso, titulo ou 
credencial que fund amentasse pedido 
de inscri, ão no Ministério do Trabalho 
de uma Associação Profissional de Psi
ca nalistas. em bases legais . A ASSOCia. 
ção Profissional, aqui cabe ser Itera tivo 
significa associação de pessoas QU~ 
exercem uma mesma profissão. Para 
fazê-lo se se considera que a Psicanáli_ 
se é uma espeCia lidade médica, e aque. 
les Que a pratica rem sem o diploma es
tarão incorrendo em exercício ilegal da 
medicina . De igual maneira, se a Ques
tão proposta fosse encarada sob o ân
gulo da psicologia, profissão de nivel 
universitá rio, que só pode ser exercida 
por diplomados em faculdades oficiais 
ou reconhecidas . A Medicina, em qual. 
quer de seus aspectos, não mais com
porta o "prático", figura Que já vem 
desaparecendo , inclusive naqueles se
tores em Que foi tolerado por condições 
sócio-econõmicas, vigentes. em outras 
áreas: den t ista prático e prático de far
mácia . Hão de reparar, os senhores 
conselheiros, que a única exigência para 
se tornar membro da SOciedade foi 
aquela d.\ prática da Psicanálise. (Ca
pitulo li do Estatuto, art. 6.° f 2,°, da 
admissão de sócios efetivos: "aqueles 
que propostos por dois outros associa
dos. apresentarem seu pedido de admis
são com Qveumentos que' provem o exer
cicio efetivo da profissão.) Isto equiva
le dizer que para se ser sócio da entida· 
de haverá que se demonstrar o exerci
cio de un~.a profissão que a lei não per
mite senão àqueles habilitados a fazê
lo. pelas normas jurídicas que rf'gem O 
assunto, 

VOTO: 

Data venh, salvo melhor juíZO dos meus 
eminente/> pares, pela negativa de Ins
crição de Profissionais de PSicanalistas 
do Estado de São Paulo. 
a) Fernando Megre Velloso, Canso Re
lator. 

Aprovado em Sessão de 15-12-72." 
Sem dúvida, a emenda Athlê Coury apre

senta grande seriedade. técnica, mas traz o 
ínconveniente de não se compatibilizar com 
a estrutura or~anica dos Projetos n.OS 57/15 
e 729/75 . Ora, um dos principios basilares 
da técnica legisla tiva repousa em que não 
se permelam, conllstem ou justaponham 
preceitos ~nspirados em princípios diver
sos, artigos de lei que conflitem e briguem 
entre si , pois que tanto equivale a frustrar 
o propósito básico do diploma regulamen
tar . Portanto, dada a aludida incompatlbl- ' 
!idade entre a emenda e o texto dos proje
tos, bem se conforma a avisada advertên
cia do Ex.mo Sr. Deputado Joaquim Bevllac
qua. 

II 5. Os demais artigos constituem qua
se que apenas corolá rios dos antes anota
dos, reca indo sobre cles as conseqiicnciM 
dos primeiros. Assim vejamos o art. 4,°: 

Projeto n .o 57 _ . art. 4.°: 
uI!: assegurada ao profissional diploma
do 110 estrallgl.'l ro , por escola reconhecl-
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da no pais de origem, a revalidação do 
seu diploma, na forma da le~islação vi
gente . " 

Projeto n.o 729 - art. 4.°; 

"t assegurada ao profIssional diploma
do no estrangeiro, por escola reconhe
cida no pais de origem a revalidação do 
seu diploma, na forma da legislação vi
gente. " 

Em verdade: o que significa o "ser diplo
mado no estrangeiro?" O texto é inequivo
camente obscuro, ambíguo, suscetível de 
conduzir a grave perplexidade, senão erro
nlas . O que significa "ser diplomado no es-
trangeiro"? --

Significa haver preenchido os padrões 
mínimos Internacionais para a form ação de 
psicanalistas adultos? Mas o pleenchimento 
desses padrões, realizados nos Institutos de 
Psicanálise, como é bem sabido, não confe
re "diplomas'" 

Ou acaso o projeto pressupõe a existência, 
no exterior, de "Faculdades de Psicanálise"? 
Mas estas, enquanto Faculdades, que outor
guem "diplomas", não existem no exterior: 
tal como não t:xistem faculdad ')s de Urolo
gia, ou de Cardiologia. Portanto, a rigor, o 
aludido artigo trará mais probl ~mas, do que 
soluções, para a matéria que intenciona re
gular; confirmando-se, assim, o prudente 
aviso do Deputado Joaquim Bevllacqua. 

As mesmas observações procedem quanto 
aos arts. 5.°, do texto em análise: 

Projeto n.o 57 - art. Z.o: 

'''Os diplomas de que tratam os arts. 3.0 

e 4.° deverão ser registrados no órgão 
competente do Ministério da Educação 
e Cultura." 

Projeto n.O 729 - art. 5.0: 

"Os diplomas de q'ue tratam os artigos 

3.° e 4.° deverão ser registrados no 

órgão competente do Ministério da Edu

cação e Cultura." 

Com efeito, ,bem se pOdem prever as di

ficuldades burocráticas geradas pelo artigo 

transcrito, cujo eixo normativo se apóia 

em "diplomas"; diplomas esses cujos pre

requisitos não se esclarecem, cujas condi

ções não se Indicam, cujos ,11ementos não 

se apontam, cujos próprios .êDllssores não 

se elucidam. Pois, em verdade, quem esta

ria qualificado - no exterior - para emi

tir os aludidos "diplomas"? 

. 11. ' 6 Ainda maior problema é apresen
tado pelo texto dos projetos, no que condiz, 
aos artigos 6.°: 

Projeto n.o 57 - art. 6.°: 

"t assegurado a qualquer entidade pú
blica ou privada, que mantenha curso 
de psicanálise clinica, o direito de re
querer seu reconhecimento, dentro do 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data da publicação desta lei." 

Projeto n .o 729 - art. 6.°: 

"t assegurado o direito de requerer seu 
rcconheclmento dcntro do prazo de 180 
dias, a contar da data da publicação 
dcsta lci. ao psicanalisté\, proflsisonal 
diplomado em medicina, psicologia ou 
em ciências humanas e sociais, legal
mente regis trado nos respectivos Con
selhos e com formaçáo espcciflca nos 
Institutos de Ps icaná lise, órgãos das 50-

cledadcs de Pslcanúllse filiadas à Asso
claç<io Brasileira de Psicanálise 
A.B.P." 

--

DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se~ão I) 

, 
Cumpre, preliminarmente, bem sc_entuar 

a diferença entre os textos: pois o ~rt. 6.° 
do projeto n.o 729/75 corresponde aproxi
madamente, à emenda Athiê Coury, ofere
cendo as mesmas dificuldades de InLegração 
orgãnica e sistemática no projcto. Em ver
dade a raiz dessas dificuldades está em que 

'0 processo "Internacional de forn'.ação de 
psicanalistas", através dos Institu:.os, me
diante a análise didática, os sem' nárlos e 
a supervisão de casos clínicos, consti tui um 
"curriculum" Insuscetível de ser ~umprldo 

em "escolas"" Os Instit utos de Psicanálise, 
vinculados às Assoicações de Psicanálise, 
consti tuem aparelhos pedagógicos r!e grande 
complexidade e absoluta individnallzação, 
controlando, momento a momento, a gra
duaI capacitação dOs candidatos, U::1 a um. 
Por Isso mesmo, tal técnica - Internacio
nalmente aprovada - para a formação de 
psicanalistas, é intransponiveJ para o siste
ma das "Faculdades", os quais IK baseiam 
no ensino coletivo, e não individualizado. 

Esta é a contradição intransponível entre 0-. 

teor do presente art. 6.0 , bem como da 
emenda Athlê Coury, com os demais artigos 
dos Projetos n.06 57/75 e 729/75, que pressu
põem o sistema de Escolas, de el'slno cole-

• tivo. 

Procedida à distinção supra, entre o art. 

6.° do Projeto 729 e do Projeto n.o 57, pas

semos ao exame deste último, trazendo à 

colação o parecer do psicanali: ta Dan110 

Perestrello, no que ' ao_ponto conceme: 

"E não haverá lei que imp'.?<'!t a proli

feração de tais escolas que prometem 

milagres, que diplomam "psicanalistas" 

em alguns meses, mlsturnndo uma 

pseudo-psicanálise a hipnolo~as e neo

rologias com o... (página Cl!ntral de 

um dos folhetos). Os componentes de 

tais Escolas distribuem ent: e, si titulos 

pomposos e o incauto poderá até pen

sar tratar-se de pessoas pert encentes a 

noasa elite cultural. Distribuem títulos 

"universitários" como o de Livre Do

cente e os deSavisados poderão julgar 

tratar-se de algum Docente de uma 

de nossas Universidades, mas "Livre do

centes" da · própria escola a eles per

tencente. ~ . 

Não haverá lei que possa Impedir que 
meia dúzia ou mesmo dúzias de pessoas 
sem ou com curso superior, ou médicos 
de baixo padrão técnico na medicina 
fundem uma dessas escolas e amanhã, 
com algum colega de outro pais insti
tuam até uma Escola Internacional de 
Psicanalistas ou coisa no gênero, numa 
carlca tura da Associação Psicanali tlca 
Internacional. Quem os Impedirá? Ima
gine-se uma dessas "Escolas" diploman
do "psicanalistas" e os mesmos obtendo 
o registro de seus titulos no Ministério 
pertinente. Irão exercer a psicanálise 
sob o befejo do Governo, separando 
casais, criando ou inCrellle?'ltando con
flitos nos lares, deixando aJ ravarem-se 
enfermidades." 

lI. 7 Os demais artigos do projeto em 
exame constituem-sc corolários rios antece
dentes, sobre eles rec.a indo o quan"o de pon
deração já aduziu: 

Projeto n.O 57 - art. 7.°: 

"Compete ao órgão próprio do Ministé
rio da Saúde a fiscalização do exerciclo 
da proflss~io de que trata esta lei, pro
cedendo dIretamente ou através de re
partlçóes congêneres dos Es tados, Dis
trito Federal e Territórios." 
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Projeto n .o 729 - art. 7.°: 

"Compete ao Ministério do Trabalho 

criar o Conselho Federal e os Conse

lhos regionais, órgãos da fisc allzaçii ~ da 

proflssiio." . 

Projeto n.o 57 - art. 8.0: 

"Esta 11.'1 entrará em vigor na data de 
sua publicação." 

Projeto n .o 729 - art. 8.0: 

"Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação." 

11. 8 - Conclusão - . Procedid ~" 'assim, 

esta etapa do exame dos projetos, a rtigo por 

artigo, desprende-se de modo natural um ·). 

visão global e unitária, a confirmar as pru

dentes preocupações do Ex.mo Sr. Depu

tado Joaquim Bevilacqua, de que " .. . Mal

grado a iniciativa don obre parl:l.I~entar, 

não se logrou êxito na redação do projeto 
de lel. .... 

t Impossível, portanto, desconhece)' a to
dos os expostos elementos científicos, que 

convergem unissonos para recomendar a 

sob exame. 

Este é o nosso Parecer e o nosso Voto, 

rejeição do Projeto de Lei n .o 57r 5, ora 

assim resumido, pedindo venia de trr sido 

longo, por que em verdade, temp) não 

houve para que foSse llreve: 

a) Pela rejeição do Projeto n .O f>7175 e 
seus anexos, na forma em que estão redi
gidos. 

b) Pela devolução do presente processo e 

seus anexos, à Comissão de Saúde, e pos

teriormente à Comissão de Constituieão e 

Justiça desta Cãmara Federal, pa ~a que, 

ambas, em se aproveitando a inicl.:.tiva do 

l1us~re Deputado Francisco Amaral, ~ à luz 

das críticas, e dos elementos cient'Jicos e 

Técnicos aqui longamente expostos, elabo

rem novo projeto substitutivo, no qual não 

se tira os interesses da coletividade; se res

peite os requiSitos essenciais para habili

tação do psicanalistas e se defina melhor o 

exercício da profissão, daqueles profissio

nais deste ramo da medicina, de acordo com 

os cuidados e as Importantes considerações 

e advertências, fei tas, pela " Associação bra

sileira de Psicanálise" e suas sociedades 

federais, C~ll1 sede em !'orto Ale:re, São 

Paulo, e Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 3 de Setembro de 1975. 
- Gamaliel Galvão, Relator. 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.432-A, de 1975 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 358/75 

Autoriza o Poder t:xecutivo a abrir 
ao Ministério dos TransJlortes, em favor 
da Secrclaria-Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito eSllccial de Cr$ 
600 .000 .000,00, para o fim que cSJlecifi
ca; tendo Ilareeer, da Comissiio dc I'is
caliza~ão Financeira e Tomada de Con-

. tas, pda aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 1. 432. de 1975, a 
que se rcf.'re o pareeer.) 

O Congresso Nacional. decreta: 

Art. 1.0 FIca o Poder Executivo autori
zado a abrir ao Ministério dos Transportes 
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